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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,
que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 170202/2025

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB.

2. Objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro
ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do
município de Trizidela do Vale/MA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 eu, Poliana Silva
Bezerra, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°
170202/2025, que a^mt^e vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu

responsável pelo setor de protocolo o
subscrevo.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VÍ e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r . NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N°
60 para o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Per^K^Freitas
PrefeijoWunicipal

/
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objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooftcial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.
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RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR JULIANA LUNA DO MONTE, CPF N® 543."*.'**-97 para o Cargo de Assessora Técnica Administrativa de Finanças,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale. TlRIZinEI A 00 VAtH

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. Ft

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. 1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAo, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. '

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIA - NOMEAÇÃO:

PORTARIA N® 25/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
56,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® . NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR, portador do CPF n" 848.*".*"-34. para o Cargo de Presidente do Instituto
Municipal da Previdência dos Servidores, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de deze mbro
de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

DeIbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 26/2025^^^^||im|Hii
PORTARIA N® 26/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ait
88,V) e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR ■ POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.*".*"-60 para o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observadas as
cornpetênclas constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLíQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Poroira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 28/2O25;-j^^0jK|^ÍÍSlS
PORTARIA N® 28/2025-GP De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art
86,Vt e ÍX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - RAFAEL SOUSA ROMEIRO. CPF N® 008."B."*-40 para o Cargo de Assessor de Promoções e Eventos, ob^^adas

Assinado slaironíoamonio pon Crisliano Cwz de Freilas - CPF: -.801.323-" em 02/01/2025 23:21:00 - IP com n";
Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/dlarioorictal.php7id-2731
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

ORIGEM:
Setor de Protocolo

DESTINO:

Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - BENS/SERVIÇOS
N° 170202/2025

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

ORGAO:

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Compras e Serviços
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

Natália Santos Dias Vieira

EMAIL:

natvsantos diasf5).hotmail.com

PORTARIA:

Portaria: 23/2025

TELEFONE:

(99) 99647-0632

1-DEMANDA-BENS

1.2. Descrição da necessidade
A Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale (MA) tem como missão garantir o acesso e
a permanência dos estudantes na rede de ensino municipal, assegurando condições adequadas para o
transporte escolar. Para atender essa demanda, é necessária a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de locação de veículos, incluindo micro-ônibus e vans, que atenderão as
necessidades de transporte dos alunos, professores e equipe técnica da secretaria.

1. Objetivo

A presente contratação tem como objetivo garantir um serviço de transporte escolar eficiente e
seguro, contribuindo para a melhoria do acesso à educação e evitando a evasão escolar. Além disso,
busca-se proporcionar conforto e segurança aos estudantes e profissionais da educação durante os
deslocamentos necessários no âmbito das atividades escolares.

2. Justificativa

A necessidade da contratação decorre dos seguintes fatores:

•  Demanda por Transporte Escolar: Muitos alunos residem em áreas rurais ou de difícil
acesso, tomando essencial o transporte adequado para garantir sua freqüência regular às
escolas.

•  Inexistência de Frota Própria Suficiente: A Secretaria Municipal de Educação não possui
frota própria suficiente para atender a demanda de transporte escolar de forma eficiente.

•  Redução de Custos e Manutenção: A locação permite a utilização de veículos em boas
condições, sem os custos adicionais de manutenção e renovação da frota.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-QOO- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

•  Segurança e Conforto: Os veículos locados devem atender aos padrões de segurança
exigidos, proporcionando conforto e bem-estar aos alunos durante os trajetos.

• Mobilidade para Eventos e Atividades Extracurriculares: A disponibilidade de micro
ônibus e vans permite a participação dos estudantes em eventos educacionais, esportivos e
culturais promovidos pelo município.

3. Recursos Financeiros

Os recursos para essa contratação serão provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), garantindo a
aplicação adequada dos recursos na melhoria das condições de ensino e aprendizado.

Conclusão

Diante da importância do transporte escolar para a garantia do direito à educação, a contratação de
empresa especializada na prestação desse serviço se faz necessária e urgente. A medida visa oferecer
um serviço de qualidade, assegurando que todos os alunos da rede municipal tenham acesso às
unidades de ensino com segurança, pontualidade e conforto, contribuindo para a melhoria da
educação no município de Trizidela do Vale (MA).

2. NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado ou oportunidade
de melhoria identifícada:

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de veículos,
especificamente micro-ônibus e vans, para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Educação de Trizidela do Vale (MA), justifica-se pelos seguintes fatores:

1. Atendimento à Demanda de Transporte Escolar

A Secretaria Municipal de Educação necessita garantir o transporte seguro e eficiente dos
alunos da rede pública municipal, especialmente aqueles residentes em áreas rurais e de
difícil acesso. A disponibilização de micro-ônibus e vans é essencial para assegurar a
assiduidade e permanência dos estudantes na escola, reduzindo a evasão escolar.

2. Inexistência de Frota Própria Adequada

O município não dispõe de uma frota própria de veículos suficientes para atender a toda a
demanda de transporte escolar. A manutenção e renovação de uma frota própria implicariam
altos custos operacionais e administrativos, o que tomaria inviável a gestão eficiente dos
recursos públicos.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovaie.ma.qov.br
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3. Otimização de Recursos Públicos

A terceirização do serviço permite uma melhor gestão financeira, uma vez que os custos com
aquisição, manutenção, combustível, seguros e encargos trabalhistas dos motoristas ficam a
cargo da empresa contratada. Dessa forma, os recursos do FUNDEB podem ser utilizados de
maneira mais eficaz e direcionados para outras áreas prioritárias da educação.

4. Garantia de Qualidade e Segurança

Empresas especializadas oferecem veículos modernos, equipados cora os requisitos de
segurança exigidos pela legislação vigente, como cintos de segurança, revisões periódicas e
seguro contra acidentes. Além disso, os motoristas disponibilizados pela empresa devem
possuir capacitação adequada para o transporte escolar.

5. Flexibilidade Operacional

A locação permite maior flexibilidade na ampliação ou redução da frota conforme as
necessidades do município, sem comprometer os investimentos a longo prazo.

Diante dos pontos expostos, a contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de micro-ônibus e vans é uma medida estratégica e necessária para garantir um
transporte escolar eficiente, seguro e economicamente viável, em conformidade com as
diretrizes do FUNDEB e as necessidades da população estudantil de Trizidela do Vale (MA).

3. DESCRIÇÃO DE SERVIÇO E QUANTIDADE A SER CONTRATADA

ESPECIFICAÇÃO
01 (um) Veículo tipo Micro-Ônlbus, com capacidade mínima de 28
lugares, com ar condicionado, combustível a diesel, cinto de segurança
para todos os passageiros, com todos os componentes de segurança
obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos
atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre,
sem condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva do veículo.
01 (um) Veículo tipo Van, com capacidade mínima de 18 lugares, motor a
diesel, com ar condicionado completo, cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem
condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção
preventiva e corretiva do veiculo.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ESTA PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO?
BEM COMUM/SERVIÇOS

NAO

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante Natália SàiVtos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras
Portaria n°23/2025-GP

Unidade Administrativa Maria^^Sêma Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 76/2025 - GP

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - !67ü - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

ArL 1° - NOMEAR NATÁUA SANTOS DIAS VIEIRA. Portadora do
CPF n® 602.***.***-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar r\° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Peimfa Freitas

Prefeito^unicipal
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Art. 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n" 883."*/"-00,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199.***."*.23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n° 039
"*.*"-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF n® 883."*.***-00, a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n® 14.133/2021 e no Decreto Municipal n®
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023. TRIZIDEIA DO VALE

PR0C.n£12£l2j20^Art. 7® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025, PLS Ti \ ̂

PUBLiQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NÕMEÀ^oTÍÍ^^^ ~
PORTARIA N® 24/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VÍ e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n" 229."*.***-05. para o Cargo de Diretora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências constantes das ieis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

;  ; GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇ^ 23^2^ v
PORTARIA N® 23/2025-GP, De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n" 602.*".*"-12, para o Cargo de Chefe do Setor de Compras.
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, AROUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -NOMEAÇÃO: 22/2025

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Q prefeito MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com ftjicro no Art.
66,VI 8 IX; da Lei Orgânica do Município.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. O!.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO- N" 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 76/2025-GP. De 03 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449."*.***.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Para Gerir a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
MDE, do Município de Trizidela do Vale/MA.

Art. 3° - Para Gerir o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação - FUNDES.

Art. 4° - Para Gerir o Fundo Municipal de Educação - FME.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando a Portaria n" 01/2025-GP. de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson P&^ta Freitas
Prefe^lviunicipal



ClkAsIgn Gesijo <f» Documânti» SA

Cortflcfi Que existe 1 assinatura digital no documento
assinado

Chave do documento:

cbcfaOc3-0821•400t>-a03d<72d084f60ecS

Data: 03/01/2025 16:60:03 -03:00

TRIZIDEUDOVALE

PR0CÍ3^^^20,
RUB

DIÁRIO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

EXECUTIVO

Volume: 12 - Número: 2091 de 3 de Janeiro de 2025

DATA: 03/01/2025

APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://trizldeladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
Interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99981360608
E-mail: oficialdiario2021@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO
Avenida Deputado Carios Melo N'1670- Aeroporto

RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Assinado eletronicamente por:
Cristiane Cruz de Freitas
CPF; *".801.323-"

em 03/01/2025 16:48:54
IP com n"; 192.168.0.110

www trl2ideladovale.ma.gov.br/díariooficlal.p
hp?id=2732

ISSN 2764-7269

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por. Cristiane Cruz de
16:48:54 - IP com n*: 192.168.0.110 - www.trizideladovate.ma.gov.br/dianooficiai.php7ld-2732

.801.323-** - em 03/01/2025

aDOri Clickíigll •--Sí]Cti-u03:;-7r;i0uHí>in,'! h wvtfw.trizldeladovale.ma.gov.br 1/8



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALBMA I EXECUTIVO | ISSN 2764-7263 DIÁRIO OFICIAL-NÚMERO: 2091/2025-03/01/2025

PORTARIA

f NOMEAÇÃO; 77/2025 -

V- NOMEAÇÃO: 76/2025 -

^ NOMEAÇÃO: 78/2025 -

t- NOMEAÇÃO: 80/2025 -

NOMEAÇÃO: 79/2025 -

+ NOMEAÇÃO: 82/2025 -

f NOMEAÇÃO: 81/2025 -

>■ NOMEAÇÃO: 83/2025 -
f NOMEAÇÃO: 84/2025 -
* NOMEAÇÃO: 85/2025 -
f REVOGAÇÃO: 88/2025
4- NOMEAÇÃO: 86/2025 -
+• REVOGAÇÃO: 89/2025
4' REVOGAÇÃO: 87/2025

PORTARIA N® 77

PORTARIA N" 76

PORTARIA N" 78

PORTARIA N" 80

PORTARIA N" 79

PORTARIA H° 82

PORTARIA N''81

PORTARIA N" 83

PORTARIA N® 64

PORTARIA N® 85

- PORTARIA N® 88

PORTARIA N® 86

- PORTARIA N® 89

- PORTARIA N® 87

SUMÁRIO
TRIZIPEIAOOVALEPROC.12r^í^20

RUB

Assinado eletronícamenle por Cristiana Cruz da Freitas ;

aDOlj Clickr.i«n i-.io>it'-.i03ii-v.^tia,v.f60ccS www.trizideladovale.ma.gov.br 2/8



PREFEITURA MUNICIPAL OETRIZIDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO | ISSN 2764-7269 DIARIO oficial ■ NÜMERO: 2G91/2025 - 03/01/2025

IZjOEUDOVALEGABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 77/2025 PR0C.j2OJ>^2^
PORTARIA N° 77/2025-GP. De 03 de Janeiro de 2025. FLS. , T) í-

RUB r
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais alribuições. com fulcro nojktl
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - MÁRCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA portadora do CPF 334.*"."*-34, para o cargo de Secretária Municipal de
Planejamento e Relações Institucionais, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 Janeiro de 2021
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

Art 2" • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n' 03/2025 -GP, de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 76/2025f u

PORTARIA N° 76/2025-GP. De 03 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais alribuições, com fulcro no Art.
66,VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF 449."*.***.953-91, para O cargo de Secretária Municipal de
Educação, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Para Gerir a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, do Município de Trizideia do Vale/MA.

Art. 3® - Para Gerir o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Profissional de Educação -
FUNDEB.

Art. 4® - Para Gerir o Fundo Municipal de Educação - FME.

Art. 5® • Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando a Portaria n' 01/2025 -GP, de 02 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

i  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO; 78/2025^|^^^^^^^^^
PORTARIA N® 78/2025 - GP. De 03 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406."*.***-53 para o cargo de Secretária Municipal de Assistência
Social, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Para Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 3® - Para Gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente.

Art. 4® - Para Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art. 5® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, regoando a Portaria n® 06/2025, de 02 de Janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*,801.323-" em 03/01/2025 16:48:54 - IP com n°: 192.1 10
Autenticação em; www.trizideladovaIe.ma.90v.br/diariooficial.php?id=2732 BasaB
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trizidela do vale

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.650, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA CEP 65,727-00
CNPJ. 01,558.070/0001-22

DECRETO N® 01/2025-GP, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO
E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS.
SUAS ATRíBUiÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, nos usos das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para
dar mais efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que
regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar mecanismos para uma
administração moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior
celeridade os resultados e nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados
com os recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável
acompanhamento da execução orçamentária e financeira em conformidade com a
disponibilidade financeira e a obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com
eficácia e eficiente.

DECRETA

Art 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários
Municipais em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições,
assinar empenhos. liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações,
assinar contratos, balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis,
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de
Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União e
demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e
irrestrita, inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos
orçamentários, juntamente com os programas que devem ser executados.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.650, Aeroporto, Trizideia do Vale-MA CEP 65.727-00
CNPJ. 01.558.070/0001-22

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem
prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2°. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as
contas bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das
Secretarias mencionadas no Art.1° deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por
meio de transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou
emissão de ordens bancárias eletrônicas.

Art. 3°. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as
seguintes funções:

I ■ Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento

do Município;

tl - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da

gestão orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;

III - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;

IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de
contas do Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob
seu controle;

VI - Coordenar e manter o efetivo contrcie dos estoques de seus aímoxarifados,

quando houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado. no que

concerne ao recebimento de bens e serviços prestados:

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar

insubsistentes, liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4®. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para

atender todas as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste
Decreto.
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Art. 5®. - A Comissão de Contratação de Licitação será única, devendo manter um
controle de acordo com o que estabelece a Lei n® 14.133/21, fazendo-se a divisão entre
obras, serviços de engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades
decentralizadas.

Art 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos
atos praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem
os Artigos 1® ao 4®. no período compreendido entre de janeiro de 2025 a 31 de dezembro
de 2028, no limite das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Após publicação deste Decreto deverá ser cientificado o Tribunal de Contas
do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do Município de
Trizidela do Vale (MA).

Art 9° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2025, conforme disposto no artigo 7° deste Decreto.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Pübiique-se, Cumpra-se, Arquive-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2025.

Delbsoa.F^fra Freitas
Prfífeito Municipal
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PROCESSO DE LEGITIMAÇÃO

DE POSSE : 125/2024 TRIZIDELA DO VALE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PROC. ̂ f
PRAZO 30 DIAS
Processo de Legitimação de Posse n. 125/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, vem, por sua Secrelaria de Administração, através
deste Edital tornar público que o (a) Sr.®(a) ANDRESSA
DANTAS DE CASTRO, solteira, lavradora, portador(a) do
RG: 058741182016-5 SSP/MA, e CPF 624.123.953-81,
requereu, com base na Lei n, 13.465/2017 (Regularização
Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse do
Imóvel localizado a RUA DA SALVAÇÃO N° 189 —
BAIRRO JERUSALÉM - TRIZIDELA DO VALE-MA.
Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse
mansa, pacifica e sem oposição, NOTIFICAMOS a quem
tiver Interesse para de forma expressa e fundamentada
IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em
epígrafe no prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação deste edital Junto ao setor
jurídico da Prefeitura de Trízidela do Vale-MA, localizada a
Avenida Deputado Carlos Melo, n, 1.670, Aeroporto,
Trízidela do Vale-MA. Ressalta-se que a ausência de
impugnação Implicará no reconhecimento da Legitimação
de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA, 14 de janeiro de 2025

Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PROCESSO DE LEGITIMAÇÃO

DE POSSE : 002/2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PRAZO 30 DIAS

Processo de Legitimação de Posse n. 002/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-
MA, vem, por sua Secrelaria de Administração, através
deste Edital tomar público que o (a) Sr.°(a) CARLITO
SANTANA DA SILVA, casado, lavrador, Poríador(a) do RG
N® 066192002018-6 SSP/MA e inscrito(a) no CPF N®
263.808.268-66, cônjuge: ISONETE RIMAR DA SILVA,
casada, autonoma, Portador(a) do RG N° 061701882017-0
SSP/MA e inscrito(a) no CPF N® 267.612.068-98, requereu.
com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária),
o reconhecimento de Legitimação de Posse do Imóvel
localizado a RUA TAPIACA N® 549 - BAIRRO CENTRO -
TRIZIDELA DO VALE-MA. Assim, em razão de tal pedido,
devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição,
NOTIFICAMOS a quem tiver Interesse para de forma
expressa o fundamentada IMPUGNAR a roforlda posse
nos autos do processo em epígrafe no prazo legal de 30
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação
(jeste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de Trizidela
do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo.
n. 1,670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressalta-se que
a ausência de impugnação Implicará no reconhecimento da
Legitimação de Posse em alusão.

Trizidela do Vale-MA. 14 da janeiro de 2025

Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE E
REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE

GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES
DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕE: 01/2025

DECRETO N® 01/2025-GP. DE 13 DE JANEIRO DE 2025,

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E
DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS.
SUAS ATRIBUIÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, nos usos das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar a

máquina administrativa para dar mais efetividade as contas
de gestão e de governo em observância aos princípios que
regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e
patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de Implementar
mecanismos para uma administração moderna,
descentralizando as ações e meios de gerenciamento com
maior celeridade os resultados e nas medidas
governamentais;

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é
responsável pelos atos praticados com os recursos
públicos, tendo o dever de prestar contas com o
indispensável acompanhamento da execução orçamentária
e financeira em conformidade com a disponibilidade
financeira e a obrigatoriedade do controle da legalidade
dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1®. Fica delegada a competência de Ordenador de
Despesas aos Secretários Municipais em suas respectivas
pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições,
assinar empenhos, liquidação e ordens de pagamento,
homologar e adjudicar licitações, assinar contratos,
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências
8 demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e
da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou
União e demais atribuições inerentes aos respectivos
cargos.

Parágrafo Primeiro; A delegação que trata o caput deste
artigo é ampla, geral e Irrestrita. Inclusive atinentes às
responsabilidades pela movimentação dos créditos
orçamentários, juntamente com os programas que devem
ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa
exercerão as atividades sem prejuízo das demais
atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças
a movimentar todas as contas bancárias referentes as
despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das
Secretarias mencionadas no Art.1® deste Decreto e de
suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de
Transferência voluntária ou emissão de ordens bancárias
eletrônicas.

Art. 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de
gestão exercer as seguintes funções:

DOM assinado aletronlcamsnle por: Crisllana Cruz da ̂ f
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I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de
governo e no Orçamento do Munlcfpio:
II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto
à eficácia e encíèncía da gestão orçamentaria, financeira e
patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;
III - Exercer o acompanhamento das operações de
créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercicio de sua missão
institucional:
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por
determinação do Tribunal de contas do Estado,
programação trimestral de auditoria contábil, financeira,
orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques
de seus almoxarifados, quando houver almoxarifado
individual;
VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo
almoxarifado, no que concerne ao recebimento de bens e
serviços prestados;
Vltl - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de
restos a pagar insubslstentes, liquidados, do exertfcio atual
e anteriores;

Ari. 4'. - Funcionará de forma centralizada o

Departamento de Compras para atender todas as unidades
gestoras, de acordo com a descentralização determinada
neste Decreto.

Art. 5"*. >- A Comissão de Contratação de Licitação será
única, devendo manter um controle de acordo cx>m o que
estabelece a Lei n" 14.133/21, fazendo-se a divisão entre
obras, serviços de engenharia, compra e outros serviços,
por cada uma das unidades decentralizadas.
Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do
Município supervisionará aos atos praticados pelos
ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento
deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas
autoridades a que se referem os Artigos 1® ao 4®, no
período compreendido entre 1® de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2028, no limite das competências definidas
neste Decreto.

Art. 8' - Após publicação deste Decreto deverá ser
cientificado o Tribunal de Contas do Estado e a Iodas as
Instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).
Art. 9® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de janeiro
de 2025, conforme disposto no artigo 7® deste Decreto.
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, Cumpra-se, Arquive-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, 13 DE JANEIRO
DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 116/2025

PORTARIA N® 116/2025-GP. De 13 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - REGINALDO ALVES DA SILVA
FILHO, portador do CPF n° 0B1."*."*-31. Fiscal de
Vigilância Sanitária, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de
dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA

DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE
TOIPEUDOVJANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

ALE

RüB ^

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO:1ig/2p25

PORTARIA N® 119/2025-GP. De 13 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas iegais
atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® • NOMEAR ELSON BELARMINO DE SÁ, portador
do CPF n' 795.*"."*-34. para exercer c cargo de
Coordenador do Departamento de Estrutura Escolar,
observadas as competências constantes das leis. Lei
Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do
Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE
JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -
NOMEAÇÃO: 117/2025 ^

PORTARIA N® 117/2025-GP. De 13 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas iegais
atribuições, com fulcro no Art 66,VI e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ DE RIBAMAR SILVA JANSEN,
portador do CPF n' 017."*.*"-78, para exercer o cargo de
Chefe de Divisão de Serviços Administrativos na Secretaria
de Planejamento e Relações Institucionais, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07
de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes
do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

DOM assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB

980258

Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e

Serviço: van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do
município de Trizidela do Vale/MA.

íl. Informações básicas - Processo Administrativo

170202/2025

í2. Área requisitante

Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB

Eixo 1 - Da necessidade:

3. Descrição da necessidade da contratação (problema a ser resb

A Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale (MA) tem como missão garantir o acesso e
a permanência dos estudantes na rede de ensino municipal, assegurando condições adequadas para o
transporte escolar. Para atender essa demanda, é necessária' a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviços de locação de veículos, incluindo micro-ônibus e vans, que atenderão as
necessidades de transporte dos alunos, professores e equipe técnica da secretaria.

1. Objetivo

A presente contratação tem como objetivo garantir um serviço de transporte escolar eficiente e seguro,
contribuindo para a melhoria do acesso à educação e evitando a evasão escolar. Além disso, busca-se
proporcionar conforto e segurança aos estudantes e profissionais da educação durante os
deslocamentos necessários no âmbito das atividades escolares.

2. Justificativa

A necessidade da contratação decorre dos seguintes fatores:

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qQV.br
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•  Demanda por Transporte Escolar: Muitos alunos residem em áreas rurais ou de difícil
acesso, tomando essencial o transporte adequado para garantir sua freqüência regular às
escolas.

•  Inexistência de Frota Própria Suficiente: A Secretaria Municipal de Educação não possui
frota própria suficiente para atender a demanda de transporte escolar de forma eficiente.

•  Redução de Custos e Manutenção: A locação permite a utilização de veículos em boas
condições, sem os custos adicionais de manutenção e renovação da frota.

•  Segurança e Conforto: Os veículos locados devem atender aos padrões de segurança
exigidos, proporcionando conforto e bem-estar aos alunos durante os trajetos.

• Mobilidade para Eventos e Atividades Extracurriculares: A disponibilidade de micro
ônibus e vans permite a participação dos estudantes em eventos educacionais, esportivos e
culturais promovidos pelo município.

3. Recursos Financeiros

Os recursos para essa contratação serão provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), garantindo a aplicação
adequada dos recursos na melhoria das condições de ensino e aprendizado.

Conclusão

Diante da importância do transporte escolar para a garantia do direito à educação, a contratação de
empresa especializada na prestação desse serviço se faz necessária e urgente. A medida visa oferecer
um serviço de qualidade, assegurando que todos os alunos da rede municipal tenham acesso às
unidades de ensino com segurança, pontualidade e conforto, contribuindo para a melhoria da educação
no município de Trizidela do Vale (MA).

JUSTIFICATIVA PELA NÃO DESTINAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS
RESERVADAS PARA ME/EPP EQUIPARADAS

a. Em consulta realizada previamente, constatou-se nas informações cadastrais disponíveis do Ente
Público, não haver empresa/fomecedor que se enquadre nos termos do Artigo 49, incisos II e III da
LC 123/06.

b. Na impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa
categoria sediados local e regionalmente, e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste
instrumento convocatório, nos termos do Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06, alterada pela LC
147/14, levando em consideração o risco presente na concessão de EXCLUSIVIDADES a COTAS
para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão
preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais
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vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na

Lei Complementar n° 123/06, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS
RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE por conta de tal

decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da realidade

do mercado e nos riscos inerentes à atuação de tima pluralidade de sujeitos associados para a execução

do objeto.

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o mínimo exigido

no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando possuir condições suficientes

para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação à participação de consórcios, não

tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais não trazendo prejuízos à competitividade

do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, poderão ser

prejudicados, pois tomará mais complexa as atividades de fiscalização, a logística de execução dos

serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para garantir a perfeita execução das atividades.

Ademais a Administração possui um número limitado de servidores com capacidade técnica que

possam realizar a fiscalização de contratos celebrados com empresas consorciadas.

JUSTIFICATIVA DA NATUREZA CONTINUADA OU NÃO

A Lei 14.133/2021 permitiu que os contratos de serviços e de fomecimentos contínuos sejam

celebrados com vigência inicial de até cinco anos. Além disso, desde que haja previsão em edital,

esses contratos podem ser prorrogados sucessivamente (não necessariamente por igual período) até a
vigência máxima de dez anos.

Para tanto, a autoridade competente deve atestar, no início de cada exercício financeiro e por ocasião

das prorrogações contratuais, que as condições e os preços do contrato permanecem vantajosos para a
Administração. Deve atestar ainda a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.

Caso não haja disponibilidade orçamentária para a continuidade do contrato ou se a Administração
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tó:2.

entender que o contrato não é mais vantajoso, ela poderá extingui-lo sem ônus.

Na hipótese de perda da vantajosidade, a Administração deve negociar melhores condições com o
contratado antes de optar pela extinção contratual.

Baseado nestas prerrogativas a locação de veículos é um serviço contínuo.

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos serviços
ou fornecimento, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades
do órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o fornecimento contínuo
conforme art. 106 da lei 14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de duração de l(um) ano

conforme determinação e condições legais poderá ser prorrogado por até lO(dez) anos, nessas
condições não existe a possibilidade de que a licitação ocorra por registro de preços.

4. Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações,
de modo a possibilitar economia de escala* • : -.írú
A quantidade estimada consta no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÃO
01 (um) Veículo tipo Micro-ônibus, com capacidade mínima de 28
lugares, com ar condicionado, combustível a diesel, cinto de segurança
para todos os passageiros, com todos os componentes de segurança
obrigatórios, em perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos
atualizados, documentação regular e atender a todas as demais normas que
possam garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre,
sem condutor e sem combustivel. Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva do veiculo.

01 (um) Veículo tipo Van, com capacidade mínima de 18 lugares, motor a
diesel, com ar condicionado completo, cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes de segurança obrigatórios, em
perfeito estado de funcionamento e higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas as demais normas que possam
garantir o conforto e segurança aos usuários. Quilometragem livre, sem
condutor e sem combustível. Responsabilidade do contratado: manutenção
preventiva e corretiva do veículo.

Acrescenta-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda do
FUNDEB do município de Trizidela do Vale - MA.
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5. Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução ̂  •

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto,
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do
Trabalho.

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico.

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21.

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do
órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o fornecimento é serviço
conforme art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de duração de l(um) ano
conforme determinação e condições legais poderá ser prorrogado por até lO(dez) anos.

6, Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentáve
A contratação da empresa para prestação de serviços de locação de veículos tem como objetivo
garantir eficiência, segurança e regularidade no transporte escolar do município de Trizidela do Vale.
Os principais resultados pretendidos incluem:

•  Transporte Escolar Seguro e Confiável: Garantir que os alunos tenham acesso regular às
escolas com segurança, minimizando riscos de acidentes e melhorando a assiduidade escolar.

•  Pontualidade e Disponibilidade: Assegurar que os veículos estejam sempre disponíveis nos
horários estabelecidos, evitando atrasos e interrupções no calendário escolar.

•  Qualidade dos Veículos: Utilização de micro-ônibus e vans em boas condições de
manutenção, devidamente equipados e confortáveis, de acordo com as normas de transporte
escolar.

•  Capacitação dos Motoristas: Garantia de que os condutores sejam qualificados e treinados
para proporcionar um serviço seguro e eficiente.

•  Fiscalização e Monitoramento: Implementação de mecanismos de controle para verificar a
efetividade do serviço prestado, incluindo fiscalização dos veículos e avaliação da qualidade
do atendimento.
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1. Desenvolvimento Nacional Sustentável

A contratação deve contribuir para o desenvolvimento sustentável do município e do país, gerando
benefícios econômicos, sociais e ambientais. Os resultados esperados incluem:

•  Geração de Empregos Locais: Priorização da contratação de mão de obra local, incentivando
o desenvolvimento econômico e social da região.

•  Uso de Veículos com Menor Impacto Ambiental: Preferência por veículos com menor
emissão de poluentes, incentivando práticas sustentáveis no setor de transporte escolar.

•  Incentivo à Economia Local: Contratação de fornecedores locais para manutenção e
abastecimento dos veículos, movimentando o comércio e os serviços no município.

•  Redução da Evasão Escolar: Facilitação do acesso às escolas para estudantes de áreas rurais
e periféricas, promovendo maior inclusão educacional.

•  Transparência e Responsabilidade Social: Garantia de um processo licitatório justo e
transparente, alinhado aos princípios da legalidade e moralidade na administração pública.

Com a implementação dessas medidas, a Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale
espera assegurar lun serviço de transporte escolar eficiente, seguro e sustentável, contribuindo
diretamente para a melhoria da qualidade da educação e o desenvolvimento local.

Eixo 2 - Das soluções:

7. Levantamento de mercado (prospecção e análise á^s alternativas possíveis de soluções)

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de locação de veículos, incluiu a

prospecção e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou:

1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades.

Logo, a locação de veículos do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual
cenário, em objeto de freqüente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos,
conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

8. Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais," cl^
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação*
A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e valores
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unitários da contratação. (Valor praticado por outro órgão público - Termo de Homologação PE n°
000003/2024 - Fimdo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim; Ata de Registro de Preços PE
n° 001/2024 - CONSONORTE) - doe. em Anexos.

ESPECIFICAÇÃO

01 (um) Veiculo tipo Micro-Ônibus,
com capacidade mínima de 28 lugares,
com ar condicionado, combustível a

diesel, cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes
de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto
e  segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e
sem combustível. Responsabilidade do
contratado: manutenção preventiva e
corretiva do veículo.

01 (um) Veículo tipo Van, com
capacidade mínima de 18 lugares,
motor a diesel, com ar condicionado
completo, cinto de segurança para todos
os passageiros, com todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de fiincionamento e
higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas
as demais normas que possam garantir
o conforto e segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e
sem combustível. Responsabilidade do
contratado; manutenção preventiva e
corretiva do veículo.

VALOR TOTAL RS 520.320,00

VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

27.500,00 330000,00

15.860,00 190320,00

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Atualmente a Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB não usufrui de contrato para locação de
veículos. Por isso, há a necessidade de se realizar a contratação do referente objeto.

10. Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual ou adequação do ambiente da organização ,, , . . .

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado,
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação
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da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados.

11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de'
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e,
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável i
A contratação de serviços de locação de veículos (micro-ônibus e vans) para atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do município de Trizidela do Vale (MA) pode gerar impactos
ambientais decorrentes do consumo de combustíveis fósseis, emissão de gases poluentes, geração de
resíduos sólidos e desgaste de materiais automotivos. Dessa forma, toma-se essencial a adoção de
medidas mitigadoras para minimizar tais impactos e garantir a sustentabilidade do serviço contratado.

1. Impactos Ambientais Potenciais

•  Emissão de gases poluentes e efeito estufa: O uso de veículos movidos a combustíveis fósseis
pode contribuir para a emissão de dióxido de carbono (CO2), monóxido de carbono (CO),
óxidos de nitrogênio (NOx) e material particulado, que afetam a qualidade do ar e intensificam
o aquecimento global.

•  Consumo elevado de combustíveis fósseis; O uso contínuo dos veículos pode resultar em alto
consumo de diesel ou gasolina, impactando a matriz energética e contribuindo para a escassez
de recursos naturais não renováveis.

•  Geração de resíduos sólidos: A manutenção e operação dos veículos podem resultar na
produção de resíduos, como óleos lubrificantes usados, filtros, pneus desgastados, baterias e
outros componentes mecânicos que, se descartados inadequadamente, podem contaminar o
solo e os recursos hídricos.

•  Ruído ambiental: O tráfego freqüente de veículos pode contribuir para a poluição sonora,
especialmente em áreas residenciais e próximas às unidades escolares.

2. Medidas Mitigadoras

Para reduzir os impactos ambientais identificados, serão adotadas as seguintes medidas mitigadoras:

•  Eficiência energética e uso de combustíveis alternativos: Sempre que possível, priorizar a
locação de veículos com motores modernos e mais eficientes, que atendam aos padrões de
emissão do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE)
e que utilizem combustíveis alternativos de menor impacto ambiental, como biodiesel ou
etanol.

• Manutenção periódica e controle de emissões: Exigir da empresa contratada um plano de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos, garantindo que operem com eficiência e
dentro dos padrões de emissões estabelecidos pelos órgãos ambientais.

•  Treinamento para condução ecológica: Promover treinamentos para motoristas sobre
técnicas de condução econômica e sustentável, reduzindo o consumo de combustível e as
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emissões de poluentes.
•  Gestão e descarte adequado de resíduos automotivos: Garantir que os resíduos gerados pela

operação e manutenção dos veículos, como óleos, filtros e baterias, sejam descartados de forma
ambientalmente responsável, por meio de empresas certificadas e de acordo com a Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010).

•  Redução da poluição sonora: Adotar medidas para minimizar o impacto sonoro, como a
escolha de veículos com isolamento acústico adequado e a definição de rotas e horários de
circulação que reduzam a exposição da população ao ruído excessivo.

3. Logística Reversa e Reciclagem de Bens e Resíduos

Para garantir a destinação ambientalmente adequada de bens e resíduos gerados ao longo da execução
do contrato, serão adotadas as seguintes diretrizes:

•  Logística reversa de componentes automotivos: Exigir que a empresa contratada adote
programas de logística reversa para pneus, baterias, óleos lubrificantes e demais componentes,
conforme as diretrizes da Resolução CONAMA n° 416/2009 e da Lei n° 12.305/2010.

•  Reutilização e reciclagem de materiais: Sempre que possível, incentivar a reciclagem e o
reaproveitamento de materiais automotivos descartados, reduzindo a demanda por matérias-
primas virgens e minimizando o impacto ambiental.

•  Controle e rastreabilidade dos resíduos: Implementar um sistema de controle que permita
acompanhar a destinação final dos resíduos gerados, assegurando a conformidade com a
legislação ambiental vigente.

Dessa forma, as medidas propostas visam garantir a execução do contrato de forma ambientalmente
responsável, promovendo a sustentabilidade e a preservação dos recursos naturais, em conformidade
com as normas ambientais e os princípios da administração pública.

Eixo 3 - Da solução:

12. Descrição da solução, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo |
de solução*

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos, incluindo micro-ônibus e vans, para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Trizidela do Vale (MA), com recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).

Os veículos serão utilizados para transporte escolar de estudantes da rede municipal de ensino,
garantindo acesso à educação com segurança, conforto e pontualidade. A contratação incluirá
manuten^o preventiva e corretiva, combustível, seguros e motoristas devidamente habilitados e
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1.Justíficativa Técnica

I

A escolha pela locação de veículos, em detrimento da aquisição própria, se baseia nos seguintes
fatores técnicos:

•  Flexibilidade na Frota: A locação permite ajuste do quantitativo de veículos conforme a
demanda de transporte escolar ao longo do período letivo.

• Manutenção Garantida: Os serviços de manutenção e reposição de peças ficam sob
responsabilidade da empresa contratada, garantindo a disponibilidade contínua dos veículos.

•  Atualização da Frota: A locação permite que os estudantes utilizem veículos mais modernos e
seguros, evitando a obsolescência tecnológica de uma frota própria.

•  Redução de Tempo de Inatividade: Caso haja falha mecânica, a empresa contratada é
responsável por substituir rapidamente o veículo, garantindo a continuidade do transporte.

2.Justificativa Econômica

Do ponto de vista econômico, a opção pela locação apresenta vantagens financeiras e administrativas:

•  Redução de Custos Fixos: A aquisição de uma frota própria implica altos custos iniciais e
gastos contínuos com manutenção, seguro e reposição de peças.

•  Efíciência Orçamentária: A locação permite previsibilidade orçamentária, pois os custos
estão fixados em contrato, evitando despesas imprevistas.

•  Eliminação de Depreciação: Veículos depreciam rapidamente, resultando em perdas
financeiras. Com a locação, a prefeitura evita essa desvalorização patrimonial.

•  Redução de Encargos Administrativos: A gestão de uma frota própria demandaria uma
estrutura administrativa maior, com contratação de profissionais para manutenção, controle de

'  abastecimento e gestão de documentos veiculares.

Conclusão

Diante dos fatores técnicos e econômicos apresentados, a contratação de uma empresa para prestação
de serviços de locação de micro-ônibus e vans para atender à Secretaria Municipal de Educação de
Trizidela do Vale (MA) é a solução mais viável e eficiente. A medida garante a continuidade do
transporte escolar com segurança e qualidade, otimizando a aplicação dos recursos do FUNDES de
forma responsável e eficiente.

13. JustíRcativas para p parcelamento ou não da soluçãO) se aplicável* ' [
Em regra, conforme § 1® do art. 18 da Lei n® 14.133/21, o objeto deverá ser dividido em tantasparcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com
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vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU).

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto
for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham
de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas.

De acordo com o art. 47 da Lei 14.133/2021 as licitações de serviços deverão atender ao princípio do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, devendo ser
considerados: a responsabilidade técnica; o custo para a Administração de vários contratos frente às
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

De forma imperativa, o parcelamento é a regra, embora somente seja obrigatório se houver vantagem
para a Administração, devidamente justificada no processo.

Neste caso, a Secretaria Municipal de Educação optou pelo parcelamento, não agrupando os itens
solicitados, objetivando assim a ampla participação de fornecedores.

14. Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão óÈfénfiaauev
identificando a previsão no Piano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a
ausência de previsão* . ,
O objeto da contratação será incluso no Plano de Contratações Anual 2025.

15. Decíáração de viabilidade* • ;

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação:

[ X ] é viável

[  ] não é viável

16. Há necessidade de classificar os Estudos Preliminares como sigiloso. nos termos da Lei n"

12.527/2011? Caso negativo, estes Estudos Preliminares devem ser anexos do TR/PB.

ETP nâo-sigiloso.
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Trizidela do Vale - MA, 18 de fevereiro de 2025.

Natália SaAíos Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 23/2025 - GP

TERMO DE APROVAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando o Estudo Técnico Preliminar apresentado para contratação de empresa

especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender as

necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do

Vale/MA.

Pode-se concluir que a necessidade da contratação está devidamente justificada, de

forma que, estando o procedimento alinhado com o que preceitua a Lei 14.133/21,

APROVO O PRESENTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

MariiJSêiíía Silva Abreu
Sec. Mun. de Educação
Portaria n° 76/2025-GP
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MAPA DE RISCOS

O MAPEAMENTO DE RISCOS TEM COMO OBJETIVO PREVER OS POSSÍVEIS

RISCOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO (MICRO-ÔNIBUS E
VAN), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO/FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA. EXIGE
UMA ANÁLISE DETALHADA DAS POSSÍVEIS SITUAÇÕES QUE POSSAM
COMPROMETER O SUCESSO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E A
EXECUÇÃO DO CONTRATO. A SEGUIR, APRESENTO UM EXEMPLO DE
MAPA DE RISCOS COM BASE NAS DIRETRIZES DA LEI 14.133/2021 E AS

ESPECIFICIDADES DA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO (MICRO-ÔNIBUS E
VAN).
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MAPA DE RISCO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS (MICRO-ÔNIBUS E VAN)

Órgão: Secretaria de Educação/FUNDEB - Trizidela do Vale/MA
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo micro-ônibus
e  van.

Finalidade: Atendimento às necessidades de transporte escolar e demais demandas da
Secretaria de Educação.

1. IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO

Categoria do Risco Descrição do Risco Impacto Probabilidade
Medidas de

Mitigação

JURÍDICO/REGULATÓRIO

Irregularidades no

processo licitatório,
descumprimento da

Lei 14.133/2021.

Alto Médio

Verificar a

regularidade da

empresa (CNPJ,

certidões negativas,

regularidade fiscal e

trabalhista). Revisar o

contrato antes da

assinatura.

OPERACIONAL

Atrasos na entrega dos

veículos,

indisponibilidade da

frota, falhas

mecânicas.

Alto Alto

Exigir frota reserva,

definir cláusulas

contratuais sobre

manutenção e

cumprimento de
prazos.

Monitoramento

contínuo do serviço

prestado.

FINANCEIRO

Sobrepreço na

contratação,

superfaturamento,

atraso nos

pagamentos.

Alto Médio

Realizar pesquisa de

mercado, garantir

transparência nos

pagamentos e auditoria

periódica.
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Categoria do Risco Descrição do Risco Impacto Probabilidade
Medidas de

Mitigação

SEGURANÇA/AMBIENTAL

Veículos sem inspeção

adequada, emissão

excessiva de

poluentes, risco de

acidentes.

Alto Médio

Exigir laudos de

vistoria e manutenção

periódica. Definir

padrões ambientais e

de segurança no

contrato.

2. AÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS

1. Antes da Contratação:
o Elaboração de um Termo de Referência detalhado,
o Análise de empresas concorrentes para garantir preços justos,
o Verificação de documentação legal e capacidade técnica da empresa.

2. Durante a Execução do Contrato:
o Monitoramento contínuo da frota e da prestação do serviço,
o Auditoria nos pagamentos e cumprimento de cláusulas contratuais,
o Aplicação de penalidades em caso de descumprimento.

3. Após a Finalização do Contrato:
o Avaliação do desempenho da empresa contratada,
o Relatórios de qualidade do serviço e de eventuais problemas enfrentados,
o Ajustes para futuras contratações.

3. CONCLUSÃO

A identificação e mitigação dos riscos garantem maior segurança na contratação e
execução do serviço, assegurando a qualidade do transporte escolar e evitando
problemas administrativos, financeiros e legais.
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PESQUISA DE PREÇOS

Referente ao Estudo Técnico

Preliminar-ETP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira de Itapemírim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira de Itapemírim

Pregão Eletrônico - 000003/2024

trizidelaoovale

RUB

Resultado da Homologação

0001 - LOCACAO DE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS Conforme especificações constantes do Termo de Referencia. - N/C -
Valor Referência: 29.000,00

Fornecedor Valor Final Vabr Total Situaçao

BRASIL FRETAMENTOS EIRELI 27.500,00 330.000,00 Homologado em 13/09/2024 13;57;39 Por
Gedson Alves da Silva

Gedson Alves da Silva

Autoridade Competente

I  A autenticidade do documento pode ser verificada no site tittps://validaarqulvo-portaldecompraspublicas.com.t>r
POR I/\L Documento geradoetetronbamerrte no Portal de Compras Públicas em 18/02/2025 às 16:04'.33.

r. -MM "--.r Código verificador BA7EB3

Páçjina 1 cio 1



CONSONORTE

CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICROREGIÃO

NORTE DO RIO DOCE
CNP) 00.784.548/0001-70 TELEFONE (33] 3241 2707

END. RUA WILSON MELADO, 436, CENTRO
MANTENA - MINAS GERAIS CEP. 35.290-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n. 001/2024

Pregão Eletrônico n. 001/2024

Processo Licitatório n. 007/2024

O CONSONORTE - Consórcio Intcrmunícipal de Saúde da Microrregião Norte

do Rio Doce, inscrito no CNPJ sob o 00.784.548/0001-70, com sede na Wilson

Melado. 436 — Centro, em Mantena, CEP 35.290-000, Estado de Minas Gerais, neste

ato representado pelo seu Presidente. Sr. Joào Rufíno Sobrinho, residente e domiciliado

no município de MANTEN,A/MG, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n''

001/2024, Processo Administrativo 007/2024, RESOLVE registrar os preços da

empresa LOCASIL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Rua Placidino Ângelo de Freitas, n° 235, Bairro Aparecida,

município de São Grabriel da Palha/ES, inscrita no CNPJ/MF sob nL 28.571.660/0001-

41, neste ato representado(a) por JOÃO 14ENRIQUE JULIATTI, brasileiro, solteito,

empresário, inscrito no CPF sob n° 160.312.517-52. RG n° 3.558.349-ES, SSPES,

residente e domiciliado na Av. Presidente Castelo Branco, n® 443, Centro, São Gabriel

da Palha/ES, conforme atos constitutivos da empresa, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 e suas alterações, na Poitaria 001/2024, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de veículos automotores incluindo manutenção mecânica, elétrica e

substituição de pneus, inclusive seguro lotai, sem motorista, para atender eventuais

necessidades dos municípios consorciados, especificados no Termo de Referência,

anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP n" 001/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como a proposta vencedora, indep :ndentemeníe de transcrição^^^^^_^^^^^^^^P
1  Página I de 7
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2.0 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornec^y^roo 8 ae

demais condições ofertadas na proposta sào as que seguem:

Descrição dos produtos

Locação de veículo tipo passeio, fíex, com

capacidade para 05 passageiros, 04 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, câmbio manual,
motor com potência mínima de 75 CV, ano de

fabricação no minimo 2020 em diante, sem limite

de quilometragem. Combustível e motorista por
conta da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção

preventiva e corretiva e cobertura de seguro total
do veículo locado, e danos materiais a terceiros,

por conta da contratada.

Locação de veículo tipo sedan, flex, com

capacidade para 05 passageiros, 04 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, câmbio manual,

motor com potência mínima de 107 CV, ano de

fabricação no mínimo 2022 em diante, sem limite

de quilometragem. Combustível e motorista por

conta da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção

preventiva e corretiva e cobertura de seguro total

do veículo locado, e danos materiais a terceiros,

por conta da contratada.

Locação de veículo tipo pick-up, flex, com

capacidade para 02 passageiros, 02 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, cambio manual,

motor com potência mínima de 85 CV, ano de

fabricação mínimo 2022, sem limite de
quilometragem. Combustível e motorista por conta

da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção
preventiva e corretiva c cobertura de seguro total

do veículo locado, e danos materiais a terceiros,

por conta da contratada.

Locação

mensal
fiat/Argo

Locação

mensal
Fiat/Cronos

Locação

mensal
RS 3.922,00VW/SaveiroCS RS 941.280,00

Fiat/StradaCD 16 Locação r$ 4.555,00 RS 874.560,00
mensal

Locação de veículo tipo SUV, flex, com capacidade

para 05 passageiros, 04 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, câmbio
automático, motor com potôncio minimo de IIB

CV, ano de fabricação no mínimo 2022, sem limite

de quilometragem. Combustível e motorista por

conta da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção
preventiva e corretiva e cobertura de seguro total
do veículo locado, e danos materiais a terceiros,
por conta da contratada.

Renaut/Duster
Locação r$ 6.450,00 RS 1.238.400,00
mensal
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Locação de veículo tipo Minivan, flex, com

capacidade para 07 passageiros, 04 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, câmbio

automático, motor com potência mínima de 106

CV, ano de fabricação no mínimo 2022. Sem limite

de quilometragem. Combustível e motorista por

conta da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção

preventiva e corretiva e cobertura de seguro total

do veiculo locado, e danos materiais a terceiros,

por conta da contratada.
Locação de veiculo tipo VAN, com capacidade

mínima para IS passageiros, 03 portas, com ar

condicionado e direção hidráulica, combustível

diesei, câmbio manual, motor com potência

mínima de 130 CV, ano de fabricação mínimo 2022.

Sem limite de quilometragem. Combustível e

I motorista por conta da Contratante. Todos os
! equipamentos obrigatórios exigidos por lei.

: Manutenção preventiva e corretiva e cobertura de

; seguro total do veiculo locado, e danos materiais a

i terceiros, por conta da contratada.
Locação de veículo tipo executivo, com capacidade
para 05 passageiros, 04 portas com ar

condicionado e direção hidráulica, c/ trava elétrica,

: alarme, motor com potência mínima de 150 CV,

. ano de fabricação mínimo 2022, câmbio de

transmissão automática, flex, sistema de som e

mídia com bluetooth, AIRBAGS. Sem limite de

quilometragem. Combustível e motorista por conta

da Contratante. Todos os equipamentos

obrigatórios exigidos por lei. Manutenção

preventiva e corretiva e cobertura de seguro total

do veículo locado, e danos materiais a terceiros,

por conta da contratada.
Locação de veículo utilitário tipo

caminhonete/pick-up, cabine dupla, ano/modelo

mínimo 2021, com 04 portas, combustível diesei,

câmbio manual, motor com potência mínima de

170 CV, direção hidráulica, ar condicionado, vidros

elétricos, trava elétrica, tração 4 x 4, com

capacidade para OS (cinco] passageiros, AIRBAGS.

Sem limite de quilometragem. Combustível e
motorista por conta da Contratante. Todos os
equipamentos obrigatórios exigidos por iei.

Manutenção preventiva e corretiva e cobertura de

seguro totai do veículo locado, e danos materiais a
terceiros, por conta da contratada.

Chevrolet/Spin
7L

Locação

TRíZinEUDOVAie ,

RUH

RS 5.972,00 RS 1.433.280,00

Renaut/Master

16L Minibus

Locação
mensal

RS 15.860,00 RS 1.903.200,00

Tovota/Corolla
Locação

mensal
RS 6.294,00 R$ 302.112,00

Chevrolet/SlO

LS 4x4 CD

Locação
RS 9.982,00 I RS 1.676.976,00

3.0 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n° 14.133, de 2021;

3.1.1. A manlFestaçâo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada
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realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidp4?|
PROC i

administração pública da utilização da ata de registro de preços;

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obS-eiTadao ac»

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriomiente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, ao máximo SOVo {cinqüenta por cento) dos quantitativos

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pai*a o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que eventualmente aderirem.

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

4.0 VALIDADE DA ATA

4.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o
disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. í
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A  CONSORCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICROREGIÃO

Á  NORTE DO RIO DOCE
JÊL. CNPJ 00.784.548/0001-70 TELEFONE (33) 3241 2707

rr^MCAMODTE WILSON MELADO, 435, CENTRO^i/n>WN\/K I B MANTENA - MINAS GERAIS

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO FL&!
5.1 A Administração poderá realizar a qualquer tempo pesquisa de me?ca3õ' a m\ dg—
5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(eni) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fomecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confimiada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar .superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses pr ;vistas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e
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CONSONORTE

CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICROREGIÃO
NORTE DO RIO DOCE

CNP] 00.784.548/0001-70 TELEFONE (33) 3241 2707
END. RUA WILSON MELADO, 436, CENTRO

MANTENA - MINAS GERAIS CEP. 35.290-000

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.

devidamente comprovados e Justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou HS.. w u -

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injuslificadamente. nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme

legislação.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

descumprimento pelo fomecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

CONSONORTE - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microregiào Norte do Rio

Doce, e os Municípios da área de abrangência do Consórcio, quais sejam: Central de

Minas, Cuparaque, Itabirinha, Mantena, Mendes Pimentel, Nova Belém, São Félix de

Minas, São João do Manteninha.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fonwcimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor
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CONSONORTE

CONSORCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICROREGIÃO
NORTE DO RIO DOCE

CNPJ 00.784.548/0001-70 TELEFONE (33) 3241 2707
END. RUA WILSON MELADO, 436, CENTRO

MANTENA - MINAS GERAIS CEP. 35.290-000

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Tenno de

Referência.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que traía o art. 125 da Lei n° 14.133/21.

FLS._ZZS^
RliH

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor.

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mantena/MG, 30 de setembro de 2024.

COl^SONORtE " ^
João Rufino Sobrinho

ÓRGÃO GERENCIADOR

João Henrique Juliatti
REPRESENTANTE LEGAL

LOCASIL LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHAS:

Página 7 de 7



TRflZÍDELÃ
dovALE

TRIZIDELA DOVALE

PROC. 1702Q2/2Q25

FLS. o5S
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE A
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Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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PREFEITUIA OE

TRIZIDELA

dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 170202/2025

FLS. OSM
RUB

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízídeladovale.ma.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE - MA

Responsável: Natálfa Santos Dias Vieira
Departamento: Oiefe do Setor de Compras

Pre(o ComprasNet

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 20/Ü2/202S 13:22:49 e 20/02/2025 14:21:05
Relatório gerado no dia 20/02/202S 14:25:11 (IP: 200.14.59.82)

cotação rápida 1675

Código Nome
locação de veículos • leves / pesados

órgão Público Identificação
CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO

PUBLICO INTERMUNICIPALNORTE E LESTE

MARANHENSE /1 - CONSÓRCIO 07387311000102-1-
INTERMUNICIPAL NORTE £ LESTE OOOOS9/2024

Preço Estimado Percentual

RS 27.771,67

Preço Estimado

Calculado Quantidade

RS 27.771,67

Total

Dnidade R$

Descrição Quantidade
LOCAÇÃO DE MICRO-ÓNIBUS.Contratação de
empresa especializada em serviço de locação

de veiculo tipo micro- ônibus, com no máximo

03 anos de fabricação; Capacidade de 30 a 34 50

Unidade de Medida Data Uútação

17/12/2024

2716S588000190-1-

MUNICIPIO DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM 000138/2024 1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS 12 14/08/2024

07.387.31l/0001-02 - CONLESTE MARANHENSE

- CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 07387311000102-1-

NORTE E LESTE MARANHENSE 000039/2024 6

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE PEDRO 11772824000104-1-

000029/2024

LOCAÇÃO OE VEÍCULO - Tipo: MICRO-ÔNIBUS 40
LOCADO OE MICRO-ÔNIBUS COM
CAPACIDADE PARA 32 LUGARES, A

MANUTENÇÃO 00 VEÍCULO E OS SEGUROS,
SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA, O 12

26/07/2024

12/07/2024 RS 22.800,00

Preço Público

1

Órgão Público Identificação
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de 328053

10.572.072/0001-80 - SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

27620 Prisão

eletrônico

N* do Item

1

Desalção Quantidade
LOCACAO OE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS 12

(5148448) • SERVIÇO OE LOCACAO OE VEICULO

PARA TRANSPORTE DE PESSOAS - PARA

TRANSPORTE ADMINISTRATIVO,TIPO MICRO- 4

Unidade de Medida Data Ucitação

MÊS 14/08/202414:36:00

17/07/2024 15:14:14

Preço

RS 27.500,00

RS 27.000,00

Item 1: locação de veículo; - leves / pesados
Quantidade Desalção

Detalhamento dos Itens

is - leves / pesados

Desalção Observação

microônibus 35 lugares-més especificação : não excedendo mais de 5
(cinco) anos de fabricação, 34+1 passageiro, largura 1060 mm (2x1).
assento com 420 mm, descansa braço lateral, central e corredor, cabide
para bolsas, porta-revista com elástico, porta-copos (opcional), apoio de
pés tipo balanclm, cinto de segurança fixo ou retrátil, está incluso;
seguro, mão de obra, manutenção e com quilometragem livres (sem
condutor), ®
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO

AFONSO

Objeto: Contratação de empresa para locação de micro
ônibus com capacidade para 32 lugares e

conforme demais especificações constantes no

Descrição: loCAÇÃO DE MICRO-ÓNIBUSCOM
CAPACIDADE PARA 32 LUGARES, A

MANUTENÇAO DO VEÍCULO E OS SEGUROS.
SERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. O

COMBUSTÍVEL E O MOTORISTA SERÃO POR

CONTA DA CONTRATANTE.

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 11772824000104-1-000029/2024
lote/item: 1/1

Fonte: http5://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12,00

Unidade: SV

UF: TO

Data Homologação: 30/07/2024

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.790.099/0001-91 SANTA FE TRANSPORTES £ SERVIÇOS LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeíro de

Itapemirim

Objeto:
Locação de Veiculo tipo Micro-ônibus, sem

motorista e sem combustível.

Descrição: lqcACAO DE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS

Conforme especificações constantes do Termo

de Referencia.

Valor da Proposta Rnal

22.800,00

Data: 14/08/2024 14:36:00

Modalidade: Pregão

Identificação: 328053

Lote/Item: 1/1

Fonte: uvww.portaldecompraspublicas.com.br
Quantidade: 12.00

Unidade: MÊS

CNPJ

30.746.491/0001-85

17.524.342/0001-03

38.651.247/0001-40

30.684.146/0001-64

Razão Social do Fornecedor

BRASIL FRETAMENTOS EIRELI

GAIERTRANSPORTES EIRELI

MASTER LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

SERVEL SERVIÇOS E VEÍCULOS LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
10.S72.022/0001-80 • SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
Objeto: contratação de prestação de serviços de

locação de veículos, do tipo MICRO-ÔNIBUS,
incluIndoServIçode transporte de cargas - do

Descrição: (5143448). SERVlCO DE LOCACAO DE VEICULO

PARA TRANSPORTE DE PESSOAS - PARA

TRANSPORTE ADMINISTRATIVO,TIPO MICRO-

0NIBUS,P0TENC1A MÍNIMA DE 160

CV,C0MBU5TIVEL DIESELTRAN5M1SSA0

MANUALCAPACIDADE MÍNIMA DE 25

PASSAGEIROS,COM DIREÇÃO ASSISTIDA,

ELEVADOR AUTOMÁTICO E BOX PARA

CADEIRANTES

CNPJ Razão Sodal do Fornecedor

41.070.889/0001-60 TRANSPORTES E SERVIÇOS ASTRO LTDA

Valor da Proposta Finai

27.500,00

40.000,00

60.000,00

900.000,00

Data: 17/07/2024 15:14:14

Modalidade: Pregão eletrônico

identificação: 27620-Pregão eletrônico

Lote/Item: 1/1

Fonte: www.peintegrBdo.pe.gov.br/Defaultaspx

Quantidade: 4,00

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Rnal

27.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Responsável: Natália Santos Dias Vieira

Departamento: Chefe do Setor de Compras

Relatório de Cotação

Pesquisa realizada entre 20/02/2025 14:34:41 e 20/02/202514:45:54
Relatório gerado no dia 20/02/2025 15:18:21 (IP: 200.14.59.82}

cotação rápida 1676

Item Código Nome
1  locacao de van sem motorista

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE / 703 • MUNICÍPIO DE 06156160000100-1-

1  CANTANHEDE/MA 000033/2024

município de santo INÁCIO DO PIAUÍ /1 - Prefeitura 06553945000117-1-

2  Municipal de Santo Inácio do Piauí 000022/2024
CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO 07387311000102-1-

3  INTERMUNICIPAL NORTE E IfSTE MARANHENSE /1 - 000059/2024
MUNICÍPIO DE ACAILANDIA-FUNDO MUNICIPAL DE 11816419000132-1-

4  SAÚDE / 1647 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 000021/2024

Perce Preço Estimado

Preço Estimado ntual Calculado Quantidade

RS 14.196,67 • RS 14.196,67

N'do Item Descrição Quantidade
Serviço de Locação de veículos

5104908 tipo Mtcroônibus/Van com 12

Lote 1 - Locação de Van,

4  capacidade para transportar, no 2

LOCAÇÃO VEÍCULO VAN Tipo:
5  VANEXECUTIVA; Contratação 50

4 VEÍCULOS TIPO VAN, sem

4976261 motorista, ano 2017 ou 48

Unidade de Medida Data Licitação

Veículo/Mês 30/12/2024

17/12/2024

17/12/2024

21/11/2024

Total

Unidade R$ 14.196,67

RS 14.500,00

R$ 10.600,00

RS 13.333,34

Preço Público

1

Órgão Público
Prefeitura Municipal de Arujá

Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço
063_2024_Arujá 1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO VAN 144 Mês 13/12/2024 09:01:00 RS 16.600,00

Detalhamento dos Itens

Item 1: locacao de van sem motorista

Quantidade Descrição

1 Unidade locacao de van sem motorista

R$

Observação

O

14.196,67

Preço (Compras Governamentais] 1: Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE / 703 - MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE/MA

Objeto: (LICITANET) - Contratação de empresa especializada
para Prestação de Sen/lços de Locação de Veículos
automotivos leves, sem motorista, sem combustível,

Descrição:

RS 14.500,00

Data: 30/12/2024

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 06156160000100-1-000033/2024

Lote/Item: 1/5104908

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 12,00

Unidade: Veículo/Mês



Serviço de Locação de veículos tipo MicroônibusA'an
com capacidade mínima de 16 lugares, motor á diesel,

íabricação nacional não Inferior a 2020, dotado de

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo

Código Brasileiro de Trânsito. Combustível e motorista

por conta da CONTRATANTE. UF: MA

Data Homologação: 03/02/2025

CNPJ

42.402.320/0001-18

Razão Social do Fornecedor

GENESIS LOCACAO DE MAQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 2; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão:
município de santo INÁCIO 00 PIAUÍ /1 - Prefeitura

Municipal de Santo Inácio do Piauí

Objeto: [Portal de Compras Públicas] • REGISTRO DÊ PREÇO
PARA FUTURA, PARCELADA E SOB DEMANDA DE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
Descrição:

Lote 1 - Locação de Van, capacidade para transportar,

no mínimo, 15 (quinze) passageiros, sem motorista, O

Km, ano 2024/2024, ar condicionado, direção

hidráulica, vidros elétricos, movida a óleo diesel dotado

de todos os equipamentos obrigatórios por lei,

quilometragem livre

Valor da Proposta Final

R$ 14.500,00

RS 10.600,00

Data: 17/12/2024

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 06553945000117-1-000022/2024

Lote/Item: 1/4

Fonte: https;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2,00

Unidade: Unidade

UF: PI

Data Homologação: 26/12/2024

CNPJ

21.574.575/0001-98

Razão Social do Fornecedor

LÜCIANA VIEIRA NUNES BARROSO

Preço (Compras Governamentais) 3; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE / 1 -

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação
de pessoa jurídica especializada em fornecimento de
soluções para o atendimento de demandas de

Descrição:

Valor da Proposta Final

R$ 10.600,00

R$ IS.950,00

Data: 17/12/2024

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 07387311000102-1-000059/2024

Lote/Item: 1/5

Fonte: htcp$;//www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50,00

Unidade: UND

09-



LOCAÇAO veículo VAN Tipo; VANEXECUTtVA; Contratação de
empresa especializada para prestação de serviço de locação
de veículo automotor, capacidade mínima para 15 (quinze)

passageiros, potência minima de 129CV, bicombustível
gasolina ou dlesei, direção hidráulica ou elétrica, câmbio
manuai, 03 (três) portas iaterais, poltronas em tecido, vidros
elétricos, travamento central das portas. CO Player.

Características adicionais; jogo de tapetes de borractia,

veículo iimpo, higienizado em adequadas condições de

conforto e segurança, com todos os equipamentos e

acessórios obrigatórios exigidos pela legislação em vigor, com

seguro total, manutenção corretiva e preventiva por conta da
contratada, substituição do veiculo quando em manutenção,

o translado do veículo será no perímetro da zona urbana e

zona rural, sem motorista e sem combustível, conforme

Projeto Básico.

CNPi

28.245.936/0001-00

Razio Social do Fornecedor

loc:aleve serviços de locacao ltda

Preço (Compras Governamentais) 4; Preço do Fornecedor Vencedor

Órgão: MUNICÍPIO DE ACAiLANDIA • FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE /1647 - FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE DE

AÇAILÂNDIA/MA

Objeto: [LICITANET] • Registro de preços para eventual
contratação de pessoa (s) jufídica(s) especializada em

locação de veículos sem condutor, de Interesse da
Descrição:

4 VEÍCULOS TIPO VAN, sem motorista, ano 2017 ou

superior, com capacidade minima de 21 lugares, com
arcondicionado, em bom estado de conservação e

manutenção, com itens de segurança exigidos pela
legislação, espelhos retrovisores em ambos os lados,
cintos segurança retrateis, limpadores de parabrisa,
todos os bancos com apoio de cabeça, vidros

escurecidos com película fumé em todos os vidros

laterais e com todos os itens do veículo funcionando

perfeitamente. Modelo compatível com Ducato e
Mercedes. Período de 12 meses. Observação No campo

quantidade está calculado o período de 12 meses pela
quantidade de veículos, conforme descrição do Edital.

CNPJ Razão Social do Fornecedor
10.256.060/0001-23 C & F SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS ITDA

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Preço do Fornecedor Vencedor

Prefeitura Municipal deArujá

03-

UF: MA

Data Homologação: 07/01/2025

Valor da Proposta Final

15.950,00

13.333,34

Data: 21/11/2024

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 11816419000132-1-000021/2024
Lote/Item: 1/4976261

Fonte: http5://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 48,00

Unidade: Unidade

UF: MA

Data Homologação: 16/12/2024

Valor da Proposta Final

13.33334

16.600,00

Data: 13/12/2024 09:01:00

Modalidade: Pregão (Setor público)

Identificação: 063_2024_Arujá

Lote/Item: 1/1



Transportes rodoviários

Descrição: lqcAÇÃO DE VEÍCULO VAN MÍNIMO Í2 LUGARES E/OU
SIMILAR - TETO ALTO, CONFORME DESCRITIVO DO

ANEXOU DO EDITAL.

Fonte: www.bbmnetlicitacoe5.com.br

Quantidade: 144,00

Unidade: Mês

CNPJ

09.474.700/0001-92

Razão Social do Fornecedor

NEW HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTES CATANDUVA LTDA

Valor da Proposta Final

16.600,00

02^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS COTADOS NA FONTE DE

PESQUISA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideiadovaie.ma.aov.br
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RUB

ESTADO DO MAFiANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANINHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS.

ESPECIFICAÇÃO

01 (um) Veículo tipo Micro-Onibus,
com capacidade mínima de 28 lugares,
com ar condicionado, combustível a

diesel. cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes
de segurança obrigatórios, cm perfeito
estado de funcionamento c higiene,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto
c  segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e
sem combustível. Responsabilidade do
contratado: manutenção preventiva e
corretiva do veiculo.

O! (um) Veículo tipo Van, com
capacidade mínima de 18 lugares,
motor a diesel, com ar condicionado
completo, cimo de segurança para todos
os passageiros, com todos os
componentes de segurança obrigatórios,
em perfeito estado de funcionamento e
higiene, impostos atualizados,
documentação regular e atender a todas
as demais normas que possam garantir
o conforto e segurança aos usuários.
Quilometragem livre, sem condutor e
sem combustível. Responsabilidade do
contratado: manutenção preventiva e
corretiva do veículo.

VALOR TOTAL RS

VALOR VALOR

UNITÁRIO RS TOTAL RS

27.771,67 333.260,04

14.196,67 170.360,04

Trizidela do Vale - MA, 20 de fevereiro de 2025.

Natália 5w!os Dias Vieira

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 23/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldcladovaic.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto

Municipal n" 02/2023-GP, de 16/01/2023.

1. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de Trizidela do Vale
(MA).

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 20/02/2025.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA.

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o art. 6° do Decreto
Municipal n° 02/2023-GP, de 16/01/2023:

11 - contratações similares feitas pela Administração Pública:

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais
estados da federação ou no Distrito Federal, disponível no sistema: (Banco de Preços
(bancodeprecos.com.bril.

O sistema Banco de Preços se equipara aos sistemas oficiais de governo, pois possibilita a busca
e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais
fácil e intuitivo para geração do preço de referência.

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Considerando o art. 6° do Decreto Municipal 2/2023 foi utilizado, como método para obtenção

do preço estimado por item, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto
de no mínimo três preços.

Tendo sido priorizado o inciso íí do referido Decreto Municipal citado acima, como fonte de
consulta chegou-se ao:

Preço de Referência R$ 503.620,08

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro, para os devidos fins, que todos os preços informados neste documento referem-se a

materiais que atendem integralmente às especificações exigidas para os itens orçados, conforme
descrito na Tabela de Preços. As informações apresentadas são verídicas e condizem com a

realidade do mercado, e me responsabilizo por sua veracidade e precisão.

7. ANEXOS

A documentação comprobatória da pesquisa de preços realizada foi devidamente coletada e está
incorporada a este processo como documentos anexos. Estes dados subsidiaram a elaboração da
Tabela de Preços, a qual apresenta os valores unitários dos itens a serem licitados.

Trizidela do Vale - MA, 20 de fevereiro de 2025.

Natália Sant^ Dias Vieira
Chefe do Setor de Compras.
Portaria n® 23/2025 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - FICA

APROVADA A INSTRUÇÃO NORMATIVA : 02/2023

DECRETO N» 02/2023 - GR, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO da Lei Federa! n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

DECRETA:

Art 1® - Fica aprovada a INSTRUÇÃO
NORMATIVA (ANEXO ÚNICO), que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços de referência que irão embasar as contratações,
alterações e prorrogações contratuais para aquisição de
bens e prestação de serviços comuns, no âmbito da
Administração Pública Municipal, Direta e Indireta.

Art. 2® - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art 3® - Revogam-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

DECRETO N® 02/2023 - GP

INSTRUÇÃO NORMATIVA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Do objeto e âmbito de aplicação

Art 1® - Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta.

§ 1® - O disposto nesta Instrução Normativa não
se aplica às contrata^es;

I ~ de obras e serviços de engenharia;

II - de seguro, financiamento, locação de imóveis
em que o Poder Público seja locatário e às demais
contratações regidas, predominantemente, por norma de
Direito Privado,

III - em que a Administração for parte como
usuária de serviço público;

IV - quando se tratar de contratações, alterações
ou prorrogações contratuais a serem financiadas por
organismo internacional que imponha seu método de
licitação para concessão do recurso;

V - de locação de mão de obra com dedicação
exclusiva, que seguirá o método da composição do preço

pRoc-,l?Ojm(?Q«
baseada em planilha de custos. fi O tc> KL

RUB
§ 2® - Para aferição da vantagem econômica das j

adesões às atas de registro de preços, bem como da f
contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o
disposto nesta Instrução Normativa.

Das definições

ArL 2® - Para fins do disposto nesta Instrução Normativa,
considera-se;

I - preço coletado; preço obtido na pesquisa mediante a
aplicação dos parâmetros definidos no art. 8®, desta
Instru^o Normativa;

II - preços aceitáveis; preços coletados que se situem nos
limites estipulados no art. 10, § 1®, desta Instrução
Normativa:

III - cesta de preços; conjunto que obtenha o maior
número de preços aceitáveis coletados, não podendo ser
inferior a 3 (três);

IV - preço estimado ou de referência; valor obtido a partir
de método estatístico aplicado sobre a cesta de preços
formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequiveis, os inconsistentes e os
excessivamente elevados;

V - preço máximo; valor limite que a Administração se
dispõe a pagar por determinado objeto, levando-se em
consideração o preço estimado, os aspectos
mercadológicos próprios à negociação com o setor público
e os recursos orçamentários disponíveis;

VI - sobrepre*^; preço orçado para licitação ou contratado
em valor expressivamente superior aos preços referenciais
de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou
a contratação for por preços unitários de serviço, seja do
valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for
por tarefa, empreitada por preço giobal ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;

VII - intervalo temporal; período considerado para a
realização da pesquisa, tomando-se por base a primeira e
a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos
para formação da cesta de preços;

VIII - abrangência espacial; localização geográfica dos
órgãos e entidades da Administração Pública pesquisados
para obtenção de preços aceitáveis para formação da
cesta de preços;

IX - nota técnica; opinião técnica da Controladoria Geral
do Município sobre o preço de determinado bem ou
serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado
realizada nos parâmetros estipulados no art. 6°, desta
Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos
servidores responsáveis pela coleta de preços por, no
mínimo, 12 (doze) meses da sua publicado até ser
revisada por outra de igual teor;

X - preço contratado; é o preço obtido pela Administração
após descontos obtidos sobre o preço de referência;
XI - data da pesquisa de preços; data em que o servidor
ou equipe responsável realizou a coleta de preços para
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formação das cestas;

Xil - data de referência: data a ser considerada de cada

preço coletado para formação da cesta de preços;

Xlil - data da análise: data da manifestação técnica
definitiva da Controladoria Geral do Município no âmbito do
processo;

XiV - preço inexequível: preço coletado situado abaixo do
limite inferior, definido no inciso IV, do § 1®, do art. 10,
desta Instrução Normativa;

XV - preço excessivamente elevado: preço coletado
situado acima do limite superior, definido no inciso V, do §
1°, do art. 10, desta Instru^o Normativa;

XVI - preço inconsistente: preço coietado que, após
aplicação dos procedimentos descritos no § 1°. do art. 10,
desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a
cesta de preços aceitáveis. § 1° Para efeito do disposto no
inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de
referência:

a) ~ preço público oriundo de pregão: data de
homologação do certame;

b) - preço público oriundo de contrato: data de assinatura
do instrumento contratual ou do respectivo termo aditivo;

c) - preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios
ou mídias especializadas: data de acesso ao respectivo
sítio ou mídia;

pRoc.iiaami2o;i^
estimado; Fi R U
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Vil - justificativa para a metodologia utilizada, em especial/
para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VIII - memória de cálculo do valor estimado e documentos

que lhe dão suporte; e

IX - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da
pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, do art. 6**, desta
Instrução Normativa.

Art. 4® - Para cada item integrante do rol de produtos ou
serviços, objeto da contratação, alteração ou prorrogação
contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços
especifica, de modo a colher evidências adequadas e
suficientes para apuração dos preços de referência.

§ 1® - É dever do servidor ou equipe responsável
apensar ao respectivo processo de contratação, alteração
ou prorrogação contratual a documentação com as
evidências da pesquisa realizada.

§ 2" - Considera-se suficiência uma medida
relativa â quantidade de evidência, enquanto a adequação
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevãnda,
validade e confiabilidade.

§ 3" - Considera-se item uma unidade de produto
ou serviço com a respectiva descrição.

Dos critérios

d) - preço coletado junto a possíveis fornecedores: data
de apresentação da respectiva proposta pelo fornecedor.

Parágrafo Cínico - Os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com base nesta Instrução Normativa
serão considerados "preços de referência", quando se
tratar de um processo licitatório e, em se tratando de
análise de prorrogação contratual, considerar -se-ão
■preços máximos".

CAPÍTULO 11

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Art 5** - Sempre que possível, a pesquisa de
preços deverá observar as condições comerciais
praticadas, induindo critérios objetivos que possam
aprimorar a adequação dos preços pesquisados à situação
sob análise.

I - prazos e locais de entrega;

il - instalação e montagem do bem ou execução
do serviço;

III - formas de pagamento, garantias exigidas e
custos de distribuição;

Da formalização

Art 3** - A pesquisa de preços será materializada em
documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agentefs) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados e número de preços
consultados na formação da cesta;

V - intervalo temporal e abrangência espacial de cada
cesta de preços;
VI - método estatístico aplicado para a definição do valor

IV - marcas e modelos disponíveis no mercado,
em especial, quando houver diversos fabricantes;

V - padrão de qualidade e desempenho do t)em
ou serviço;

VI - volume negociado, considerando os
prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da
quantidade adquirida.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz
de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral
do Municipio.

Dos parâmetros
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ArL 6® - A pesquisa de preços para fins de
determinação do preço estimado em processo licitatório
para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de govemo, como Painel de Preços ou Banco de
Preços em Saúde, observado o índice de atualização de
preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, inclusive, quando se tratar de
composição de preço por custos unitários, na seguinte
ordem de prioridade:

a) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Trizldela do Vale;

b) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública

^Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Município de Trizidela do
Vaie;

c) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados no Estado do Maranhão;

d) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados na Região Nordeste do Brasil;

e) contratações ou atas de registro de preços
vigentes de órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou
esferas de Poder, sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal.

III - utilização de dados de pesquisa publicada em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a
data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com fomecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e -mail,
desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do editai;

V - pesquisa em base oficial de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital.

§  1° - O valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, tomando por base a média
saneada do conjunto de dados pesquisados com, no
mínimo, 3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles

constantes de bancos de dados públicos, as quantidades a
serem contratadas, a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.

TRIZIDELA 00 VALE
§ 2' - Os preços serão pesquifeí^^

se a ordem de prioridade do caput.

§ 3® - Em caso de impossibilida§y?le*aplfcayãyüo ' 'P'"
disposto no § 2®, deste artigo, deverão ser apresentadas (
as devidas justificativas nos autos e observada a ordem
disposta no caput.

§ 4® - Somente devem ser considerados preços
cuja data de referência esteja compreendida no intervalo
de até 12 (doze) meses de anter^dèncía da data da
pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de prazo
inferior.

§ 5® • A pesquisa de preços deve ser formalizada
com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos parâmetros
indicados no caput, à exceção de preços coletados
conforme os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II,
deste artigo.

§ 6® - Em caso de impossibilidade de aplicação do
disposto no § 5®, deste artigo, deverão ser apresentadas
as devidas justificativas nos autos.

§ 7® - O resultado da pesquisa de preços poderá
ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os
preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, que podem
ser utilizados enquanto vigentes.

Art 7® - Quando a pesquisa de preços for
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do
inciso lil, do art. 6®, desta Instrução Normativa, deverá ser
observado o seguinte:

I - não devem ser utilizados como fonte de

pesquisa sitios de troca, de intermediação de vendas ou
de leilão;

II - não devem ser coletados preços
promocionais, por não representarem o comportamento
normal do mercado;

III - devem incluir o frete no preço final do
produto, de modo que a precificação do item inclua o seu
custo de distribuição.

Art 8® • Quando a pesquisa de preços for
realizada com fomecedores, nos termos do inciso IV, do
art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor
compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF

ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de
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contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

Ili - Informação aos fornecedores das
características da contratação contidas no art. 5**, desta
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser
contratado;

IV - registro, nos autos do processo da
contratação correspondente, da relação de fomecedores
que foram consultados e não enviaram propostas como
resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do art. 6*^,
desta Instrução Normativa;

V - as empresas pesquisadas devem atuar no
ramo pertencente á contratação desejada, o que deve ser
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional
de Atividade Econômica • CNAE vinculada ao CNPJ do

proponente;

VI - inexistência de vinculo entre os sócios e

administradores das empresas pesquisadas.

Parágrafo único. Sempre que houver ampla
competição no mercado, devem ser utilizados
fornecedores que ainda não tenham participado de
pesquisa de preços recente.

Art 9" - Para fins de pesquisas com possíveis
fornecedores, nos termos do inciso IV. do art. 6". deverão
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o
disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8", desta Instrução
Normativa.

Da metodologia para obtenção do preço estimado

Art 10. • Será utilizado, como método para
obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos dos parâmetros de que trata o art 6°, desta
Instrução Normativa, desconsiderados os valores
Inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente
elevados.

§ 1** - Para cálculo da média saneada, será dado
tratamento estatístico aos preços unitários coletados de
acordo com os seguintes passos;

I - tabulação dos preços coletados por item;

II - cálculo, por item, do valor da média (X) e do
desvio-padrão (S) da série de dados;

III - cálculo do coeficiente de variação (CV) da
série de dados, obtido pela divisão entre o desvio
padrão (S) e a média (X);

IV - definição do limite inferior da série de dados,
dado pela diferença entre a média (X) com o desvio padrão
(S);

V - definição do limite superior da série de dados,
dado pela soma entre a média (X) com o desvio padrão

VI - eliminação dos vmlõreS^SftuatJDS abaixo dfr
limite inferior e acima do limite superior da série de dados,'
calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por
representarem preços manifestamente inexequíveis,
desarrazoados ou excessivamente elevados;

VII - cálculo da média dos valores remanescentes

da série de dados após o procedimento do inciso VI, deste
parágrafo.

§ 2** - Para fins de cálculo da média saneada,
devem ser utilizadas duas casas decimais.

§ 3® - Caso o coeficiente de variação (CV) seja
inferior a 25%, a série de dados será considerada
homogênea e serão dispensados os procedimentos
descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1®, deste artigo,
realizando-se a média aritmética de todos seus os valores.

§ 4® - Caso a realização do procedimento previsto
no inciso VI, do § 1®, deste artigo, resulte em cesta
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a
pesquisa deverá ser refeita, somente sendo admitida a
determinação de preço estimado com base em menos de
três preços mediante justificativa nos autos do gestor
responsável e aprovação pela autoridade competente.

§ 5® - Após o tratamento estatístico de que trata o
§ 1®, deste artigo, o preço estimado da contratação, de
forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o
risco de sobrepreço, poderá ser obtido, ainda,
acrescentando-se ou subtraindo-se determinado

percentual á média saneada calculada.

§ 6® - Poderão ser utilizados outros critérios ou
métodos, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade
competente e, posteriormente, pela Controladoria Geral do
Município.
CAPÍTULO Ili
CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 11. - Nas contratações diretas por
inexigibiíídade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 6°, desta Insfojção Normativa.

§ 1® - Quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no art. 6®, desta Instrução
Normativa, a justificativa de preços será dada com base
em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® - Excepcionalmente, caso a futura contratada
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® - Fica vedada a contratação direta por
inexigibiíídade caso a justificativa de preços demonstre a
possibilidade de competição.
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§ 4" - Na hipótese de dispensa de licitação com
base nos incisos 1 e li, do art. 75, da Lei Federal n® 14.133.
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5® - O procedimento do § 4", deste artigo, será
realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigíloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

^  Art 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N" 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos termos da Lei Federal rf 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1®
de abril de 2021, especialmente no § 3° do seu art. 8°:

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
e das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacionai, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto,

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de cxintratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6° da Lei

Federal n® 14.133, de 2021.

CAPÍTULO 11

/2o:i5

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO. DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Seção I

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,

desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® - Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase intema e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses ^ que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® • O agente de contratação da fase intema
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® - O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de;

I - divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III -julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II - para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,

designações; ou
admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® • Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de

designação em razão da especialidade ou da
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complexidade da contratação.

20;^
Do Agente de Contratação da Fase Externa

§ 6° - Em licitação na modalidade leilão, as
atividades do agente de contratação serão disciplinadas
em regulamento próprio.

Art 4° - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3" deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7° da Lei
Federal nM4.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certificação do cumprimento das exigências
previstas no art 72 da Lei Federal n" 14.133, de 2021.

Art. • Além das atribuições previstas no caput do art. 3**
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fôse
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações;

I - receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

lances;

li • coordenar a sessão pública e o envio de

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5" - Além das atribuições previstas no caput
do art. 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase interna, especialmente:

I - designar a equipe de planejamento;

II - informar à autoridade a que se refere o caput
do art 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7" deste normativo;

III ■ propor, em licitações que envolvam t>ens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

IV - acompanhar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria-Geral do
Município, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

VI - certificar o encerramento da fase interna e

encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único. A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater á supervisão e às
eventuais diligências para o bom fíuxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Subseção II

llt - verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no editai;

IV - verificar e julgar as condições de habilitação;

V • sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arís. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

VI - indicar o vencedor do certame;

VII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoeiro.

Seção II

Das Comissões de Contratação

Art. 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3® deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase intema, designado no instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
fase intema.

§ 1® - A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 2® - A substituição do agente de contratação da
fase intema por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fese externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® - A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fese interna poderá rever os atos
praticados no processo licitatório até o momento da sua
designação.

Art. 8® As comissões de contratação da fase
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interna e da fase externa a que se refere o art 7" deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5° e 6^ deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I • as comissões serão fonnadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1° do
art. 7® deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

III - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

ArL 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
^3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

Art 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Art 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER EXEd3glfSlfi!>^ DO VALE

MUNICIPAL : nA/2n2RR0C. /2Q:
Fiq

RUB

DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE J
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administrado Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

§ 1® • À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos Incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® • Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Das Equipes de Apoio

Art. 11,-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatórío.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlates, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II ■ detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,

DEI6S0N PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art. 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto ás contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

ArL 2° - Para os fins deste Decreto, entende-se

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitatório.

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulação de obriga0es
recíproc:as, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II • órgão ou entidade demandante; órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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III - gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento;

V - equipe de fiscalização do contrato; equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por;

fiscal de um mesmo contrato. FLS _

RÜB.
Art 7®- A gestão e a fiscalizaçTu dó Luiiliate-

poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar os respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

a) gestor do contrato; agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

ArL 3® • As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art 4® - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art 5® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art 6® da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.
CAPÍTULO II
*DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art 6® - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n° 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato fcrnial do órgão ou da
entidade demandante que integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2° - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

Art 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  - a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II - o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III - a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV - o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V - a indicação dos substitutos em caso de férias,
licenças e outros afastamentos.

§ 1® - Durante a fese de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo,
caberá â Admínisti'ação Pública Municipal qualificar o
servidor para o desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art. 9® - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não supríveis por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4® do art. 117 da Lei n® 14.133. de 2021, náo podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

ArL 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Dos Atributos e dos Impedimentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. - Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7® da Lei Federal n° 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1° - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2® - É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art, 7°,
inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
6 na fiscalização do contrato, aquele que;

I • possua vínculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

III - tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, de
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
interno.

Art 13. - O titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vínculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida função.

RUB L
Seção III í

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e da
Fiscalização

Art 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e
especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III - acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV - manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas infonnatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vale/MA;

V - obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI - propiciar o acesso do fiscal de contrato às
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

VIII - avaliar os relatórios de ocorrências

disponibilizados pelo(s) fiscal(is) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas peio(s) fiscal(is),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelo(s) fiscal(is) de contrato;

XII - instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá -Io à
autoridade superior para decisão;

Xlli - promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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PROC.

vigência e do seu valor; PLS.
RUB

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes á
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI - controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVIi - comunicar, com antecedência razoável, á
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXiV - adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários á
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar à autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato:

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública Municipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de interesse na referida prorrogação;

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigore a existência de disponibilidade orçamentária;

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade físcal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XfX - comunicar à autoridade competente e aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX - atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI - elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas á alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico

específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII - comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso. a imposição de sanções contratuais

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX - emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n" 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal;

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

ArL 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e obsen/ando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II • conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

III - manter registro de ocorrências, em meio físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conciusâo;

V - assegurar-se do cumprimento integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

VIII • atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es} de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando in-egulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após conferência.
remeterá(ão) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruido com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando for o caso;

XI • atuar, com efíciência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestDr(es) do
contrato ou à autoridade competente;

Xü - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
a(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico

específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da

inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(5) gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada;
PROC.V
FLS

XVI - comunicar, foimalmehtS, 30(51 '9S5l0riêS) dct
contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi'
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materialização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou à rescisão contratual;

XVIi • comunicar ao(s) gestor(es) do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIII - Informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

ArL 18. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no edital e no
instrumento contratual.

§ 1' - No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a babca da matrícula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® - O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art. 19. • O termo sumário e o temrio detalhado

têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento fiscal ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto contratado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1®, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
implicar sua adequação aos ternios pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
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§ 3** • Se O particular realizar os reparos
necessários denb^o do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
lo definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4** - Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e II,
da Lei Federal n" 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 20. - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA. DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO as disposições
da Lei Federal n. 14.133/2021; TRIZIDEIADOVALE

decreta:

Art 1" - Será consi^eracíb vâirdo o contrate/
verbal com a administração do Município de Trizidela dq
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2® do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

ArL 2® - Serão consideradas como pequenas
compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1®, nos
seguintes casos:

Art 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo à
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos

inerentes ao direito de defesa, conforme art 5®. inciso LV.
da Constituição Federal.

Art 23. - As multas aplicadas á contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art 24. - O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá à divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio ás atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art. 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL

PAFtA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

Assinado etetronicamente pc^: Cristiane Cruz de Freitas •-

I - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

Ml • serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digital;

V - inexistência ou insuficiência eventual do

material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII • outras despesas urgentes ou inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licitatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2® do art. 95 da
Lei Federal n' 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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devidamente fundamentada, observadas as determinações
que seguem;

I' O veículo oficiai deverá sair do Município
de Trizídela do Vale com o tanque cheio, abastecido em
posto contratado peío Município, devendo a nota fiscal
indicar, além da quantidade de combustível, a placa e a
quilometragem do veículo;

II - Na prestação de contas, além da nota
fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser juntada
fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento
inicial conforme indso I. bem como a rota percorrida pelo
veículo abastecido.

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Art 2"- As contratações de obras, serviços e
soluções de tecnologia da informação, que demandam
análise atual da necessidade da instituição, não podem,
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técnico
Preliminar.

Art 3" - A Secretaria Municipal de
Administração editará os atos normativos necessários para
execução do disposto neste Decreto.

Art. 4" - Ficam revogadas disposições em
contrário.

Art 5** - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 202^ TRIZIDEIA DO VALE
De bson Pereira Freitas nonr* ^ ̂ .

Prefeito Municipal PROC. \

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR : 05/2023

DECRETO N" 05/2023 - GP DE 16 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar -
ETP para as contratações diretas baseadas na Lei
n**14.133/2021, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública
do Município de Trizídela do Vale e dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no USO de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e CONSIDERANDO o art. 72 da Lei
nM 4.133/2021:

DECRETA:

Art 1® - A elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP não é obrigatório nos seguintes casos:

I • Contratação de obras, serviços, compras
e aluguéis previstos nos incisos I, li, do art. 75 da Lei n°
14.133/2021, independente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos
incisos llí, VII e VIII do art. 75 da Lei n® 14.133/2021, e nas
contratações de remanescente a que se refere o § 7® do
art 90 da Lei n® 14.233/ 2021;

III - no caso de obras, caso o valor estimado
supere o limite do inciso I do art. 75 da Lei n® 14.133/2021,
quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgão
dispuser de forma diversa deste Decreto;

IV - Contratações de objetos necessários ao
enfrentamento do COVID-19:

V - Quaisquer alterações contratuais
realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostílamento,
inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a
serviços contínuos.
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Thamirys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito

EQUIPE DE GOVERNO

Deibson Pereira Freitas

Prefeito(a)

Gustavo Castro Brandao Filho

Vice-Prefeito(a)

PROC.
FLS.J
RüB._

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde

Charles Plerre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais

Victor Denner Vasconcelos Fernandes

Secretaria de Finanças

Alisson Pollnelll Pascoal Costa

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania
üvio Barroso Mala

Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca

Raimundo Gomes Fernandes Filho

Secretaria Municipal de Meio-ambiente e
Recursos Naturais

José Francisco Silva

Secretaria de Esportes

Francisco das Chagas Melo da Silva
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Miguel de Abreu Zusar
Secretaria de Infraestrutura

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretaria de Administração

Ivanilson Soares de Lima

Controladoria Geral

Edson Gomes Martins da Costa

Procuradoria Geral

Heider Carlos Matos

Assessoría de Comunicação e Imprensa

Dina Selma Leal

Secretaria Municipal da Mulher
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PREFE ITURA O E

TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DOVALE

PRQC. 170202/2025

:LS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 31.907.632/0001-67

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA -
FUNDEB

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Senhor

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador

"Nesta

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de Trizidela do Vale (MA).

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para
ocorrer a despesa referente a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do município de
Trizidela do Vale (MA).

Órgão Interessado:

FUNDEB.

Trizidela do Vale - MA, 20 de fevereiro de 2025.

Maria Sônia^ilva Abreu

Sec. Mun. de Educação

Portaria n® 76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizidetadovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIIVÍATIVA DE IMPACTO^
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e l"* artigo 16 da lei Complementar n'' 101 de 04 de
Maio de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual rf 533/2024 de 19 de
Dezembro de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação
pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa de
licitação, tendo como objeto a Locação de Veículos para atender as necessidades do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação — FUNDEB, do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento
orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 - Manutenção e Funcionamento do FUNDEB 30%
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 622.036,04
FONTE DE RECURSO: 1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 503.620,08
Orçamento Municipal: R$ 194.204.827,39
Impacto Orçamentário: 0,26
Orçamento do Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação: R$ 58.729.400,00
Impacto Orçamentário: 0,86

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,26% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundo de Man. Des.
Educ. Bás. Vai. Prof. Educação Corresponde a 0,86%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

2025.

SETOR CONTÁBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 20 FEVEMIIRO DE

Atenciosamente,

pfiEFEinjipiud|pAi oumm do vale
"— Figueredo-^^

Portaría,n^ 18/2025 -GP
Jose Willían ̂  Silva Figueredo

Contador db Município
CRC-MA: 0148Ü9/O-2

Av. Deputado Caries Melo, N° 1670 — Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 20 de Fevereiro de 2025.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme

abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof.

Educação

FUNÇÃO: 12 - Educação

SUB-FUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental

PROGRAMA: 0023 - Desenvolvimento da rede de ensino

PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 - Manutenção e Funcionamento do FUNDEB
30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1540000000 Transferências do FUNDEB - ■

Impostos

VALOR: R$ 503.620,08

(  ) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente

Jose Figueredo

Contador àp Município
CRC-MA: 014809/0-2

Av. Deputado Carlos Melo, N® 1670 - Aeroporto, Trizidela do Vale - MA
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ESTÀDO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

HND. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA NM8/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. r - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador
do CPF n° 611.***.***-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art 2° • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE,

ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibsoripfaíeífa Freitas
Prefèito'Municipal
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Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 16/2025

PORTARIA N" 16/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais alribuições, com fulcro no Art.
66.V1 e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® • NOMEAR - THAMIRYS BRANDÃO DA CONCEIÇÃO, portadora do CPF 029.***.***"51. para o cargo de Chefe de Gabinete,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. AROUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 18/2025

PORTARIA N® 18/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,Ví e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® • NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF n' 611."*.***-61, para o Cargo Contador do Município,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 17/2025

PORTARIA N® 17/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n® 529.***.***-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prafeito Municipal

Assinado eletronicamente poc Cristlane Cruz de Freitas - CPF: *".801.323-" em 02/01/2025 23:21:00 - IP com n': 192.168.3.41
Autenticação em: vvww.trízideladovale.ma.gov.br/diariooficIal.php71d=2731
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ H° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 170202/2025

FLS.

RUB

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus
e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de
Trizidela do Vale/MA.

Na qualidade de ordenadora de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO do Município de TRIZIDELA DO VALE-MA declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Maria Sôaiá^ilva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideiadovale.ma.qov.br
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PROC. 170202/2025 _ _

FLS. QâP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO

Ao Senhor

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação

Nesta

Assunto: solicitação de elaboração de Termo de Referência.

Prezado Senhor,

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a contratação de empresa
especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender as necessidades
da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA. Conforme os
atos constante no Processo Administrativo n° 170202/2025.

Trizidela do Vale - MA, 21 de fevereiro de 2025.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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PROC. 170202/2025 _

FLS. QB,
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO

A Sra.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Nesta.

Assunto: Aprovação do Termo de Referência.

Prezado Senhor,

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos

autos do processo administrativo n° 170202/2025, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender as
necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do
Vale/MA, e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria.

Trizidela do Vale/MA, 25 de fevereiro de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 17Q202/2025 _

FLS.
RUB í

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei 14.133,1° de abril de 2021

Processo Administrativo n° 170202/2025

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender
as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA.

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO RS
VALOR

TOTAL RS

01 (um) Veículo tipo Micro-Ônibus,
com capacidade mínima de 28 lugares,
com ar condicionado, combustível a
diesel, cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes
de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem
livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva do
veículo.

01 (um) Veículo tipo Van, com
capacidade mínima de 18 lugares, motor
a diesel, com ar condicionado completo,
cinto de segurança para todos os
passageiros, com todos os componentes
de segurança obrigatórios, em perfeito
estado de funcionamento e higiene,
impostos atualizados, documentação
regular e atender a todas as demais
normas que possam garantir o conforto e
segurança aos usuários. Quilometragem
livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva do
veículo.

27.771,67 333.260,04

14.196,67 170.360,04

VALOR TOTAL R$ 503.620,08

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 170202/2025

FLS. C
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022.

1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do Termo de
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

1.5.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, conforme
demonstrativo de aumento das demandas.

1.5.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será demonstrado,
quando for o caso.

1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do
órgão, presentes sua habitualidade e essencial idade têm-se então que o serviço é contínuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMEIVrAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada em tópicos
específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está sendo incluído no Piano de Contratações Anual 2025. Consta do
LOA 2025.

2.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 170202/2025 e aprovada por meio
de despacho da Autoridade competente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1.A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
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4.1.1 proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que lhe
sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos administrativos
relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas federal, estadual e municipal e
implementando ainda esforços nesse sentido junto aos respectivos fornecedores;

4.1.2. Administrar situações emergenciais de acidentes, mitigando os impactos aos empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

4.1.3. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

4.1.4. Disponibilizar os equipamentos de proteção individual (EPPs) aos colaboradores para a
execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas,
favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não será exigida garantia contratual.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias a contar da ordem de serviço.

5.1.2. Os veículos tipo (micro-ônibus e van), serão colocados à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, cabendo a mesma, a execução dos serviços onde forem necessários.

5.1.3. A recepção e aceitação dos veículos tipo (micro-ônibus e van), locados deverão ser realizadas
pelo Fiscal do Contrato.

5.1.4. Após entrega técnica, e após 02 (dois) dias de trabalho os veículos tipo (micro-ônibus e yan),
não tenham apresentado nenhuma irregularidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo.
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No caso de haver alguma irregularidade que impeça o funcionamento correto, respectivo Termo
somente será emitido após regularização da pendência. Se, ao contrário, a irregularidade for pequena e
não comprometer o adequado funcionamento dos veículos tipo (micro-ônibus e van), o termo será
emitido, mencionando-a na ficha de vistoria e estabelecendo-se prazo de 15 (quinze) dias para
resolução, sob pena de sanção.

5.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

5.2.1. O serviço de manutenção preventiva abrangerá os serviços de caráter revisional, com ocorrência
em intervalos regulares de quilometragem percorrida ou tempo de utilização, conforme previsto no
manual de manutenção do veículo, compreendendo, basicamente, a substituição de componentes de
vida útil pré-determinada, tais como óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos injetores,
pastilhas, lonas de freio etc.

5.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA:

5.3.1. O serviço de manutenção corretiva compreenderá todos os serviços e reparos necessários ao
conserto dos defeitos ocorridos acidentalmente como, por exemplo, quebra ou defeito de
componentes, ou desgaste prematuro de peças.

5.4. SERVIÇO MECÂNICO EM GERAL:

5.4.1. desmontagem, retifica/reparo, montagem e ajuste de motores a combustão de baixa e alta
pressão movidos a diesel;

5.5.2. desmontagem, reparação, montagem e ajuste de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, ,
alinhamento, cambagem e balanceamento, injetores de combustível mecânicos e/ou eletrônicos,
mangas e eixos de transmissão, bombas d'água, de combustível e outros, câmbio mecânico e/ou
automático (caixa de mudança de marchas), , freios, embreagem, rolamentos, retentores, sistema de
arrefecimento (radiadores), válvulas, diferencial, distribuição, direção, engrenagens diversas,
amortecedor, suspensão, magneto, mancai, suporte, biela, pistão, retifica de motor a combustão, enfim,
todos os serviços mecânicos e hidráulicos do veículo, inclusive substituição de peças e acessórios
avariados ou com defeito.

5.5. SERVIÇO ELÉTRICO E ELETRÔNICO:

5.5.1. reparo e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis,
fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, ignição eletrônica, bateria, altemador, motores elétricos, entre
outros, observando-se as recomendações do fabricante, painéis elétricos, módulos, centrais eletrônicas,
dentre outros componentes;

5.5.2. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo, incluindo verificação do
funcionamento; correções de vazamentos; reposições de gás; substituições de filtros; higienização do
sistema de ar-condicionado.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
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5.6. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços

5.7. A Demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário;

5.7.2. A quantidade de unidades dos veículos tipo (micro-ônibus e van), deverá ser limitada para cada
código dos ITENS

5.7.3. Os veículos tipo (micro-ônibus e van), serão utilizados de acordo com a necessidade do Órgão,
através da solicitação formal da Contratante, podendo o Órgão contratante dispensar os veículos tipo
(micro-ônibus e van), quando não houver necessidade, através de documentos formais ofício ou e-
mail;

5.7.4. É obrigação da contratada entregar o Objeto para sua utilização inicial no local designado pela
Contratante, nos endereços constantes na ordem de serviço, bem como efetuar a retirada quando não se
fizer necessário;

5.7.5. A manutenção preventiva e corretiva será de responsabilidade da empresa contratada;

5.7.6. Todos os custos com as manutenções preventivas e/ou corretivas correrão por conta da
contratada e deverão estar incluídos no preço da proposta;

5.7.6.1. O Órgão Contratante só fornecerá o combustível para os veículos tipo (micro-ônibus e van),
constantes nesse instrumento;

5.7.7. Todo sinistro de avaria será de responsabilidade da contratada, devendo a empresa contratada,
possuir seguro total (quanto a furto, sinistros, perda total), pane elétrica para cada veículo, durante
todo período da execução do contrato, sendo de responsabilidade da contratada a franquia total
correspondente ao seguro;

5.7.8. Caberá a empresa contratada a realizar a substituição em definitivo dos veículos tipo (micro
ônibus e van), locadas que ultrapasse 5 (cinco) anos de uso;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso IH, da Lei n" 14.133, de 2021)

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período 5 (cinco) dias.

6.8.. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade

Fiscalização

6.9. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023).

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos
inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de
eventuais aditivos e apostilamentos;
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III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta,
assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI - certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços,
quando assim determinar o contrato;

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto contratado, recusando-os
quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas;

rX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após
conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil,
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e
demais documentos probatórios, quando for o caso;

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao
longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s)
gestor(es) do contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência
de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida
saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas
atribuições;
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XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou
do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que
foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam
levar á aplicação de sanção ou à rescisão contratual;

XVII - comunicar ao(s) gestoifes) do contrato, formalmente e com antecedência, o afastamento das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu substituto;

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sobre
quaisquer situações que demandem decisão ou providência que ultrapasse sua competência

Gestor do Contrato

6.10. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023).

6.10.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, quando for o caso, (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso 111)

6.10.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada
pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração
do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão, (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XV).

6.10.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de
16/01/2023, inciso XXIV)

6.10.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos
necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV)

6.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como foma
de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX).

Endereço; Av. Deputado Carios Melo. n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
r.FP- dR 727-OQQ- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



PR E FE ITURA O E

íHEÍ TBIZIDELA TRIZÍDELADOVALE
SKB LfVm « PROC. 170202/2025

DOVM^ ^Qo
RUB j

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. A contratada emitirá nota fiscal contendo os valores totais dos serviços executados, juntamente
com a nota fiscal emitida pela contratada, deverão ser encaminhadas a ordem de serviço ou
autorização emitida pelo gestor, com a discriminação do valor dos serviços.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.3.1. não produzir os resultados acordados,

7.3.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

7.3.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 2 (dois) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140. La.da Lei n° 14.133, de 2021 e Arts 18 e 19 do Decreto Municipal 04/2023
-GP de 2023).

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133. de 202U comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §2°
da Instrução Nonnativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para; a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N® 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77,
de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENORPREÇO

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

8.3. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
-  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fimcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do ait. 4°. $2° do Decreto n° 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da:

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-fínanceira

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n"* 14.133,
de 2021. ait. 69. caout. inciso 11);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.27. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 65, §r).

Qualificação técnica

8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.31. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando a locação de veículos tipo (micro-ônibus e
van), 8.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

8.32.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverá ser
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação:
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9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

II - Empresas não optantes pelo Simples de Tributação:

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

9.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE.

9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações

9.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos impedimentos
previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

9.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela
Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC (Departamento Nacional de Registro
do Comércio) n® 103, publicada no D.O (Diário Oficial) no dia 22 de maio de 2007.

9.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

9.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será
assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis
por igual período, a critério do Município, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do Contrato, ou revogar a licitação.

9.10.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ne4ste Edital. (Art. 156 da Lei 14.133,
de 2021), sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$.503.620,08 (quinhentos e três mil e seiscentos e
vinte reais e oito centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1.

10.2. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133.de 2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do município.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 - Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0023 - Desenvolvimento da rede de ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 Manut. E func. Do FUNDES 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE DE RECURSO: 1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como
sigilosas.
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JUSTIFICATIVA PELO JULGAMENTO FOR ITEM:

12.2. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em lotes. Por tratar-se de serviços do mesmo
gênero ou similar utilizado por todos os setores citados neste Termo de Referência e,
considerando o critério de divisão por itens econômico e tecnicamente viável, além de
garantir maior celeridade e eficiência nas várias etapas procedimentais relativas à licitação,
aquisição e prestação dos serviços, com reflexos na economia processual e financeira, além
disso, proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação, é
que confirma-se como melhor escolha a opção da administração pelo julgamento de menor
preço por item, entendendo que traz maior segurança e agilidade para seu atendimento, sem
deixar de manter a competitividade necessária, a disputa e assegurando a integralidade do
objeto pretendido, além da celeridade e a vantajosidade na contratação.

12.3. Quando do recebimento do presente objeto, provisória ou definitivamente, o responsável
deverá observar os parâmetros fixados neste termo de referência. Eventuais divergências
deverão ensejar a rejeição dos serviços, conseqüente adoção de medidas legais cabíveis.

JUSTIFICATIVA PELA NÃO DESTINAÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS
RESERVADAS PARA ME/EPP EQUIPARADAS

a. Em consulta realizada previamente a publicação deste Edital, constatou-se nas informações
cadastrais disponíveis do Ente Público, não haver empresa/fornecedor que se enquadre nos
termos do Artigo 49, incisos II e III da LC 123/06.

b. Na impossibilidade de identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados
nessa categoria sediados local e regionalmente, e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do Artigo 49, incisos 11 e III da LC
123/06, alterada pela LC 147/14, levando em consideração o risco presente na concessão de
EXCLUSIVIDADES a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses
riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as
ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/06,
NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE por conta de tal decisão poder
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos
associados para a execução do objeto.

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando possuir
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação à
participação de consórcios, não tomará restrito o universo de possíveis licitantes individuais
não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital.

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado,
poderão ser prejudicados, pois tomará mais complexa as atividades de fiscalização, a logística
de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para garantir a perfeita
execução das atividades. Ademais a Administração possui um número limitado de servidores
com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de contratos celebrados com
empresas consorciadas.

Trizidela do Vale/MA, 25 de fevereiro de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



:2r-,-n=F*P5;,r2.--'x.',

PREFE ITURA DE

KL TRIZIDELA
DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 17Q202/2Q25

FLS. iJ
RUB

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal, APROVO o Termo de Referência, bem como
AUTORIZO a contratação de empresa especializada na locação de veículos
tipo (micro-ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de
Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA, de acordo com as
especificações, quantidades e condições constantes deste Termo de Referência,
com observância aos dispositivos da Lei 14.133/2021 e demais legislações
correlatas.

Em: 25/02/2025

Maria Sôkia-Siíva Abreu
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 76/2025-GP
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

REGULAMENTOS DA LEI N°

14.133/23
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o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO

REGULAMENTA A LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021
DECRETO N° 63
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAMENTA A LEI Ns 14.133 DE is DE ABRIL DE 2021, QUE

dispõe SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO.: 63/2021 ...

Decreto n° 63/2021 - GP, de 29 de novembro de 2021.

Regulamenta a Lei n® 14.133 de 1" de abril de 2021, que dispõe sobreLIcItagões e Contratos Administrativos, no Município
de Trizidela do Vaie Estado do Maranhão.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a Lei n® 14.133 de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no âmbito da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-MA.

§ 1® - O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de
Trizidela do Vale-MA, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração Pública Municipal.

§ 2® - Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias,
regidas pela Lei n® 13.303 de 30 de junho de 2016.

Art 2® - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da Impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento
da transparência, da eflcácia. da segregação de funções, da motivação, da vinculaçâo ao edital, Julgamento obje^vo, da
segurança jurídica, da razoabilidads, da competitividade, da proporcionalidade, da celendade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável.

CAPÍTULO II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art 3® - Ao Agente de Contratação, ou. conforma o caso. à Comissão de Contratação, incumbea condução da fase
externa do processo licitatório. Incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda.

1  - conduzir a sessão pública;
II - receber examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital,
V  IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V  - verificar e julgar as condições de habilitação; ,j« uahiiiia^ar,
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação

e sua validade jurld to ^ ^ encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua
decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
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§ 1® - A Comissão de Contratação conduzirá o diálogo competitivo, cabendo-ihe, no que couber, as atribuições
listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2" • Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentosauxiliares a que
se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

'§ 3° - O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores ou
empregados públicos dos quadros da Administração Pública de Trizidela do Vale-MA.

§4^-0 Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que consideraremnecessário, com o
suporte dos órgãos de assessoramento jurfdico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.

§ 5° - O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente de Equipe de
Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores ou ocupantes de cargos em comissão da Administração
Pública de Trizidela do Vale-MA

§ 6° - Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame será designado
Pregoeiro.

Art. 4° • Na designação de agente para atuar como Piscai ou Gestor de Contratos de quetrata a Lei n° 14.133/2021,
a autoridade municipal observará o seguinte:

I  - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu
conhecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea
naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente comoutros serviços,
além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPÍTULO ni
DO PLANO DE CONTRATAÇÔESANUAL

Art. 5® - A Administração Pública de Trizidela do ValeMA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Parágrafo único: O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pela Administração Pública Municipal na realização de
licitações e na execução dos contratos.
CAPITULO IV

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6® - O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da uma
contratação que caracteriza o Interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Art. 7® - O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7® deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos: j , ,

i - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público; , u j -j -j

II - demonstração da previsão da contratação no piano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação; . . ^ ^
IV • estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
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escala;

V • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica
da escolha do tipo de solução a contratar;

VI • estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X • providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI • contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII • descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitígadoras, incluídos requisitos de baixo

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos,
quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§ 1° - O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV, VI, VIII e XIII do
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas
justificativas.

§ 2® - Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a Inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos,
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS

Art. 8" - A Administração Pública Municipal elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase intema de licitações, assim como as especificações dos
respectivos objetos.

§ 1® • Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19,
II, da Lei n® 14.133/2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema integrado de Administração de Serviços Geraís-
SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substitui-los.

§ 2® - A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput deverá ser justificada por escrito
e anexada ao respectivo processo licílatório.

Art. 9® - Os Itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum,
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

Parágrafo Único: Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que,
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 10° - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1®
do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, são auto aplicáveis, no quecouber.

Art. 11' ■ Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjuntode três ou mais
preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 daLei n® 14.133/2021, desconsiderados os
valores inexequiveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® - A partir dos preços obtidos dos parâmetros de que trata o § 1® do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, o valor
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente Justificados nos autos pelo gestor
responsável e aprovados pela autoridade competente.
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§ 2" • Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 3® • A desconsideração dos valores inexequíveis. Inconsistentes ou excessivamente elevados, será
acompanhada da devida motivação.

§ 4® - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos.

CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. 12® - Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, noprazo de 6 {seis) meses, contado da
celebração do contrato, podendo ser prorrogável desde que justificada a imperiosa necessidade de prorrogação.

Parágrafo único: Decorrido o prazo de 6 (seis) meses Indicado no caput sem o início da implantação de programa
de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em
função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
CAPÍTULO VIII

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Art. 13® - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em
regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vitimas de violência
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento
convocatório.

CAPÍTULO IX
DO LEILÃO

Art. 14® - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos
operacionais:

I  - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com base nosseus preços
de mercado, a partír da qual serão fixados os valores mínimos para arremataçào.

II - designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual terá a obrigação de
conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com fundamente nas normas legais e no edital de convocação sobre
os enlreveros resultantes das negociações.

III- elaboração do edital de abertura da licitação contendo Informações sobre descrição dos bens. seus flores
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para participação.
dentre outros. . ^ , j j

IV • realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores
dos lotes licitados. . , ^ . ,

§ 1® - O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá ser homologado assim que
concluída a fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no

§ 2®- A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por melo de plataforma que assegurea integridade dos
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
CAPÍTULO X
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 15 • Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único: Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3® e 4® do art. 88 da Lei n®
14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XI

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE cn ̂  i n o
Art. 16' • O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos cntérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.

14.133/2021. Todavia, para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60. a equidade entre homens e mulheres se
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dá na proporção de 1 (um) para 0.5 (meio) em favor destas, sucessivamente.

Art. 17® - Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.® 123/2006, o desempate se dá
mediante simples comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a

=_ j ;r,rA..;npapresentação de nova proposta de valor inferior.
C

DA HABILITAÇÃO
APITULO XII

Art. 18' - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital, a
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente
nos termos do § 5® do art. 17 da Lei n® 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

Parágrafo único: Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema infonmatizadoprevendo acesso por meio
de chave de Identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art. 19' - A habilitação de qualquer adjudicalária em procedimentos licitalórios na Administração Pública Municipal,
de acordo com o art. 62 da Lei Federal n.® 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades:

I - jurídica;
II • técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

§ 1® - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de
autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

§ 2® • A comprovação de quaiificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos i, 11, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§
1.®. 2.®, 3.®, 4.®, 5.®, 6.®, 7.®, 8.®, 9.®, 10.®, I e II, 11.'e 12.® da Lei Federal n.® 14.133/2021;

§ 3® - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n® 14.133/2021, não serão admitidos
atestados de responsabilidade técnica de profissionais que. comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das
sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

§ 4® - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a apresentação de:
I • a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),
II • a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III • a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumpnmento dos encargos sociais

instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI • o cumprimento do disposto no inciso XXXill do art. 7® da Constituição Federal.

§ 6® - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei
Federal n.® 14.133/2021
CAPÍTULO Xll!

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 20' - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e
serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia.

Parágrafo Único: O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de
inexigibiiidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão
ou entidade.^ 21' - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas
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modalidades de Pregão ou Concorrência.

Art. 22' - Nos casos de licilação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, na fase
de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de reglstrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.

§ 1' - O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora
for o único contratante.

§ 2° - O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 3** - Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 4^ - Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital

deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 23' - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 24' - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo
quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutosaos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n'
14.133/2021.

Art. 25' - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I  • descumprir as condições da ata de registro de preços;
tt - não retirar a nota de empenha ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou
IV -sofrerás sanções previstas nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133/2021.

Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Incisos I, il e IV do caput será
formalizado por despacho fundamentado.

Art. 26' • O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de Interesse público; ou
li • a pedido do fornecedor.

CAPITULO XIV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 27' - O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I • paralela e não excludenle: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações

simutlâneas em condições padronizadas; r u. ■ ^
II - com seleção a critério de terceiros; caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficlano direto aa

prestação; . j » 4 a
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação

Inviabiliza a seleção de agente por melo de processo de licitação. _
§ 1' - O credenciamento será divulgado por melo de edital de chamamento público, que deverá conter as condições

gerais para o Ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os
requisitos definidos no referido documento. a ^

§ 2' - A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições ae
reajustamento. ^ ^ ^ .

§ 3' - A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4" - Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a

maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva eImpessoal.^^ . O prazo mínimo para recebimento de documentação dos Interessados não poderá ser Inferior a 30 (trinta)
dias.
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capítulo XV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 28® - Poder-se-á, em âmbito municipal, adotar o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se,

como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal n® 8.428
<http://legÍslacao.planalto.gov.br/l8gisia/legislacao.nsf/Viw_ldentiflcacao/DEC®/o208.428-2015?OpenDocument>de 02 de
abril de 2015.

CAPÍTULO XVI
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 29® - Enquanto não for efetivamente Implementado o Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCP)
previsto no art. 87 da Lei n.® 14.133/2021, o sistema de registro cadastral de fomecedores do Município será regido, no que
couber, pelo disposto na Instrução Normativa n® 3 de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

§ 1® • A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as
condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o
cadastramento.

§ 2® - Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que realize seu cadastro dentro do
prazo previsto no edital para apresentação de propostas.
CAPÍTULO XVII
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 30® - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma
eletrônica.

§ 1® - Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato
deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do
art. 4®, Inc. III, da Lei n® 14.063/2020. j ^ t

§2® • Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração devera venficar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CAPÍTULO XVIII
DA SUBCONTRATAÇÂO

Art. 31® - A possibilidade de subcontrataçáo, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no
instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contraio ou instrumentoequivalente, o qual deve, ainda, informar o
percentual máximo permitido para subcontrataçáo. r i

§ 1® - É vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe funçâona licitação ou atue na nscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição
constar expressamente do edital de licitação.

§ 2® • É vedada cláusula que permita a subcontrataçáo da parcela principal do objeto, entendida esta como o
conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação tócnico-operacicnal.foi exigida apresentação de atestados com
0 objetivo de comprovara execução de serviço, pelalícitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 3® • No caso de fomecimento de bens. a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser
considerada subcontrataçáo.

CAPÍTULO XIX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 32® - O objeto do contrato será recebido:
I  - em se tratando de obras e serviços:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias,

salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação, em até 10 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

CAPÍTULO XX

DAS SANÇÕES

Art. 33® • Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art 156 daLel n' 14.133, de
1® de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta Interessada, ou pela autoridade máxima da
respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação.
CAPÍTULO XXI
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES

Art. 34® - A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei n®
14.133/2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, Inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente Integro e
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
CAPÍTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35® • Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente Implementado o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei n° 14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da
seauinte forma: ^ _

I  - publicação em diário oficial das Informações que a Lei n® 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em
sítio eletrônico oncial. admitida a publicação de extrato:

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer
valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua
reprodução gráfica.

Art. 36' • A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao disposto neste
Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico. Inclusive modelos de artefatos necessários à
contratação.

Art. 37® • Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo municipal,
considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art. 38® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO, EM 29 DE
NOVEMBRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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DECRETO
>> REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N°. 14.133 DE 1"». DE ABRIL DE 2021. PARA ESTABELECER O

ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PAF^ SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO: 40/2022 - DECRETO N° 40
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO
CENTFAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. :
041/2022 - DECRETO N" 041
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público que o(a) Sr.(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada. RG n. 013114632000 -5 SSPMA, CPF n.
146.841.443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vale-MA. Assim, em razão de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacífica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo legal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital Junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Cartos Melo, n. 1.670. Aeroporto, Trizidela do Vale -MA. Ressaíla-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão.

TR!7'nFi A On VAI F
Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022 ppnr A T n n na
Secretário Municipal de Administração _ ̂  ^ o
Enoque de Sá Barreto Filho

RUB /

GABINETE DO PREFEITO • DECRETO ■ REGULAMENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N". 14133 DE i°, DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N- 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vale/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEÍBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a utilização de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art. 2® Para fins do disposto neste Decreto, considera -se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identificável por melo de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda:

ni - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso. no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua f®'
c) perecibilldade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à detenoraçao ou à perda de suas condições

de uso com o . destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou iniarmôrtiária nara a aeracão
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como maténa-pnma ou matóna inlermediána para a geraçao

de outro bem; e

IV - elastiddade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art. 3- O ente pCibiico considerará no enquadramento do bem como de iuxo, conforme conceituado no inciso i do
caput do art. 2®:

í - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade log^^^^^^ mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado: e
d) modificações no processo de suprimento íogístico.

Assinado elatronicamBntB por: Crisliane Cruz da
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do art 2®:

Art. 4® Nâo será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na defínição do Inciso I do caput

Decreto.

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
il - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da entidade.

Art. 5® É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art. 6® As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso Vil e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

Parágrafo único, Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores requisitantes para supre^^jj^bens demandados. PROC. gnnS

Art. 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. FLS., , j
RHH I

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. T
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHAO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trízidela do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N® 041/2022 - GP DE 10 DE AGOSTO DE 2022.
DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PIJBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n'. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo geral n". 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA: , . ,, .
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de instalação de depósito central de resíduos sólidos recicláveis

e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trlzidela do Vale/MA, o seguinte imóvel: ^ . .a- ., onnnnu

UMA GLEBA DE TERRA, Localizado no Bairro Transwali. de Tnzidela do Vale. medindo 2,00,00ha (dois hectares)
num perímetro de 923.45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Castro
Magalhaes, CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n® BR20220600078. com os seguintes e
confrontações: Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V -01. de coordenadas N 9-493.381.65m e E 540.331 Cerca,
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimules e distancia: 173 32 45 e 149,95m ate o
vértice v3d2. de coordenadas N 9.493.232.70m e E 540.348.66m: Cerca: deste segue confrontando terras ̂ ""'Oipa^. corn os
seguintes azlmutes e dlstancias:300' 47132" e 28,53m até o vértice V-03, de coordenadas 9-f93-24J. 30m ® f ̂40 324 16rn^
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303.52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330a42'30" © 29,99rn até o vórtice V -05 de
N9 493 329 67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes aar^utes e
distancias: 8r52'47" e 368.01m vértice V-Oi. ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
estão qeoreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representados no Sistema IJTM, referencadas ao
Meridiano Centrai n® 45'00; fuso - 23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foramSados no Xno d^projeção UTM. PROPRIETÁRIO: GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão ParLl de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966, (26 de setembro de 1966^ aposentado
nascido em 10/10/1945 portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38. Centro. Trizidela do Vale/MA. registrado matrícula sob n .
2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé.14/06/2022 c5«rr«tBriíiq rio Meio

Parágrafo Único: Instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às
Ambiente. Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. fazendo parte integrante deste Decreto, a planta de localização e respetivo memorial descntiva

Art 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n®. 057.956.053 -87), Engenheiro Civil do quadro
desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Tócnlca_ e de Avallaçao do imóvel a ser desapropriado.

Art. 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINEtIIo PREFOTO M^N^TArolTRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO
DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS
Prefeito de Trizidela do Vale/MA
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interna e da fase externa a que se refere o art. 7° deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5" e 6** deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I • as comissões serão formadas por, no mínimo,
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1** do
art. 7® deste Decreto;

II • as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

Ml - as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão solldariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art,
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar â
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 1® - Â comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos iil e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® - Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção ill

Das Equipes de Apoio

Art. 11.-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
agente(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatórío.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos, que:

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital: ou

II • detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou â comissão de contratação, justifrcadamente, a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controla interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade ticitante, a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® • Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
licitalório.

Art. 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
intemo para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n® 14.133, de 2021.

Ari. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA 00 VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE 00 PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER

^  J-P"CjPAL:

RUB i
DECRETO N® 04/2023 - GP. DE 16 DE JANEIRO DE j
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federai n° 14.133. de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art. 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos,

DECRETA:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos administrativos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único ■ Apticam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1®de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contraio, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art. 2' - Para os fins deste Decreto, entende-se

I - contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitante da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;

Assinado eletronicamente por Cristiane Cmz de Freitas
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lil • gestão de contratos: serviço geral de
gerenciamento de contratos realizados desde a sua
formalização até o seu término;

IV - fiscalização de contratos: atribuição de
verificação da conformidade dos serviços e das obras
executadas e dos bens entregues com o objeto contratado,
de forma a assegurar o seu exato cumprimento:

V • equipe de fiscalização do contrato; equipe
responsável por gerir e fiscalizar a execução contratual
indicada pela autoridade competente do órgão da
Administração Direta, da autarquia ou da fundação do
Poder Executivo Municipal, composta por:

a) gestor do contrato: agente público com
atribuições gerenciais, técnicas funcionais e operacionais
relacionadas ao processo de gestão do contrato;

b) fiscal do contrato: agente público com
atribuição de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos e técnicos da execução, especialmente os
referentes a pagamentos, sanções, aderência às normas,
diretrizes e obrigações contratuais.

Art. 3" • As atividades de gestão e de fiscalização
contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, assegurada a distinção dessas
atividades.

Parágrafo único. A gestão e a fiscalização de
contratos orientar-se-ão pelos princípios do planejamento,
da eficiência, da segregação de funções, da
proporcionalidade, da razoabilídade e da segurança
jurídica, visando à boa administração e ao atendimento do
interesse público.

Art. 4° - Os fiscais e os gestores de contrato
contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno para o desempenho das
funções essenciais á execução do disposto na Lei Federal
n® 14.133, de 2021.

Art. 5" - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as definições trazidas no art. 6** da Lei
Federai n" 14.133, de 2021.
CAPÍTULO 11
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
Seção I
Dos Agentes da Gestão e da Fiscalização

Art. 6° - Os fiscais e os gestores de contrato
serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade ou por quem as normas de organização
administrativa indicarem, preferencialmente, dentre
servidores efetivos ou empregados públicos, para o
desempenho das funções essenciais de gestão e
fiscalização da execução contratual, observados os
demais requisitos do art. 7® da Lei Federal n® 14.133, de
2021.

§ 1® - A designação da equipe de fiscalização do
contrato será realizada por ato formal do órgão ou da
entidade demandante que Integrará o processo da
contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale/MA.

§ 2® - É vedada a designação do mesmo agente
público para atuação simultânea nas funções de gestor e

fiscal de um mesmo contrato. ' ̂ ■
RUB I

Art 7®- A gestão e a fiscalização do contrato/
poderão ser compartilhadas entre vários agentes públicos,
tendo em vista a natureza, a complexidade do objeto e a
diversidade de unidades administrativas do órgão ou do
ente público onde ocorrer sua execução, devendo ser
definida no ato que designar cs respectivos fiscais a
parcela do objeto contratual que será atribuída a cada um.

Parágrafo único. Havendo a designação de mais
de um gestor ou fiscal de contrato para atendimento de
diversos setores de execução contratual, será o mesmo
denominado como gestor ou fiscal setorial.

Ari 8® - São elementos do referido ato de

designação do gestor e do fiscal do contrato:

I  • a identificação do contrato objeto da
fiscalização;

II • o nome, o cargo e a matrícula do agente
público designado

III • a menção expressa ao dever de observância
da legislação pertinente, em conformidade com as
disposições deste Decreto;

IV • o rol de eventuais obrigações específicas que
não estejam relacionadas neste normativo;

V • a indicação dos substitutos am caso de férias.
licenças e outros afastamentos.

§ 1® • Durante a fase de planejamento da
contratação, se for identificado no Estudo Técnico
Preliminar a necessidade de capacitação dos agentes
públicos que desempenharão as atribuições de fiscal e de
gestor, a Administração Pública Municipal deverá
providenciá-la antes da assinatura do contrato.

§ 2® - Para o exercício da função, os integrantes
da equipe de fiscalização do contrato devem ser
cientificados, prévia e expressamente, sobre a indicação e
as respectivas atribuições.

§ 3® - O encargo de gestor ou de fiscal não pode
ser recusado pelo agente público, por não se tratar de
ordem Ilegal, devendo este expor ao superior hierárquico,
se for o caso, as deficiências e as limitações técnicas que
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de
suas atribuições.

§ 4® - Na hipótese de que trata o § 3® deste artigo,
caberá à Administração Pública Municipal qualificar o
servidor para c desempenho das atribuições, conforme a
natureza e a complexidade do objeto, designar outro
servidor com a qualificação requerida ou adotar a medida
cabível para solucionar a questão.

Art 9° - É facultada à Administração Pública
Municipal a contratação de terceiros para assistir e
subsidiar o fiscal de contrato com informações
especializadas pertinentes a essa atribuição, desde que
não suprívels por pessoal pertencente ao quadro de
servidores e mediante justificativa da necessidade.

Parágrafo único. Na hipótese da contratação de
terceiros prevista neste artigo, será observado o disposto
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no § 4" do art. 117 da Lei n' 14.133, de 2021, nâo podendo
o fiscal eximir-se do cumprimento de suas atribuições,
cabendo-lhe adotar as providências necessárias para o fiel
cumprimento do contrato.

Art. 10. - A equipe de fiscalização do contrato
será automaticamente destituída quando da extinção ou do
encerramento do contrato.

Seção II
Dos Atributos e dos íinpedlmentos dos Agentes da
Gestão e da Fiscalização

Art. 11. • Os agentes públicos que exercerem as
atividades de gestão e de fiscalização de contratos, além
de atender o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 14.133,
de 2021, deverão ter boa reputação ética e profissional e
possuir aptidão técnica e/ou prática acerca do objeto a ser
fiscalizado.

§ 1** - Os agentes públicos designados como
gestor ou fiscal de contratos podem responder pelo
gerenciamento ou pela fiscalização de mais de um
instrumento contratual.

§ 2° • É vedado aos gestores e aos fiscais de
contrato transferir as atribuições que lhe forem conferidas
pela autoridade competente.

Art. 12. - Sem prejuízo do disposto no art. 7®,
inciso III, da Lei Federal n® 14.133, de 2021, será
considerado impedido, sendo vedada a atuação na gestão
e na fiscalização do contrato, aquele que:

I - possua vinculo de qualquer natureza com a
contratada, inclusive pessoal, comercial, financeiro,
trabalhista ou civil;

II - possua relação de amizade, parentesco ou
inimizade com o proprietário, sócio e/ou o dirigente da
contratada;

III • tenha participado da realização da licitação,
na condição de agente de contratação, pregoeiro, da
membro da comissão de licitação ou da equipe de apoio
ou da elaboração dos instrumentos de planejamento da
contratação;

IV - tenha sido condenado por crime contra a
Administração Pública ou por atos de improbidade
administrativa;

V  - tenha sido responsabilizado por
irregularidades perante os órgãos de controle externo ou
intemo.

Art. 13. -0 titular do órgão da Administração
Direta, da autarquia ou da fundação do Poder Executivo
Municipal não poderá designar para exercer a função de
fiscal do contrato agente público que tenha vinculo com o
setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo aquele
diretamente responsável pelo processamento da execução
de despesas ou pela execução do orçamento.

Art. 14. Qualquer motivo que possa obstar a
imparcialidade do agente público no gerenciamento ou na
fiscalização dos contratos deverá ser sopesado quando da
sua designação, devendo a autoridade competente
observar os princípios da impessoalidade e da moralidade,
antes de indicar qualquer agente público para o exercício

da referida fijnção.

Seção III

TRIZIDELA DO VALE

PRoc.i3a^:^2ü
RUB

Das Atribuições dos Agentes da Gestão e' da
Fiscalização

Art. 15.- Compete aos gestores de contratos o
exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais
relacionadas ã gestão da execução dos contrates, e
especialmente;

I  • agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos de sua atuação;

II • conhecer o inteiro teor de editais e de seus

anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto
básico/termo de referência, além de eventuais termos
aditivos e apostilamentos;

III • acompanhar a celebração e a execução dos
contratos e dos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos
comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo
sistema, quando for o caso;

IV • manter controle dos contratos celebrados no

âmbito do seu órgão, registrando e atualizando as
informações necessárias nos sistemas informatizados
utilizados pelo Poder Executivo do Município de Trizidela
do Vaíe/MA;

V • obter a formalização da designação do
preposto perante a contratada;

VI • propiciar o acesso do fiscal de contrato ás
informações, aos documentos e aos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização;

VII - supervisionar as atividades relacionadas ao
adimplemento do objeto contratado;

Vllí • avaliar os relatórios de ocorrências
disponibilizados pelo(s) fiscal(ls) de contrato para que,
sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim
de corrigi-las;

IX - aluar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas de sua competência;

X - analisar notas/glosas escritas pelo(s) fIscaKis),
a fim de constatar a possível necessidade de descontos a
serem realizados, informando-as ao setor financeiro;

XI - encaminhar, formalmente, ao preposto da
contratada, as demandas para manifestação sobre
irregularidades apontadas pelo(s) fiscal{ls) de contrato;

XII • Instruir o processo com os documentos
necessários às alterações contratuais e encaminhá -Io à
autoridade superior para decisão;

XIII • promover o controle das garantias
contratuais, inclusive no que se refere à juntada de
comprovante de recolhimento e à adequação da sua
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vigência e do sou valor; FLS.
RUB

XIV - propor, formalmente, à autoridade
competente, a liberação da garantia contratual em favor da
contratada, quando possível e nos prazos regulamentares;

XV - instruir o processo com informações, dados
e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à
alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de
preços, revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo
ou supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para
decisão;

XVI • controlar o prazo de vigência do contrato e
de execução do objeto, assim como de suas etapas e
demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando
for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório
ou a prorrogação do prazo, quando admitida;

XVII • comunicar, com antecedência razoável, à
autoridade competente, a proximidade do término do prazo
do contraio, Instruindo o processo, quando admitida a
prorrogação, com os seguintes documentos:

a) a manifestação de interesse da Administração
Pública f^unlcipal quanto à prorrogação do prazo,
devidamente justificada;

b) consulta à contratada, solicitando manifestação
de Interesse na referida prorrogação:

c) resposta da contratada quanto ao interesse na
prorrogação contratual;

d) pesquisa de mercado, quando for o caso, para
analisar a vantajosidade da prorrogação, tendo por base o
projeto básico ou o termo de referência relativo ao contrato
em vigor e a existência de disponibilidade orçamentária:

e) documentação de comprovação de
manutenção do preenchimento dos requisitos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação técnica e qualificação econômico -financeira;

XIX • comunicar à autoridade competente a aos
setores de interesse os eventuais atrasos e os pedidos de
prorrogação dos prazos de entrega e de execução do
objeto;

XX ■ atestar, conjuntamente com o(s) fiscal(is) de
contrato, as notas fiscais e, após conferência, encaminhá -
Ias para o setor responsável pela liquidação e pelo
pagamento;

XXI • elaborar ou solicitar justificativa técnica,
quando couber, com vistas à alteração unilateral do
contrato pela Administração Pública Municipal;

XXII • providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou a necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XXIII • comunicar à autoridade competente as
irregularidades cometidas pela contratada, sugerindo,
quando for o caso, a imposição de sanções contratuais

e/ou administrativas, conforme previsão contida no edital
e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência;

XXIV • adotar as medidas preparatórias para a
aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento
contratual, ou ainda, na legislação de regência, com
aprovação da autoridade competente;

XXV - certificar-se de que a contratada mantém,
durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na
contratação, solicitando os documentos necessários à
comprovação da manutenção das referidas condições;

XXVI - promover a gestão documental, inclusive
da comprovação de regularidade das obrigações
acessórias, compreendidas as de natureza trabalhista,
fiscal e previdenciária a cargo da contratada;

XXVII - apresentar á autoridade competente,
quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do
contrato;

XXVIII - informar a seus superiores, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência;

XXIX • emitir decisão sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução dos contratos,
observado o disposto no artigo 123, caput e parágrafo
único da Lei Federal n" 14.133/2021;

XXX - constituir o relatório final de que trata a
alínea "d" do Inciso VI do § 3" do art. 174 da Lei Federal n®
14.133, de 2021. com as Informações obtidas durante a
execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração Pública Municipal:

XXXI - estabelecer reuniões periódicas com a
contratada, a fim de garantir a qualidade da execução do
serviço ou a continuidade da entrega do bem, objetivando
alcançar melhorias administrativas e a redução de custos.

Art. 16. - Compete aos fiscais de contratos a
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e especialmente:

I  - agir com transparência e observando,
rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os
atos inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus
anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o
projeto básico/termo de referência, além de eventuais
aditivos e apostilamentos;

llí - manter registro de ocorrências, em melo físico
ou informatizado, para lançar as ocorrências relacionadas
à  execução do contrato, as Inspeções periódicas
realizadas, as faltas verificadas, as providências exigidas e
as recomendações efetuadas, bem como as soluções
adotadas pela contratada;

ÍV - avaliar e acompanhar, roüneiramente, a
quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
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bens entregues, verificando o atendimento das
especificações contidas nos planos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência e na proposta, assim como os
prazos de entrega/execução e de conclusão:

V - assegurar-se do cumprimento Integral das
obrigações contratuais assumidas pela contratada;

VI • certificar-se de que:

a) contratada é quem executa o contrato;

b) existe cessão ou subcontratação fora das
hipóteses legais e previstas no contrata;

Vil - verificar se a contratada mantém um

responsável técnico acompanhando as obras e os
serviços, quando assim determinar o contrato;

Vlli • atestar, em documento hábil, juntamente
com os gestor(es) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do serviço, após
conferência prévia do objeto contratado, recusando -os
quando Irregulares ou em desacordo com as condições
estabelecidas;

IX - receber todos os documentos necessários,

contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento
fiscal, ao(s} gestor(es} do contrato que, após conferência,
remeterà(ão) a documentação para o setor responsável
pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;

X  - apresentar, periodicamente ou quando
necessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos serviços ou dos bens entregues, que
deverá ser instruído com registros fotográficos e demais
documentos probatórios, quando foro caso;

XI • atuar, com eficiência e celeridade, na solução
dos problemas que porventura venham a ocorrer ao longo
da execução contratual, encaminhando as questões que
ultrapassarem sua competência ao(s) gestor(es) do
contrato ou à autoridade competente;

XII - observar os prazos contratuais para a
regularização de eventuais falhas e, no caso da
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com
o(s) geslor(es) do contrato, prazo razoável para a
medida saneadora;

XIII • providenciar, exclusivamente por escrito, a
obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico
nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser
adotada ou necessidade de conhecimento técnico
específico, assim como nas questões que ultrapassem o
âmbito de suas atribuições;

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de
eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de
glosas que serão escritas no verso da nota ou do
documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato
acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela

contratada;

Eiei

XVI - comunicar, formalmente. ao(s) gestorfes/do
contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi
pactuado, registrando as providências adotadas para fins
de materlaiização dos fatos que possam levar à aplicação
de sanção ou á rescisão contratual;

XVII • comunicar ao(s) gestor(es} do contrato,
formalmente e com antecedência, o afastamento das
atívidades de fiscalização para que, caso necessário, seja
designado seu substituto;

XVIII • informar a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, sobre quaisquer
situações que demandem decisão ou providência que
ultrapasse sua compelêncía.

Seção IV

Da Fiscalização de Serviços Terceirizados

Art. 17. - À Secretaria Municipal de Administração
compete a edição de ato normativo disciplinando a
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e
sociais em contratações de serviços terceirizados.
CAPITULO III
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art 16. - Os recebimentos, provisório e definitivo,
do objeto do contrato deverão ser realizados conforme o
disposto no art. 140 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
observadas, ainda, as regras definidas no editai e no
Instrumento contratual.

§ 1® • No recebimento definitivo de obras, para
fins de possibilitar o pagamento referente à última
medição, sem prejuízo da observância das demais
cláusulas contratuais, legalmente estabelecidas, deverá
ser exigida a baixa da matricula no Cadastro Específico do
INSS (CEI) ou no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

§ 2® • O gestor do contrato deve supervisionar e
participar do procedimento de recebimento definitivo das
obras e dos serviços.

Art. 19. • O termo sumário e o termo detalhado
têm a função de documentar o recebimento do objeto
contratado, sendo o primeiro mais simples e sucinto,
correspondente ao atesto no verso do documento nscai ou
equivalente, e o segundo mais complexo e minucioso,
descrevendo total e detalhadamente o objeto recebido,
devendo ser acompanhado do atesto no verso do
documento fiscal ou equivalente.

§ 1® - Se o fiscal do contrato, agente público
responsável ou a comissão constituída para o recebimento
verificar que o objeto conü-atado não foi adequadamente
executado, ao invés de recebê-lo, deverá rejeitá-lo com
base no art. 140, § 1°. da Lei Federal n® 14.133, de 2021.

§ 2® - A rejeição do objeto contratual poderá
Impiicdr sua adequação aos termos pactuados, à lei ou à
técnica, devendo, neste caso, a Administração Pública
Municipal fixar prazo para que o contratado, a suas
expensas, venha a reparar as Imperfeições verificadas,
conforme art. 119 da Lei Federal n® 14.133. de 2021.
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§ 3° - Se o particular realizar os reparos
necessários dentro do prazo estipulado, adequando o
objeto entregue aos termos pactuados, a Administração
Pública Municipal deverá aceitá-lo, provisoriamente, e,
após proceder a todos os testes e averiguações, recebê-
Io definitivamente, nos termos antes analisados.

§ 4® • Caso seja verificado que não é possível a
adequação do objeto executado, ou que, mesmo depois de
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabfvel a rescisão unilateral do
contrato, com base no que dispõe o art. 137, incisos I e 11,
da Lei Federal n® 14.133, de 2021, bem como a aplicação
de sanções, conforme o disposto no art. 156 do mesmo
diploma.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. - O edital e seus anexos, assim como o

contrato ou equivalente, deverão conter as rotinas e os
procedimentos específicos de fiscalização contratual,
tendo em vista as características e as condições de cada
objeto licitado e contratado.

Art. 21. - Os agentes públicos responsáveis pela
gestão e pela fiscalização de contratos respondem civil,
penal e administrativamente pelo exercício irregular das
atribuições que lhe são confiadas, estando sujeitos às
penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 22. - A eventual aplicação de sanção e a
apuração de incidentes contratuais obedecerão aos
princípios do contraditório e da ampla defesa, garantindo á
contratada utilizar-se de todos os meios e recursos
inerentes ao direito de defesa, conforme art. 5®, inciso LV,
da Constituição Federal.

Art. 23. - As multas aplicadas à contratada, em
razão do descumprimento contratual, deverão ser
recolhidas aos cofres públicos por meio do Documento de
Arrecadação Municipal.

Art. 24. • O Secretário Municipal de
Administração poderá expedir normas complementares a
este Decreto e procederá á divulgação dos modelos de
documentos para designação e auxílio às atividades do
gestor e do fiscal de contrato.

Art. 25. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16
DE JANEIRO DE 2023.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL: 06/2023

DECRETO N® 06/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL. O DISPOSTO §2® DO ART. 95 DA LEI
14.133/2021 PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL
PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO.

0 PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-

MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
orgânica Murjiclpal e CONSIDEFWh|^p
da Lai Federal n. 14.133/2021. pRocilQ^^2(aS

DECRETA: FLS.
RUB X

Art 1® - Será considerado válido o contrata/
verbal com a administração do Município de Trizídela do
Vale-MA, para a realização de pequenas compras ou
prestação de serviços de pronto pagamento, assim
entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.441,66
(onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e
seis centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei
Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal n®
11.317/2022 de 29 de dezembro de 2022.

Art 2® • Serão consideradas como pequenas

compras ou prestação de serviços de pronto pagamento,
as despesas que não possam subordinar-se ao
procedimento normal de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art 1®. nos
seguintes casos:

1  - taxas, custas judiciais e extrajudiciais,
emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e
eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse
do público municipal;

III • serviços gráficos, fotográficos,
confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

IV - aquisição de certificado digilai;

V - Inexistência ou insuficiência eventual do

material no almoxarífado ou do serviço, desde que
plenamente Justificada pelo representante do respectivo
setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada ou
nenhum contrato firmado para o fornecimento do material
ou da prestação de serviço.

VI - despesas decorrentes de manutenção
emergencial de veículos;

VII - outras despesas urgentes ou Inadiáveis,
desde que justificada a inviabilidade da realização de
procedimento licllatório ou dispensa de licitação,
precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.

§1® - As despesas referidas no Art. 1®, serão
precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentárias.

§2® - Para efeitos deste artigo, entende-se
por manutenção emergencial os casos nos quais não será
possível continuar o deslocamento sem o conserto do
defeito ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de
segurança obrigatório do automóvel, danificado em
viagem.

§3® - Poderá ser considerada como pequena
compra dentro do limite estabelecido no §2° do art 95 da
Lei Federal n' 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal
n® 10.922/2021, a despesa com combustível, desde que a
necessidade de abastecimento em trânsito seja
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§ 4" • Na hipótese de dispensa de iicitação com
base nos Incisos i e li, do art. 75. da Lei Federai n® 14.133.
de 1® de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata
o caput poderá ser reaiizada concomltantemenle á seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5®. O procedimento do § 4®, deste artigo, será
reailzado por meio de soiicitaçâo formai de colações a
fornecedores.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das orientações gerais

Art. 12. Desde que justincado. o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiioso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de iicitação que adote como
critério de julgamento o maior desconto.

Art. 13. Esta instrução Normativa entra em vigor
na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRiZiDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16

GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO -
DESIGNAÇÃO, A COMPETÊNCIA : 03/2023

DECRETO N® 03/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DE
2023.

Regulamenta, nos lermos da Lei Federal n® 14.133/2021, a
designação, a competência e a atuação dos agentes de
contratação, das equipes de apoio e das comissões de
contratação nas licitações e contratos no âmbito dos
órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal de Trizidela do Vale-MA.
O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON
PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e
tendo em vista o disposto na Lei Federai n® 14.133, de 1°
de abril de 2021, especialmente no § 3® do seu art. 8®:

DECRETA:

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - A designação, a competência e a
atuação dos agentes de contratação, das equipes de apoio
8 das comissões de contratação nas licitações e nos
contratos no âmbito dos órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, autárquica e fundacionat, regidos pela Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, serão regulamentadas
por este Decreto.

Parágrafo único. A designação, a competência e
a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos serão
disciplinadas em regulamento próprio.

Art 2® - Para os fins do disposto neste Decreto,
serão adotadas as denifições trazidas no art. 6® da Lei

Federai n® 14.133, de 2021.

CAPITULO II

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES
DE CONTRATAÇÃO E DAS EQUIPES DE APOIO

Dos Agentes de Contratação

Art. 3® - Os agentes de contratação serão
designados pela autoridade competente do órgão ou da
entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar Impulso
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame,
desde a fase preparatória até a homologação.

§ 1® • Nas contratações regidas pela Lei Federal
n® 14.133, de 2021, as atividades descritas no caput deste
artigo deverão ser exercidas por 1 (um) agente de
contratação para a fase interna e por 1 (um) agente de
contratação para a fase externa da licitação, salvo nas
hipóteses em que a modalidade de licitação possuir
disciplina própria sobre a matéria.

§ 2® - O agente de contratação da fase interna
será responsável pela fase preparatória.

§ 3® • O agente de contratação da fase externa
será responsável pelas fases de:

I • divulgação do edital, no caso de licitação;

II - apresentação de propostas e lances;

III - julgamento;

IV - habilitação;

V - recurso.

§ 4® - A critério da autoridade competente, o
agente de contratação poderá ser designado:

I  - para um procedimento especifico,
considerando a especialidade ou a complexidade do objeto
da contratação;

II • para diversos procedimentos de contratações
a serem realizadas, mediante identificação por períodos:

a) determinado,
designações; ou

admitidas sucessivas

b) indeterminado, permitida a revogação da
designação a qualquer tempo.

§ 5® - Na hipótese de vários servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública do Poder Executivo Municipal terem
sido nominados como agentes de contratação, a escolha
dar-se-á mediante rodízio, ressalvados os casos de
designação em razão da especialidade ou da
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proc.Jlío:
complexidade da contratação.

RUB
§ 6° - Em licitação na modalidade ieilão, as

atividades do agente de contratação serão discipiinadas
em regulamento próprio,

Art. 4° - Nas contratações diretas, as atividades
descritas no caput do art. 3® deste Decreto serão exercidas
por agente público, observado o disposto no art. 7® da Lei
Federal n® 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput
deste artigo a certifícação do cumprimento das exigências
previstas no art. 72 da Lei Federai n® 14.133, de 2021.

• Do Agente de Contratação da Fase Externa

Art. - Além das atribuições previstas no caput do art. 3®
deste Decreto, compete ao agente de contratação da fase
externa, especialmente, conduzir a sessão pública da
licitação, promovendo as seguintes ações:

1 • receber, examinar e decidir as impugnações e
os pedidos de esclarecimentos ao editai e aos seus
anexos, aiém de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos;

coordenar a sessão pública e o envio de
lances;

Subseção I

Do Agente de Contratação da Fase Interna

Art. 5® • Além das atribuições previstas no caput
do art. 3® deste Decreto, compete ao agente de
contratação da fase interna, especialmente:

I - designar a equipe de planejamento;

li • informar à autoridade a que se refere o caput
do art. 3® deste Decreto a classificação, por meio da
equipe de planejamento, do bem ou do serviço como de
natureza especial, para que seja avaliada a possibilidade
e/ou a necessidade de substituição do agente de
contratação por comissão de contratação, na forma do art.
7® deste normativo;

III - propor, em licitações que envolvam bens ou
serviços especiais, cujo objeto não seja
rotineiramente contratado, a contratação de
serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes
públicos responsáveis pela condução da
licitação;

iV - acompanliar o trâmite e certificar o
cumprimento das etapas de planejamento, especialmente
a elaboração do estudo técnico preliminar, do anteprojeto,
do termo de referência ou do projeto básico e da pesquisa
de preços;

V - assegurar que o edital de licitação e seus
anexos sejam elaborados a partir das minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria -Gerai do
Município, quando houver, observando, em qualquer caso,
as especificidades trazidas nos instrumentos do
planejamento;

Vi - certificar o enceiramento da fase interna e
encaminhar o processo para designação do agente de
contratação da fase externa e posterior publicação do
edital.

Parágrafo único. A atuação do agente de
contratação da fase interna deve se ater à supervisão e às
eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da
elaboração dos documentos arrolados nos incisos IV e V
deste artigo.

Subseção 11

III - verificar a conformidade da proposta em
relação aos requisitos estabelecidos no editai;

IV • verificar e julgar as condições de habilitação;

V • sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica,
observado o disposto nos arts. 12, 59 e 64 da Lei Federal
n® 14.133, de 2021;

VI - indicar o vencedor do certame;

VI! • conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

VIII - encaminhar o processo devidamente
instruído, após encerradas as fases de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade competente para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. Na modalidade pregão, o
agente de contratação da fase externa será o pregoelro.

Seção II

Das Comissões de Contratação

Art 7® - Nos casos em que a equipe de
planejamento classificar o bem ou o serviço como de
natureza especial, a autoridade a que se refere o caput do
art. 3® deste Decreto poderá substituir o agente de
contratação da fase interna, designado no Instrumento de
oficialização de pedido, por comissão de contratação da
fase Interna.

§ 1® • A comissão de contratação deverá ser
composta, preferencialmente, por servidores efetivos ou
por empregados públicos dos quadros permanentes dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias ou das
fundações do Poder Executivo Municipal, observados os
demais requisitos do art 7® da Lei Federai n® 14.133, de
2021.

§ 2® • A substituição do agente de contratação da
fase interna por comissão de contratação não vincula a
substituição do agente de contratação da fase externa pela
respectiva comissão de contratação.

§ 3® • A comissão de contratação que substituir o
agente de contratação da fase interna poderá rever os atos
praticados no processo ilcitatórío até o momento da sua
designação.

Art. 8® As comissões de contratação da fase
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inlerna e da fasa externa a que se refere o art. 7® deste
normativo exercerão as mesmas competências dos
agentes de contratação descritas nos arts. 5® e 6® deste
Decreto, observadas as seguintes regras:

I - as comissões serão formadas por, no mínimo.
3 (três) agentes públicos, observado o disposto no § 1® do
art. 7® deste Decreto;

II - as comissões serão presididas, dentre os
membros, por aquele designado pela autoridade
competente do órgão ou da entidade;

lli • as decisões serão tomadas por maioria;

IV - os membros responderão soiidariamente por
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o
membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em
que houver sido tomada a decisão.

Art. 9® - Na hipótese de a equipe de planejamento
concluir, na fase preparatória a que se refere o § 2® do art.
3® deste Decreto, pela presença dos elementos
autorizadores da modalidade diálogo competitivo, o agente
de contratação da fase interna deverá solicitar à
autoridade competente a designação de comissão de
contratação, observado o disposto no inciso XI do § 1® do
art. 32 da Lei Federai n° 14.133, de 2021.

§ 1® • À comissão de contratação a que se refere
o caput deste artigo aplica-se o disposto nos incisos III e IV
do art. 8® deste Decreto.

§ 2® • Em licitação na modalidade diálogo
competitivo, as atividades da comissão de contratação
serão disciplinadas em regulamento próprio.

Seção III

Art. 12. - O Agente de Contratação, a Comissão
de Contratação e a Equipe de Apoio contarão com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei Federal n° 14.133. de 2021.

Art. 13. - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 16

GÁbYnÊTE DÓ PREFEITO - DECRETO - GESTÃO
E A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E PELAS AUTARQUIAS
E FUNDAÇÕES DO PODER,

MUNICIPAL:

RUB ^
DECRETO N® 04/2023 - GP, DE 16 DE JANEIRO DEK
2023.

Dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos
celebrados pelos órgãos da Administração Direta e pelas
autarquias e fundações do Poder Executivo Municipal e o
recebimento do objeto contratual, em consonância com o
disposto na Lei Federal n® 14.133. de 1® de abril de 2021, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE-MA,
DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei
Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, especialmente
no § 3® do seu art 8® e § 3® do art 140 e
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os
procedimentos atinentes à gestão e à fiscalização dos
contratos administrativos.

Das Equipes de Apoio

Art. 11,-0 agente ou a comissão de contratação
poderá solicitar à autoridade competente a indicação de
ag0nte(s) para compor a equipe de apoio que auxiliará nas
fases do processo licitatõrio.

§ 1® - A equipe de apoio poderá ser formada por
agentes públicos que tenham exercido a função de gestor
ou de fiscal de contratos anteriores, similares ou
correlatos. que;

I - possuam competência para a realização de
pesquisa de preços ou para a elaboração de edital; ou

II - detenham quaisquer outros conhecimentos
que o agente ou a comissão de contratação julguem
necessários.

§ 2® - A equipe de apoio poderá propor ao agente
ou à comissão de contratação, justificadamente. a
solicitação de manifestação técnica da assessoria jurídica,
do controle interno ou de outros setores do órgão ou da
entidade licltanle. a fim de subsidiar a tomada de decisão.

§ 3® - Poderão ser designadas diferentes equipes
de apoio para as fases interna e externa do processo
llcitatório.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® ■ As atividades de gestão e de fiscalização
de contratos admínislralivos, celebrados pelos órgãos da
Administração Direta e pelas autarquias e fundações do
Poder Executivo Municipal, observarão as disposições
deste Decreto.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições
deste Decreto às contratações regidas pela Lei Federal n®
14.133, de 1® de abril de 2021, ainda que não formalizadas
pelo instrumento de contrato, na forma autorizada por seu
art. 95.

Art 2® • Para os fins deste Decreto, entende-se

I • contrato: todo e qualquer acordo de vontade
entre órgãos ou entidades da Administração Pública
Municipal e terceiros, com a estipulaçâo de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada, incluindo
seus aditivos e demais ajustes;

II - órgão ou entidade demandante: órgão ou
entidade solicitanle da contratação e responsável pela
assinatura do contrato;
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CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATORIO
LEI 14.133,1® DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 170202/2025

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB.

2. Do objeto:

2.1. Descrição: contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro
ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do
município de Trizidela do Vale/MA.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão de Contratação a instaurar processo
licitatório, para contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro
ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do
município de Trizidela do Vale/MA, oriundo do processo administrativo n° 170202/2025,
devidamente protocolado, autuado e numerado.

Município de Trizidela do Vale (MA), 25 de fevereiro de 2025.

Maria^^ônia Silva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 170202/2025

DA:

Secretaria Municipal de Educação

PARA:

Comissão de Contratação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideiadovaie.ma.qov.br
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO
LEI 14.133, V DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 170202/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requísitante/interessado:
Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus
e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de
Trizidela do Vale/MA.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 503.620,08 (quinhentos e três mil e seiscentos e vinte reais e oito centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: da contratação de empresa especializada para o
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis, de forma parcelada, destinados a merenda
escolar da rede municipal de ensino, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE), do município de Trizidela do Vale (MA).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS:

-  As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 - Fundo de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação

FUNÇÃO: 12-Educação
SUB-FUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamental
PROGRAMA: 0023 - Desenvolvimento da rede de ensino

PROJETO/ATIVIDADE: 2.143 Manut. E func. Do FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica

FONTE DE RECURSO: 1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n» 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contratação, AUTUO o processo

licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Antônio da Silva

Amorim, Agente de Contratação, o subscrevo.

Trizidela do Vale/MA, 26 de fevereiro de 2025.

/ /
Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
(PORTARIA N° 21/2025 GP, DE 02/01/2025)

NOME DO SERVIDOR

FRANCILENE NUNES FRANÇA

DE SANTANA

ANTONIO DA SILVA AMORIM

FRANCISCA REGILDA

FURTADO LEITE

MÒNICA DE ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA
ADRJELE PAIVA OLIVEIRA

FUNÇÃO

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO DA
FASE EXTERNA

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO DA
FASE INTERNA

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

PORTARIA DE

NOMEAÇÃO

21/2025

21/2025

21/2025

21/2025

21/2025

VINCULO

EMPREGATICIO

EFETIVO

EFETIVO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

COMISSIONADO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N'' 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 21/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nomeação de agente de
contratação para conduzir os atos das licitações
e contratações da administração pública de
Trizidela do Vale-Ma previstos na Lei Federal n°
14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA
FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475.**T^"-
34) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase interna sendo
responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA

(CPF n" 508.***.**"-87) para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase
externa afim de conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federal n°

14.133/2021.

PARÁGRAFO IJNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO.

Art. y - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF
no .jgg MÒNICA ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA - CPF n" 039.***.***-

58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n" 066.***.***-62, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal

n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.

Art. 4° - A Comissão de Contratação será composta pelos servidores
ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n° 883.***.***-00, FRANCISCA REGILDA FURTADO
LEITE - CPF n° 199.***.**"-23 e MÓNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -

CPF n" 039.***.'**-58 .

^7^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida
pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n" 883.***.***-00, a mesma conduzirá
as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5° - As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal
n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n® 03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023.

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson P^^a Freitas
Pre|d1tp Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 19/2025

PORTARIA N" 19/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025. RUB ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro nó Art.
66,VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® • NOMEAR - iVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N° 721.'".*'*-91 para o cargo de Controlador do Municipio, observadas as
competências constantes das leis. Lei Compiementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Municipio de
Trízidela do Vale.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIA ■ NOMEAÇÃO: 2Ò/2025
PORTARIA N® 20/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n* 012.843.843-65, para o Cargo de Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação • CPL do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n® 07 de 04
de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trízidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 21/2025

PORTARIA N® 21/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nomeação de agente de contratação para conduzir os atos das licitações e coniralações da administração pública d a
Trizifleia do Vale-Ma previstos na Lei Federai n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE-MA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 8® da Loi Federai n® 14.133, de 1® de abril de
2021.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o servidor ANTONIO DA SILVA AMORIM (CPF n. 475.***.*"-34) para exercer a função de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO da fase Interna sendo responsável pelos atos preparatórios da licitação conforme Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2® - NOMEAR a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA DE SANTANA (CPF n* 5O0."'.*"-87) para exercer a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da fase externa afim de conduzir os atos das licitações e contratações consoante Lei Federai n®
14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é
designado PREGOEIRO.

Art 3® - Nomear os servidores FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n* 199."*.***.23. MÔNICA ALBUQUERQUE
SILVA DE OLIVEIRA - CPF n* 039.***,*"-58 e ADRIELE PAIVA OLIVEIRA - CPF n* 066.***.***-62, para exercerem a função de
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no
desempenho de suas atribuições.

Assinado elelronicamenle por; Cristiane Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-- em 02/01/2025 23:21:00 - iP com n': 192.16_^3-41 ̂Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diarlooficiai.php7ld-273l gg
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Art. 4® . A Comissão de Contratação será composta pelos servidores ROSÂNGELA MOTA LIMA - CPF n' 883.*"."*-00,
FRANCISCA REGILDA FURTADO LEITE - CPF n' 199.*".*"-23 e MÔNICA DE ALBUQUERQUE SILVA DE OLIVEIRA -CPF n* 039
"*.**•-58 .

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora ROSÂNGELA MOTA LIMA -
CPF n* 883.***.***-00, a mesma conduzirá as contratações diretas (Dispensa e Inexigibilidade).

Art. 5® ■ As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n" 14.133/2021 e no Decreto Municipal n®
03/2023-GP de 16 de janeiro de 2023. TRIZIDELA Uü VALE

Art. 7® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. Fl

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. U

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA ■ NOMEAÇÃO: 24/2025

PORTARIA N® 24/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,Vi e tX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR ALLYNNE RIMAR DA SILVA MARIANO, Portadora do CPF n* 229.*"."'-05, para o Cargo de Diretora de Recursos
Humanos do Município, observadas as competências constanles das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, AROÜÍVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 23/2025

PORTARIA N® 23/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR NATÂLIA SANTOS DIAS VIEIRA, Portadora do CPF n* 602.*".*"-12. para o Cargo de Chefe do Setor de Compras,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPFÍA.SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 22/2025 ,

PORTARIA N® 22/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX: da Lei Orgânica do Município.

Assinado eietronicamonle por Crisliane Cruz de Freitas - CPF: '".801.323-" em 02/01/2025 23:21:00 JP com n*: 192 JSa 3.41
Autenticação em: www.tn2idBlBdovale.ma.gov.br/diarlooficlal.pnp7id»Z73l
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 170202/2025

DA:

Comissão de Contratação

PARA:

Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU\ DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170202/2025

TIPO: MENOR PREÇO.

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale

Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta
do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, que versa sobre a Contratação de empresa especializada na
locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de
Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA.

Município de Trizidela do Vale (MA), 26 de fevereiro de 2025.

Maria Sèrria Silva Abreu

Secretária Mimicipal de Educação

Portaria n° 76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESUMO / EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" ^/2025
SERVIÇOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

AMPLA CONCORRÊNCIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N° 170202/2025
)RGÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEBORGAO

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA

PREFERENCIA

ME/EPP/EQUIPARADAS

BASE LEGAL

REGIME DE EXECUÇÃO/
FORNECIMENTO

OBJETO

VALOR TOTAL

ESTIMADO R$

DATA E HORA DE

INÍCIO DAS
PROPOSTAS: ,|ll

DATA E HORA LEVÇTE
PARA IMPUGNACto:
DATA E HORAjLIMÍ^É|
PARA PEI^íipO DE '1
ESCLAREqÜÉiyTO
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EMPRBipjADA POR PR1|}
Contratação de ̂mpresa espáfiializada na loc
ô

^empresa espépializada na loc

.UNITÁRIO

nibus e vá

Educaçâo^till
R$ 503 620,08
centffrokk.

arap de veículos tipo (micro-
), para atenáfej^ as neces^dades da Secretaria de
^B, do municípji^jde Trizidela do Vaie/MA.
Miüinhentos e três anil e seiscentos e vinte reais e oito

llyill)i!Ó25 ÀS

/  /2025ÀS

/  /2025ÀS

/  /2025ÀS

/  /2025AS

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br
MODO DEblSPUTA ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de RS

^  100,00 (cem reais).
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF
e. dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
www.portaldecomDrasDublicas.com.br
cpltvportal@.outlook.com telefone para contato (99) 98852-4045
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo, 1670 — Centro — CEP: 65727-000 — Trizidela do Vale (MA).
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1. DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

DA FASE DE JULGAMENTO

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DfelPEDIDoTOSttbLARECIMENTO
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N'' /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 170202/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

SERVIÇOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
AMPLA CONCORRÊNCIA

LETRONICA,

|ai2p21-GP, de
ibéleqíâ^'neste

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação/FUNDEB, toma público para conhecimento do^jinteressados que na data,
horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, ELETRÔNICA,
nos termos da Lei n° 14.133, de P de abril de 2021, do Decreto Munida! nT||pai2p21-GP, de
29/11/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo co|lhi^s condizes e^beleqíâátí neste
Edital. ,ill' ' lj|l' .1'

Ih, \

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETR
DIA: de de 2025
HORÁRIO: : (horário de Brasília/DFj)'
ENDEREÇO ELETRÔNICO:. ww.po;iCáfcccco

1. DO OBJETO

mDrasDubhfe.conLbr.

O objeto desta licitação é a
van), para atender as necessMádes OTjl
conforme especificaçõ^ e quantií
Anexos. '' 'ihh-

1.1. A Iicitaçá|i [

2. DA PARTICIpI

V
Ia de empresai especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e
!Mffli|{4|^[|íl<jácão/FUNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA,
les estabeleciaas'no Termo de Referência e neste Edital e seus

M )l
á dividiay|è|n itens, cíjiHÍorme tabela constante do Termo de Referência.

mm
previaú

(www.

partibiparr  Pregão interessados que estiverem previamente credenciados
iencipos no sistema Portal de compras públicas.
asnublicas.com.br')

2.2. O licitant^lre^ponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como jlrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

^^/identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, resDdnsávcH|fâIa elaboração ^ Projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor-aolprojetcr^^dirigente, g^Jlente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco pçiilçentoj do capita|y|)m direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versali|^obre serviços'q| jfopiecimento de bens a elanecessários; j' ^ P
2.6.4. pessoa física ou jurídica ijiiíé Íel||èDContre, ao tèlhpo da licitação, impossibilitada departicipar da licitação em decopiéllpm de que lhe foj jmposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculc)®li|p naturiy^jtótíílía, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil comidirigente do ór^Hf. ou entidade contratante ou com agente público quedesempenhe função,nlW.kíPã4)llli^líi!lj^|[|á Realização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, conrfjanheiro líq parente em ínlia reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau .''lllh, ''l|.
2.6.6. empljR controliljbras, contrl|}ãcías ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 dedezembro a| j "^jj' concorrqjjj o entrb si;
2.6.7. pessoa ^iclli^jurídicí 'que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha,iljfi^unndenadaliu com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
^bmis!S(Í|!dfi, ujabalh^Í5res a condições análogas às de escravo ou por contratação deadofôbpnteyiloy|||sos vedados pela legislação trabalhista;'fnÜy||sos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agem:^ ^çblico do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei i\° 14.133, de

. 2021.
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2.6.11. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sobsupervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 1|||

2.7.0 disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a co |tralÍ^l||jdfi. serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto ||1^ico e dol^rojfttiô exeíllitívb, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais rógimes'de execu

2.8. Em licitações e contratações realizadas no ân^bMo d^éijbrojetos e progfto^s parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação' ^trangeJí|| sou por orgPííismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ppiaa contrapartidall&cional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoasi^ncionadas poli|B^pS entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14il 33/2021. h\, Jl

2.9. A vedação de que trata o it^' 2'.Si8|].estende-se a Iferceiro que auxilie a condução dacontratação na qualidade de ir^ante dèll|fequipe de a joio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empres^que prestejassessori^écnica.

'ih, 'ilillllllH''
^ HA APPFggiMTArÃr» r»,AignnpnSTA Wnns nnrTTMF.NTOSDE HABILITACAO

3.1. Na presente lioMjão, a faiátjide habilitaçall'yÉicederá as fases de apresentação de propostas elances e de julgamdntUljj|. I|||^
3.2. Os licitai\|} íjencaminll^ka exclusl||^ente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o perc de deseqjltp, cpriforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário 6stffilecidos pafklàbertura da sessão pública.

3.2. Os licitai\|Í í|encamini||ka exclusl||^ente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o perc iqjilftl de deseqjltp, cpriforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário ^^tálJ^j|jCÍdos paf||^ertura da sessão pública.

i'

»sta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:^áll||lt}|j||^|stram^ij to dll||^sta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;
3.3.'jllestá^clÍ)ll| k concorda com as condições contidas no edita! e seus anexos, bem como de
que a pJfmosta apreWntada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistE^ias^pgurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais,
nas conven^ôlès coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.3,2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

/artigo 7°. XXXllL da Constituição:
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do ait. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de peqlj ̂ iioorte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elesfeônrcül| bue cumpre os
requisitos estabelecidos no aitiao 3° da Lei Complementar n° ]|2j^ de 20Q6.ljestayiB apiq ifij^üíruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 4^fe'fesèfVado o difflaôsto nos ̂  1° ao 3°
do art. 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021. ^ llh I .

3.5.1. no item exclusivo para participação de imcrqempresa?||e empresas dPlliequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o pros^e^jmento no cerfâmb, para aquele item.

'I|l "IIIM''3.5.2. nos itens em que a participação.fnão for excilfsiva para micpèempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do catpjj jjJ'não" apenas iifpduzirá o'efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido Df^isoalna Lei Complianentar n° 123. de 2006. mesmo quemicroempresa, empresa de pec^p^ji|:j porte. 'I||||j |{
L A falsidade da declaração de que 'lí^ta os 4.6 sujeitará o licitante às sanções

steüdital.

3.6. A falsidade da declaração de que tf^
previstas na Lei n° 14.133.jdQ}2j^| e neste

3.7. Os licitantes po^ rão retirkfjpu substituir a'jiroposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases'ae |hDresentaçkç^ de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anterfiormenre ihseridos no|sistema, até a abertura da sessão pública.

'illL llik.3.8. Não haveit jonjsín de claám caç^o'na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelcÍ|licitante, o que jjièWerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase cj í e lançes.

3.9. Slçmllllyij^oni lilizado^: ^para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantekconvoèaUljspara apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

'ih
3.10. Desde ql^fi disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínmo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

/  3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto

1||l
3.12. O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo pffl^^trizado na forma do
item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e p^ a"íijyto.pu entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita ,^|l|)ermanenwmer^(e aBEjjkk^bs decontrole externo e interno. ^ l' Jr
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da UéllLça IjBcpmpanhar as c^r^ões no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se respon^bilizar pelo ônus decojjfènte da perda de
negócios diante da inobservância de mens^eq^ emitidas pelai .Administração ou de sua
desconexão. 'lj|^ l||
3.14. O licitante deverá comunicar imejjjaííunente ao provi^or do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a sdgurLwa para imediat^ibloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA páop'iPO

4.1. O licitante deverá

seguintes campos: ^
,iii. 'ii

l^TA

ropostà'li
lilhiiiiiiii

iante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

4.1.1. valor unit^ jjlo item;
4.1.2, quar^j ||jde cotaJil||||vendo cij^a quantidade total do item.

4.2. Todas as es j|ll|j||cões do l!j|jpó' contidas na proposta vinculam o licitante.
licitante não |(jí|pçá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para

4.3. Nos N^Ipres propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tfjbut^ios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objPto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

'^empresa nos últimos doze meses.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades éjq^^jjdades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituíjão "ll||||llii,,

jílili, l| |l' '"l|J|||l"''4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 j^esseiita) dias ^jjíílitar da qata de suaapresentação. |' 'l||| ll
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máxin|ps'Í^timadoÍ^| a administrado;
4.11.0 descumprimento das regras supramencllit^^das pela a111| jnjptração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Co^role Externo i' após o devido processo
legal, gerar as seguintes conseqüências:^, èrnatura de pra^tl^para a adoção das medidas necessárias
ao exato cumprimento da lei, ou cpridenas^ dos agentes"búblicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejpí^ ao eraimbcaso verificajla a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contraibi, M |||i- ,1)'

\  'Jllllllllf'
5. DA ABERTTTRA DA SE88AQ...CLASSmCACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES 7^1^*

lll \
5.1. A abertura dal'plqfente licitado dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

1  - ~ -J' Jllllhi -'l! 1 * j; 1sistema eletrônitíó, na dáq jhorário e lineal indicados neste Edital.
5.2. Os licitaniyiljbderão retiil| ]jpu subkituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anterlorm' ^ inseriaUab^'sistema, até a abertura da sessão pública.'lormeMe insenüo

\ llli, 'diáj|onibiH|j^'cícampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

5.4. Iniciad^a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletj-ônjco, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro Jl''
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

^.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 100,00 (ccni reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o m^lJ|j|B|disputa "aberto", oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. Pll|||||
5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de deiJ^ninírtos e, apJ^|i^io, será
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertíáfmjnos últimos doiq|minutos do período
de duração da sessão pública. ^jill "||jj|. 'jj,

íl'' ' 'lllh ' •5.13. A prorrogação automática da etapa de la^i^L de que trata «íj^bitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que íl^j)uver lances 'Ifc^dos nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.'i)| |i'

o sistema quando houver lance ofert^éju^jnos últimos doiqjn"pública. 'l|||||. 'Ij
.tf n «lllh. J

Últimos doiaiminutos do período

.14. Não havendo novos lances n^ íorlilllljestabelecida nbs itens anteriores, a sessão públicallttWllXAV UV/*W^ 11%^ ' '
encerrar-se-á automaticamente, e pi^jjtema oM^np-á e divul^á os lances conforme a ordem finalde classificação. ' 'l,,^ l||||,|| ,]1
5.15. Definida a melhor ^ difi\;|nça em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo meno?'íft^o^li011JHHB^Í«^|b^^ auxiliado pela equipe de apoio, poderáadmitir o reinicio d^|||sputa abk^^ para a deFiniiçao das demais colocações.
5.16. Após o re hício piaJjíBto no itelli|pupra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediário'á jjj m1||||
5.17. Após o t |mJjlj|i|.dos prazljyjSéstabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará ediv| ;ará os lanc^| se^jjo a ordem crescente de valores.
5.18 do )'c)u mais lanees de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registi^do em ^mfaro líigar.

'>I| '■
5.19. Durant^l Ia transcurso da sessão pública, os licitantes semo informados, em tempo real, do
valor do menor ^nce registrado, vedada a identificação do licitante.

5.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
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5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de
2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015. 'I|i|.

5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da pro]
consideradas empatadas com a primeira colocada. , l'

5.25. A melhor classificada nos termos do subitem antepor tei^fe direiti

)r prop

direito

orte que se

osta lOu i

"■ 'lü"
 de encám^har uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor iníilipr ao ctilfacimeira coloc|aüa, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, conta^dakpós a comunicMoãp automática para tanto.

''l|i "llllM''5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno ptjjte melhor cl^sificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão qí^jmpcadas as demàk licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem ná'que!qjjintervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do p^l^o dirertç||||jD prazo estEpelecido no subitem anterior.
5.27. No caso de equivalência dos vàlbfps apreÉljj^y'pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encorittemjnps intervail?p estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para qííé primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.28. Só poderá ha{'ei Ikípate entr^lpropostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais5.28. Só poderá ha<'eill bípate entr^lpropostas iguais (não
da fase fechadaiâo modolfibidisputa alierto e fechado.

previsto no art. qO
5.29. Havendo IpMlktual emp^hentrç 'propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. qp^|||i n° 14j!jpÍl^e 2021. nesta ordem:
,,ill^|^f5.jLdísputalijnàL^ em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propostaeiiíi' iató'yij|j|jj|||l|class^caçã

5.29.2.''á^faliação \lo desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmepte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
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5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.30.2. empresas brasileiras;

5.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

5.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, no^j^ermos dJkei ii°jjÍ!j.l|lÍ[|jJdp'29 de
dezembro de 2009. ,i(l '''

j|)l|]|l . Iji
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão o|/Dlical|ha hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou infeHjfDr ao de^bnto definido para a contratação,
5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão opblicalma hipótese da proppsta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou infeHjpr ao deKbnto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais van|aj|jsas, após definho resultado do julgamento

'''it y iim''
5.32. A negociação poderá ser feita com ps demais liBjJptes, seguna|ila ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando Ojijíjrimeiro colocaljo, mesmó após a negociação, for
desclassificado em razão de sua pr(Gfposl:q||t|ermanecer aclltja do preço máximo definido pelaAdministração. 't|||||| ^
5.33. A negociação será realizada por do sisnllll^l^ljdendo ser acompanhada pelos demais

5.34. O resultado da|jnegocial!^i| será divuipUiíia todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatóriol^ ''1 |jl ^1,
.  „if

processo licitatório'. '!|||||
5.35.0 pregó^lto solicitaPá||^ licitanty||hais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposlí 'qàequada adlflltimo lance ofertado após a negoeiação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos ̂ pcumentos compfeíHéntares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já ̂ resetóll^os ,r

5.361!^*^ prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no'l3|;|at peloiÍÍpJ^te,'antes de findo o prazo.
5.37. Após a'i|^egj9CÍação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta. ,P'

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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6.1.1. Cadastro no Portal de Compras: Portal de compras públicas.

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União í'httDs://w\vw.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cneDl

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência dB|.pcorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por pairclqkajempresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ("IN n° 3/2018. art. 29. ckourlllllllíii..

jlll^ \ (l' ''ll|ll||I'''6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos víncr^ soéietários, ratós de fo^ecimentosimilares, dentre outros. (IN n° 3/2018. ait. 29. S1 °1. ^jj|(| || '|j
6.5. O licitante será convocado para manifestação,«pitítiamenl^llàiiuma eventu|l''desclassificação.
(INn°3/2018.a,t.29.CT. ,,,l| , ^
6.6. Constatada a existência de sanção, o Ipitante sera'ijeputado inabilljBÍlo, por falta de condição
de participação. ^,,(||L l||| ''
6.7. Caso o licitante provisoriame^i^ classifíqMici em primeijp lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP^s, o pyegoeiro VOTjficará serfazjus ao beneficio.

^'llu ^"Íllllllllf"'6.8. Verificadas as condiçMajdj.pMicipaçâqjp de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a propost^,<'cIas!jmiâaHIIÍ||||||tól|ld lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do P/jéfo em relação ao maxmiWystipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado»l?ajusto no akj^o 29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.
6.9. Será desdj Ij ícada J{}j|jjjosta ven!j|íd'óra que:

6.9.1. contivi^ insanávife[|i''
jj|jO obedfjcer jjjçpificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.9.^ltpprelÍIU|^ ijjreços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratk^o; h

6.9.4. não tij|èi^em sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

6.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 80% (oitenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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6.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e su^tohtes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serâo exigidos para fiíiyil^lhabilitação, nostermos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. '|j |(l' 'll|

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilita^^||yurídica, fiscal, Rociai e trabalhista e
econômico-financeira, poderão ser apresentados emllirigi^tjpor cópia ou mr pieio eletrônico,
através da Plataforma www.portaldecomDrasDubU^s.com.o^i |l''^|| I

7.2. Quando permitida a participação de empresas 'çstrangeiras quQ|Mo,(funcionem no País, as
exigências de habilitação serâo atendi^s medianiiijdocumentos |{)quivalentes, inicialmenteapresentados em tradução livre. ^,(|| || 'l||^ '
7.3. Na hipótese de o licitante vençd^or ser eilkbesa estrangeiL que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de^beistro aÍiy>itecos, os documentos exigidos para a habilitação
7.3. Na hipótese de o licitante vençd^or ser emnbesa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de'íí}gistro aeíç|jeços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor Juramentaaa|^o País elqjjç|^|j|íáaos nos termos do disposto no Decreto
n° 8.660. de 29 de venha a substituí-lo, ou consularizados pelosrespectivos consulados ,oli enyjjplxaali^ ^ ^ 11111111 111 [
7.4. Quando permitlaq| a participkíjão de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será fe ta por o do somaí^rio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação eób femico-fmMlbira, quanq4i''exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado. PIIIIl mÍIIi». *'

individilàl^.

7.4. . Se o consórcio n^b|for foíihado inte^almente por microempresas ou empresas de pequeno
pdHII|^|Q],prmo afc refenç (bj?'exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá umijjj^ljl^intajpr cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
7.5. Os docuili^tçis exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia. Jr
7.6. Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei n° 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

7.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Compas Públicas, nos documentos por ele
abrangidos.

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimenTOjqfe
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida|em
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.|@^ n° 3/20]|8.
M!). ^
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a ex^ütlão a|j||seus dados cí
compras públicas e mantê

eus dados ca

luisitos mediante

integridade
lli" lyihilHlâH. 6°,

-los atualizados junto aos^órgços res
proceder, imediatamente, à correção ou à alteraç^oidos registreproceder, imediatamente, à correção ou à alteração!j[jos registro

Jkst^is no Portal de
atóveis pela ir^rmação, devendo
Sqlipgo identifique incorreção ous taq|ÍDp identifique incorreção ou

aqueles se tomem desatualizados. (IN n° 3/2018. art. caputV M jh,,''
7  \~ P''

7.12. A não observância do disposto anterior podetó ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (IN n° 3/2Q18, art. 7° párágnl|b.úníco"l. 'j

* % lllil7.13. A verificação pelo pregoeiro, em'^tios eleniç|^os oficM s de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, pk^^flns de nq{|j|í|tíiao.
7.13.1. Os documentop''exy^!|iyilí)iH^ ío que não estejam contemplados no Portal de
Compras Públicas enviaaiíi^ por meio ao'sistema, em formato digita!, no prazo de DUASHORAS, prorropS^elI j|j||igual pe/líjdo, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13.2. Na hijio bse de a fJi|lfjp habiíitàl(||[í5 anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes enfânjjhharão, por|meio do'sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o WeÇq bu o percemMÍ de desconto, observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no $
do axt. 39 da Instmcão'Hlhniiativa'sEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

7.14.''Ãj po PtjH^l de comnpras públicas ou a exigência dos documentos nele não
contidoslsjtjimentflli^ ̂ jfeitá em relação ao licitante vencedor.
7.14.1. Os db

somente serão

n^entos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
[{gidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ("Lei 14.133/21. art. 64. e IN
73/2022. art. 39.

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas; i||li.

lar erros ou7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação pòd^is^a
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua |Y^|idade jurídica,
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, .^ibuiíído-lhes e^kcia pai;,
habilitação e classificação. ,ií^l lii Mihabilitação e classificação. ,(í| h, 11,

fins de

iill 'll|k 'L»'.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigênciqs para nqoilitação, o prepoeiro examinara a
proposta subsequente e assim sucessivamente, pílordem de classi^acão, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o pfe^o disposto no'qWtjem 7.13.1.

''!i, ;|i'
7.18. Somente serão disponibilizados pqf^^esso público (i^|documentbs de habilitação
cuja proposta atenda ao edital de ^itaçíWjiapós concluiaos os procedimentos de
subitem anterior. ''í' ''

?ão do licitante
ie que trata o

'l 'llih jl
7.19. A comprovação de regularidade raí^l e traoHlttjf|||l'aas microempresas e das empresas de
pequeno porte somente ,fíf|]^|fi?íÍ8jíÍa parâl|]efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação'íait.'if|^l3DnijtTO|):}|[[[^^^^
7.20. Quando a fasè^ÉWbilitaçãiíl^teceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de lic^ante ponraíQtivo reiaí%nadp à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecia ^após o juiganento. j||l*

8.DOSRECURSOsl||||, 'l||||l'''
^ilI|({{||lte|posição de reorato)i'eferente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

abiliilttoteiià inulaç^o ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°
H.fapeSiÜ 1, '

II,

8.1.1. O recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitaçâo do licitante:

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos
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8.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1° do art. 17 da Lei n*^ 14.133.
de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.3.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.4.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proframaladecisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, Ibu, na$yè|mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devp|^^proferir süa de^lsaolíJbjBpizo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão cqcc|||^lci<!t||||||
8.6.0 prazo para apresentação de contrarrazões^aíljpcurso pelos ̂ bais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoallpu da divulgaçaíJjlia|jnterposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispenl^veis à defesa a^seus interesses.

8.7.0 recurso e o pedido de reconsii^raçaíj|brão efeito susfensivo do ato ou da decisão recorridaaté que sobrevenha decisão fí^ídlfja autono^|^ competent*
8.8.0 acolhimento do recurso invalida tafej^omentJll^lj^llíisuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Os autos do proce^^d pelman€©y|^|j|||lBa| jista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

https://wwft'.triz|4 jladovaiélt^a.gov.b/acysyofeinformacao.php.
9. DAS INFRAQÕES AÍj||j|NISTR^l^^^ E SANÇÕES

9.1. Comete ini ||^|admin!sli^jva, noslermos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixaljlde l||regar a Jocumentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

.idl lllliilh..documento qualtenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.1. deixaij|de ymregar a ̂documentação exigida para o cei^,(l||||||||i||]|documqjito qu|j|||pha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a

9.2. Sall^ ein^^li!ítjj||nciá'de fato superveniente devidamente justi9.2. Saím em delltjHfenciá'de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em es^jal quanab:
9.2.1. não '|Hviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
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9.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.2.9. fraudar a licitação

9.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraud^jáe qualqu^.nattílliy)l^jj||ôfipecialquando: .(l'' 'yi' J|P'
9.2.10.1. agir em conluio ou em desconformitíadilllbiri a lei; .9.2.10.1. agir em conluio ou em desconformÍíladil(j|jm a lei; ,

il' \ %\u • I*''9.2.10.2. induzir deliberadamente a epqjpo julgamento',!||j||
9.2.10.3. apresentar amostra fa sificada ou á^lpriorada;
9.2.10.4. praticar atos ilícifds c i|||jyistas a frustraíjos objetivos da licitação9.2.10.4.

9.2.10.5. praticar ato lfesivfal|^revistb'Mjijnrt. 5° da I^i n.° 12.846. de 2013.
''

9.3.Com fulcro na

aplicar aos licit^eS M WiilIlM
»  f'

responsabilidadeapivil e crihiinal:

''■'lih,

ÜH2021^1 a Administração poderá, garantida a prévia defesa,|||j||j||^|s as seguintes sanções, sem prejuízo das
9.3.1. advertência;'

9.3.2. m

9.3.3. impeq^e
"III

jvnenrolde licit^ e contratar eà l lllí''de 1 jíaoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
tes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

7.l/k.n^.M|moMi^ayau uc luiuvJiiciuauc paia iiuiioi uu i^uiiuauu, CI14U

\ aetQtEqijAtes da punição ou até que seja promovida sua r
Mautoridacle'lq'^e aplicou a penalidade.

'iji .
9.4.Na aplicaçalídas sanções serão considerados:

9.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.4.2. as peculiaridades do caso concreto

^  9.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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9.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

9.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.2 e 9.2.6, a multa será de 10% (dez por cento) do
valor do contrato licitado "Ih,.

9.7.Para as infrações previstas nos itens 9.2.8, 9.2.9, 9.2.10, 9.2.10.4 e
15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

ulta será de

ililiiii'''
lii''

9.8.As sanções de advertência, impedimento de licitar^lj||)ntrapara licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cur^ativa(j|^
9.9.Na aplicação da sanção de multa será facult^dála defesa do in

dias úteis, contado da data de sua intimação.

bntratar e declar^ão de inidoneidade
te ou não, à p^na^^dade de multa.

ado no prazo de 15 (quinze)

I. A sanção de impedimentí^jj^e licitar e con\i}|tar será g/plicada ao responsável em
decorrência das infrações administírativM|relacionadas nos itens 9.1.1, 9.2 e 9.2.6, quando não
se justificar a imposição de^penalidade" 1 mais grave, ejmpedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Admini^cão Pumda direta p' indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo pl^^o máximq|^]pl(três) anos.

9.11. Poderá ser, £ÍplM| Uliiy sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, ern||ecorrênJláj da prática aasMhfrações dispostas nos itens 9.2.8, 9.2.9, 9.2.10,
9.2.10.4 e 9.2t'lu!£j bem comálpelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.2 e
9.2.6 que ̂"stifiquem hjimposiçlfeide penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e l|jntratar, cuj^ltoação o|)^ervará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n°
14.133/2021' llh. 'I |ln.'l||||l''

tiflcaoâ dc

pu em .aceit

stificaaá do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
|l|Qtí' retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Á\Slmm5staoã^ no item 9.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assulWda e D'yl( àitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão oi3j entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4° da IN SEGES/ME n.° 73,
de 2022

9.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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9.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

9.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15'(auinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) q y||ijil|eis. contado do seu
recebimento. li. 'Iirillliii.

■ijiih, 'Ij,9.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito áispensivôjjitó ato ou decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autorida^tíbqmpetente. 'h

xclui, em Hipótese alguma, a9.17. A aplicação das sanções previstas nMte^lpdital naBliexclui, em jjlp
obrigação de reparação integral dos danos c^^âldos. ' M|||jj

Ijllln'*'
10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DQ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

..Ijj li, ''li,
10.1. Qualquer pessoa é partp'leg ijma para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei rf 14.133. de^^fcl. deverliàjprotocolar c medido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame. 'h, Ijílli, ,1 f''ii, 'lllliiiiin'10.2. A resposta |||||:im(umcão ou pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial np'praz«wletil||j]l|j&l||||as úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do cetfkme. hu

•  ''l lh 'i|10.3. /^,|'impugnqfe e o 'inedidp de esclarecimento DEVERÃO ser realizadaEXCLUSWAMENTÍ||jh por I||I''"fORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaaebomprasi7aalipas.d6rn.br

'rljiAs impugH^ões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

morasí

10.5. 'I|, A cÓTBf^^ão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivadapelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Siií'10.6. Açomida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

II. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

^1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da M lljijinktração, o princípioda isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. j| ''l||| ||||||
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação d4'preâentação llfejlé^as propÜstas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável nfá® lesses custos, inaependentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório. j||r l|||||^ |||^
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste pdtjal e seus Anejj|jj||excluir-sê-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venfeem os prazosM|||ij,dias de expediente na
Administração. a* Hi, |l

âL ''ij,11.8. O desatendimento de exigências fo^aislçap essenciais naoiimportará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitam^ujo do atoJIohservados os íirincípios da isonomia e do interesse
Plbli»- '™l|, li

isposiçoe^i deste Edital e de seus anexos ou demais peças que11.9. Em caso de divergêncip||entas. disposiço^j deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prev^íecel^|^laMy[9^jf^j|j|||j^
11.10. O Edital e seilsll jiexos estã'díjdisponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCPú' e en jèteço elblrônico no Portal de Compras Públicas: https://
wvm.portaldecjmpraspub iotoj.com.br/'|i''' e endereço eletrônico:
https://www.triziaB afevale.ma.gír ibr/ace^soainformacao.php

l||^ll||| 'ff [jíT^
11 .L Inte®am emfeEditah para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

T"l||||lLik \ Ip'''1 ri L. 1J llAteXO I - Mo feio de Carta Proposta de Preço.

/ale.ma.1

Inteicam

1N||^1 jlUÍj}|EXp|I - M^flelo de Carta Proposta de Preço.
ll.l.Ílll^NEX cjlli,- Minuta do Termo de Contrato
11.1.3. aI^^P III - Modelo Referencial de Declarações;
11.1.4. OIV - Termo de Referência;

Município de Trizidela do Vale (MA), de 2025.
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ANEXO I

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*» 170202/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

Pregoeira do Município de Trizidela do Vale (MA)

Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® /2025

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONES:

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINAT
NOME COMPLETO:

ENDEREÇO: I
TELEFONES:

BANCO

ui^aiiüiüans^i^íü^
nnHisifnüas

liüO MUNICÍPIO:

EMAIL:

uiiwiwaMaigiii^wny
umi

Apresentamos a pregoeira e ̂ ^yall^a^^|jj€j|j®ojp Hitôsa proposta objetivando seleção de proposta visando o
contratação de empresa tafíecializ^da na 'iSiíyia«|H||||eícuIos tipo (micro-ônibus e van), para atender as
necessidades da Secretar^m|e Educaça^UNDEB, do município de Trizidela do Vale/MA, conforme licitado
pelo PREGÃO ELET|Í.ÔNlQfj|N'* XXX/ZÔj^p. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

PREÇO PREÇO
UNITÁRIO RS TOTAL RS

'i||i ""iillllii
Nossa propo^|tem prè^ll![|;^Jal de R$= (valor numérico e por extenso).
Condições de Pagamento:
Prazo de Entrega: h|.
Validade da Propost^l'
Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2025 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXOn

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021
/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N® .XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO N® XXXX/XXXX

CONTRATO

QUE ENTRE
TRIZIDELA l!
secreMiu
EMPRESÃ.X:

fhíINISTRA|r]
CEtEBRAMj
VALE, POR

HiUNICIPAL

WQM WlljlW/2025,
\ié MUNIçímO DE

TERMÉDIO DA
E A

O Município de Trizidela do Vale, por interméílio da Seci^^aria Municipl|j|âé , com sede na
rua , centro, nesta cidade, inscrito nd CNPJ sob o j.^neste ato representado pelo
(NOME DA AUTORIDADE E CARGO)vfceado pela PoiWia n® XXXX, de XX/XX/XXXX,, e
em conformidade com as atribuições lhe delegadas, aoravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XX^^oiliynscritji&iCNPJ n°jjkxXX, com sede na XXXX, CEP
XXXX, no Município de XXXX, denomiil^da CONTtj|ATAp^ neste ato representada pelo Senhor
XXXX, tendo em vista o que..consta no Processo n® XXXX, e o resultado final do Pregão n°
XXXX/XXXX, com fundamen^qlnyilílé|i|Mftil4iÍ^ e demais legislações correlatas, resolvem5/2021, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente inss
1. CLAUSULA PI

t^jhento, nref|iante as
MEl!lj||j- DO ofeiíjJlT

áâ.e as condições seguintes:

1.1. O contratq xçh
(micro-ônibus e >|an'
Trizidela do ValeA|>á
pijçj^bufó e na 1|

1.2. Objetil|^a Con

como objB
ÍÉara atende

objeto a contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo
.tenderl^ipebessidades da Secretaria de Educaçào/FUNDEB, do município de
brme ql quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no
kl vencedora, os quais integram este instrumento, independente de

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QTDE

UNIDAD

EDE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR

TOTAL RS
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da datEjida assinatura, prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14'J utjljde 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste^j^la autoridade cp
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi^lraçaò, permitiqa|á'n
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguindabequisitos: 'n

pfhflèíc^ tepde que
negoci^fao com o

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a/fonpa de pi^^ção dos seipifços tem natureza
continuada; ' l|||||l

'I||l|)-''
b) Seja juntado relatório que discorra sobreja execução^li^ contrato, c<j»)n informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmentj|j|||| 'l(j^ '
c) Seja juntada justificativa e motiy4|jpor esci|||jiw de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; "h| m| hj íji

d) Haja manifestação express^doicomlratado mibrmando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado queid contrataqo mantém as cé/mlições iniciais de habilitação.

'' Mlllj \
2.3. O contratado náo tem aiikito subjetivo à prorrogação contratual.

ll li. \ iP'''2.4. A prorrogação dilhontrato deqferá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

'li ''lü 'I li'"'2.5. Np eventuais pprrogkcões cqniratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
Ionçia^||j|)|lEffiimeiro pqríodo jivigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados comocondiçao!çaral|j|^||^|Va^ão. ^ 1'
2.6. O contràyjjnão po! I^á ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inrcjpneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de apjícação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
/

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V]

5.1. O valor total da contratação é de R$ (•( )•

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segurone outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação. Ij ^l||||j
CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO ||l|l''
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiç^Uele referentes eiloontram-se definidosno Termo de Referência, anexo a este Contrato jj|l' M|jj|||
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE ,ílllj ^Íl||||, '

\  ''llljll'''
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajuMveis no prazo|{le um ano contado da data
do orçamento estimado, cm 20/02/2025. dl i \ '

I |h| 'I
7.2. Após o interregno de um ano, e,jl|dependenremente de pea |do do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação!Igelo coirtjkt^te, do mdice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oc6iti||ncia da'a;^i^jj||ãae.

7.3. Nos reajustes subsequ^eó^/iyl^^lílittj^^lllim^ mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do úlAo reajuste. '""Ih

\\u
7.4. No caso de atiiáso ou Mb|divulgaç^ do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao
contratado a ir( órtância C^jfaulada pel^l''ultima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tãHko seja(m)^a|ijuJgado(ís) o(s) índice(s) defmitivo(s).

7.5. Nas aferições ^aislnóís) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
\  'l||||l'''

7.6. Caso'li(6) ínMyjfnjpstatíelecidoCs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não pol^(m) maiíser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) ]i^a legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

. Não será exigido garantia contratual.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre!|fe||verifícadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no toikl ouMqfejoarte, às suasexpensas; >|j^ ̂  'nllllj|||,,r
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.,dl b, cumprimento obrigações pelo

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de NqtáljEiscdl em relaç^ à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e' pagaímento, quando'ífeuypr controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, quali^de e quantiHade, conforme IJart. 143 da Lei n° 14.133,
j _ 1 . ífl. Ml. •'

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contr^tíyio do va|lj|| corresponde fte à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrmqjfeno Tei™ de Referência;

'iii, 'iiliiiiiiin'!,
9.1.7. Aplicar ao Contratado afiiçftnGÕlçs previstasipa lei e neste Contrato;/mi lllflllllliyj h,
9.1.8. Cientificar a Prcx iradoria'(qeral do Mu^qiio de Trizidela do Vale/MA para adoção das
medidas cabíveis quando jò.descumiJ^iipento de obrigações pelo Contratado;

9.1.9. Explicitan^í tp emitir dli[|j£go sobre lj^dàs as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Con| ̂am|| ressalvato ̂ os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou delieníj|jjn interesstí jj^á a boa execução do ajuste.
9.1.^Cij|totounicar olçonJll|^,<fia hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do 133.de 2021.

9.1.11. A AdlliipistraçÜlião responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda 'tjue vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decor^licia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137.11. da Lei n° 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensaÍ|te|j|total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifícarfem 'viljjòsu defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.jjjllj^ i|| ''l|||||jl''
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dajÇÍ:dtjução do objeto acordo com o bem
como por todo e qualquer dano causado à Adminüfí-açÊiUIbu terceiros, nap ̂ feduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento'aa|execuçiájj|^ntratual peçP^Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devijldslpu áa garantiay|^o exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos; ^l|. '||j

10.9. Quando não for possível a verificap^llia regularidadJ]|p contratàáo deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contraio, at^jlR dia trinta do .mês seguinte ao da prestação dos
serviços/entrega dos bens, os seguinttíé||documenp|jfi: 1) prova ce regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos i^ibutos fea^to e à Djyida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Faz^^a Muniq^i^llou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de ,Bli^laridade do^lEGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas-CNDT.

10.10. ResponsabilÍ2íá'J-1^111 pelo cte^rimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias'qN^demaisItjpevistas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a respoti| j|j>||idade aiy||j|||tratante||l''
10.11. Comunicar !^b do con|r^íó', no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalpu acidentemue áqKtórifiqueíno local dos serviços.

l "ll||||lu li10.12. Imçpt^liqjjõiescjarecirpénto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-ll^|S o aliyj|||, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à exeliução do ernpreendimento.

Sn/10.13. Paralisar, ppr determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1161:
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10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ait. 116. paiigrafo
único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nã(J|||Sda satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos ev^l|i||j^plados no art. 124.
11. d. da Lei n° 14.133.de 2021: 11. '"I|||l|ii„.

.líiiíh, \ dif'"'"n|ji||i''10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbjijfô fedferal, esta™i ou municipal, asnormas de segurança do Contratante; í|
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕEá'|ERTlll{|lCT À LG^lV'

''4i ' 'liií11.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de M ik agosto de 201^ fiLpPDL quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do ceHtí^e ou do cfntrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a MÍM da apresent^ão da prdposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaràçãó'Bllide aceitação expressa.contratação, independentemente de decl^àçãólBljide aceitação expressa.

/'Ilii ''lli,
11.2. Os dados obtidos somente poderão w utilizaaphpara as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios|^o art. o 'qkllííSÍD
11.3. É vedado o compartjlhamBmo
Lei 'I|

OS dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
llh.

A - MFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVASCLAUSULA DEGIMA S

12.1. Comete infrâtíãdl^ministrámla nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
1i, fiii, 'llji'''

a) der causa à inexeqaçãoi^içial do,contrato;

b) der B^usali^||jnepcébução ^parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofúncionaml^^o doslseljllbos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inéi^ecujção total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 82°. da Lei n° 14.133. de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imp^ cão de penalidade mais
grave fait. 156. §4°. da Lei n" 14.133. de 202 0: '| |{|{|||.
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando Gj|^ticadas aijcond^aillil^^s nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bed^coníb nas alínq^H b", 'd", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156.^^^j|da Lei n° 14.133.'j^e 20211.
iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia^li^ atraso injustiii|k£lQ.sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, >■ \ P

ll| ^^1(2) Compensatória, para as infrações despritas jjk alíneas "e" aHb" do subitem 12.1, de 10 % (dez por
cento) do valor do Contrato. ,(l|L H ||i.
(3) Compensatória, para a inexecução totaf contratlj|{j|^||j^ na alínea "c" do subitem 12.1, de 20
.% (vinte por cento) do valor .dq Contrato. ' 111,

(4) Para infração descrita na alíneálíjb" do subitém^íüi.l, a multa será de 10 % (dez por cento) do valordo Contrato. r''''! || l|||^
(5) Para infraçõd^ escritas nal^ea "d" a|i||stíbitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) do
valor do Contrato! M lli. 'I llh. '

l|i illlji 'I(6) Para a infração l|escr^|na alínça a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) doval{jíik^|(}|||^tjrato, reã^lvadâ|| seguintes infrações
12.3. A apiiçação ^iÜ^l^^ções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação int^^al do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n° 14.133, de 2021)
12.4. Todas as san^es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fatt. 156. da Lei n° 14.133.de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de
202 n.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no|j^put e parágrafos do art.
158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento dç lí|j(tW, e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. j 'H||||||ii

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. loa Ldi n° 14.1 j|j|(CTe 20211:11'
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; l|||j|
b) as peculiaridades do caso concreto; '

\  illlll»''c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 'h, )l'

d) os danos que dela provierem para o Cpiiirarante;

'I
e) a implantação ou o aperfeiçoamento oe progra
dos órgãos de controle. \

de, conforme normas e orientações

12.8. Os atos previstos corp^ íhfraoMsl^iilJJJtoi^
licitações e contratos dajAdminisaação Públic

as na Lei n° 14.133. de 2Q2L ou em outras leis de

^itambém sejam tipificados como atos lesivos na
Lei if 12.846. de 20IJ'.' íto apurado^jC julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e au feridade'q||mpetente d^pnidos na referida Lei fart. 159").

12.9. A personali Ejkjjurídica lljllConlratldo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito |:jarál||^ilitar, enljltoír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para proljocanljònfusão (patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pes^^dâlp^j^jca serão ibstenaiqb&iabs seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa j^^dièal^çesjsota ou ̂ empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direibj, com'QÍllj]Jjntratãdo, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedaab|de anáiise jurídica prévia ("art. 160. da Lei n° 14.133. de 20211

'iiiji,,'
12.10. O Contratanítè deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ("Art. 161. da Lei n°
14.133.de 202n

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Nonnativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. '| l||{{j|li.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, ̂ (fl^ônus pai^o c(^;tirátal||èU|(fíiando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou'quando eijtófJder que/ircontrato
não mais lhe oferece vantagem. || l|
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima (^tjl^e anivjllüj|ip do contraJli''desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante ness^ll§entidb com pe|bj|menos 2 (dois) meses de

'
13.4. Caso a notificação da não-continuida^^ ̂  contrato de ̂  trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário^'^ exrlt|èâp contratual oüprrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação. I||l|i dl

13.5. O contrato poderá ser extinto antes dè{|Cumprida|||^|fjDrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algur^|dQSjjmotivos pr^jiptos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, asseguradp^ o contraalron^l^l^iam^ defesa.

13.6. Nesta hipótese, dtlliq tamllbçji os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraçãí |^ial ou a'mbdificaçãcl|íi^ finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não re^ tirfe'r sua capaf Idade dé concluir o contrato.

1K n •' |l''
13.8. Se a operação imp lük mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditidd|||^^j|eraçãol^ubjetill|^
13.9. O ten^)|de el&í(j|jj, sempre que possível, será precedido:
a) Balanço dos e^ntps contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131.
caput, da Lei n.° 14.133. de 20211.
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13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta,de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2i
discriminada:

dotação abaixo

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

"C

CLÁUSULA DÉCIMA QUIJ|j|A - DOS cj^()S OMÍtS^Üs
15.1. Os casos omissos sérão dedíf|idos pelWljólill^^ segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021. e i^iíj|is normas'federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° p.Q78. Í^j|L990 - Cotijgo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios geraisdos contratos. ,|| jT ''||j|,''
CLAUSULA DÉqAjpEXTA'J|W^
16.1.jfi||tentuais alterações QQhtraÇuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°

16.2. O coAfeç^tado e^'lbrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que láB fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do connj^Õ.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

J^:4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. S2°. da Lei n.
12.527. de 2011. c/c art. 7". $3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1.Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão del|l|^jguer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presenfe COTuSjá^

,,iiiii, \ ,|ii' '"ll||||ii''
E assim, por estarem de acordo, ajustados e con|rataaõs, após li^lé achado^t^nforme,

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três|(f{ de igual teor a forma, para um só
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assin^ks. «1 ||i, |L ,

Município de Trizidela do Vale de

\
ÍTRATANTl

TESTEMUNHAS:

Nome:

Noihe:

Péí^iCONTi IP
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ANEXO III

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 170202/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2025

A  inscrita no CNPJ sob
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).

"c;,1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edij^J^e seus anl^xos„j&li|llto^ c
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no reftSrido âocumentolj|íara todo^los efei
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. Ih 'li

dll' ''lllllh. Illnl-

ide que
efeitos

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos p^ p^poa cdííj deficiência ejpára reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras norpialj específicas. m| |j|

'l|. 'I|| hji''
3) Que as propostas econômicas compreendem a integm|idade dos ci^ros para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Consti1,^^^p Federal, nas'l^is trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho eíhos ajustarJènto de conduta vigentes na data de
entrega das propostas. ,illlj 'l|||||

4) Que não possui em seu quadro de pekçjal e socyitg|iilÍ''servidor público do Poder Executivo
Municipal exercendo funçõesltícig^^cia ou iljministração, ou servidor do contratante em qualquer
função, nos termos do art.,9^, § ff| laWeiIltílj|^]]S(|[]2p21.

li h) '"úlli,.
5) Que não há sançõeá'W Jfentes que fê almente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
contratante. . |' «1 lh. ^'li

1 liii, 'ilij||, V'
6) Que não possuí |em|sua cadeia}[Modu^Va, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto Hlhjncisosllitaw do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,
bem 14.133/2021.

7) Que EPJ não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei
Complement^ n° T2íÍJ|q06, está apto a usufhiir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementallí|j' 124/20(j6.

8) Que no ano-cal^Udário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados
com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei 14.133, r de abril de 2021

Processo Administrativo n° 170202/2025

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micrí|llil|bm e van), para atender
as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Triziqela M)if|^EV|MA.

jK. \ 1 lili''"
1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrptio araixo: 'hd" Jl'

VALOR

TOTAL RSESPECIFICAÇÃO

333.260,04

01 m\
capãcia4|l(
a diesel, w
cinto de i

[nassageiro

iVeículo tif^l Van, çpm
mhma de 18 nj ̂ es.| motor
n*lmbondicionado completo,
seguraMta para < Iodos os
Icom t«|aèiüçi Componentes

aç||^g^ançâ .obrigatopbs, em perfeito
estaffoiil^ljí incionamento e higiene,
llçnostos yál|i|jzados, documentação
rpgljlar e atender a todas as demais
norma^Que possam garantir o conforto e
segurançp'aos usuários. Quilometragem
livre, sem condutor e sem combustível.
Responsabilidade do contratado:
manutenção preventiva e corretiva do
veículo.

14.196,67 170.360,04

VALOR TOTAL RS 503.620,08
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022.

1.4. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante no Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do Termo de
Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo dl| l^^titativos, conforme
demonstrativo de aumento das demandas. || 'll|||||||
1.5.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faiW^ie''^ a 10%,^lju$í'Lrá deÍ jllistrado,
quando for o caso. dl llt m

..«/ 'illlh. i ...
1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do
órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o serviço é contínuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

«'■■'MIIIi. Ml

1.7. O contrato ou outro instrumento^Ji^JI que dl^bstitua oferece maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência da ikmtrataçãol Ih, jj'

—  - - "h 'MIJIH'1. FUNDAMENTAÇÃO E^^j|j|jjj|jI|j:AO ^ DA CONTRATAÇÃO
2,1. A fundamentação da| contrataçlio e de seus quaníitativos encontram-se pormenorizada em tópicos
específicos dos Estudos Tjimicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.Íj iill!

fktratação'^!^ sendo ifidüído no Plano de Contratações Anual 2025. Consta do
nfíii. ^inih. «'

2.3. Ademais, destadà-se quòa dem^da foi apresentada no DFD n" 170202/2025 e aprovada por meiode çldfj|ljfjjj|jja Autot^ade clj|jppfente.
3. DESC^Ãj'l^]iiy|j)LU^ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO 'l||j "■
3.1.A descrição (^''solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilídade

4.1 Além dos critérios de sustentabilídade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1 proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que lhe
sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos administrativos
relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas federal, estadual e municipal e
implementando ainda esforços nesse sentido junto aos respectivos fornecedores;

4.1.2. Administrar situações emergenciais de acidentes, mitigando os impactos aos empregados,
colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

4.1.3. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais te.regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidaíj lí|hOjmeio ambiente e à
saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 1, hl|| j||||.

.iik,,, .

4.1.5. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR ppljljpadàs pela A^jjdação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos: ht. t|Técnicas sobre resíduos sólidos; M

|f'Su bcontratação ''' ̂'l|||
4.2. Não é admitida a subcontrataçâo^^jabjeto cllljjj-atual

''Garantia da contratação

4.3. Não será exigida garaçtl

Vistoria lli,

llllliliillí*''

.4. Não há neceçS mde de re!i|i|Eção vistiW.'*
. MODELO DE Í|p:|^j^ÇÃO DQ^JETO

"l5.1 A exeJ^po dalü?jji||j seglíirá a seguinte dinâmica:
'l|.

5.1.1. Início da ̂|cujião do objeto: 05 (cinco) dias a contar da ordem de serviço.

5.1.2. Os veículoshipo (micro-ônibus e van), serão colocados à disposição da Secretaria Municipal de
Educação, cabendo a mesma, a execução dos serviços onde forem necessários.

5.1.3. A recepção e aceitação dos veiculos tipo (micro-ônibus e van), locados deverão ser realizadas
pelo Fiscal do Contrato.

5.1.4. Após entrega técnica, e após 02 (dois) dias de trabalho os veículos tipo (micro-ônibus e van),
não tenham apresentado nenhuma irregularidade, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo.
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No caso de haver alguma irregularidade que impeça o funcionamento correto, respectivo Termo
somente será emitido após regularização da pendência. Se, ao contrário, a irregularidade for pequena e
não comprometer o adequado funcionamento dos veículos tipo (micro-ônibus e van), o termo será
emitido, mencionando-a na ficha de vistoria e estabelecendo-se prazo de 15 (quinze) dias para
resolução, sob pena de sanção.

5.2. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA:

5.2.1. O serviço de manutenção preventiva abrangerá os serviços de caráteíirevis
em intervalos regulares de quilometragem percorrida ou tempo de utilizaçãlljl
manual de manutenção do veículo, compreendendo, basicamente, a substitinçã
vida útil pré-determinada, tais como óleo, elementos de filtro^j, correias, (lyela&íl
pastilhas, lonas de freio etc. (l' ||,ll'

5.3. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: .íf l||||i,

visional, com ocorrência
lilltjoi^orme previsto no
íção asIilDmponentes de

,
5.3.1. O serviço de manutenção corretiva compreçrti^rá todos os s
conserto dos defeitos ocorridos acidentalmente coiWd, por exenif
componentes, ou desgaste prematuro de peças..' Iji,

5.4. SERVIÇO MECÂNICO EM GERÂL:

:os e reparos necessários ao

|aj|,,quebra ou defeito de

pressão movidos a diesel;
5.4.1. desmontagem, retífica/reparo,' moiitegem e'lWe de njctores a combustão de baixa e alta

5.5.2. desmontagem, repa|rd^Wó',l||Wèíè^Httjl^y||H|tÇ de cubos de roda, rodas, borracharia e pneus, ,
alinhamento, cambagerri e balaná^pnento, mjeioreS de combustível mecânicos e/ou eletrônicos,
mangas e eixos de tfant :|jpão, boAijl^as d'água, de combustível e outros, câmbio mecânico e/ou
automático (caix^j^e mudaB||k| de marc^), freios, embreagem, rolamentos, retentores, sistema de
arrefecimento (ijaj|i^ores), 4a|vulas, di|Cèi^encial, distribuição, direção, engrenagens diversas,
amortecedor, susp^n^x^magnetoJIrtoc^l,'suporte, biela, pistão, retifica de motor a combustão, enfim,
todos os serviços F^cSmi^s e hiaiTa|)llcos do veículo, inclusive substituição de peças e acessórios
avariad s ou com defeito.'i|||||
5.5.'sE !l|ll!lÍllteljÉJblCol'lELETRÔNICO:

, repa^á^'ao!i j
li _ lialinhamento, cambagerri e balaná^pnento, mjt

mangas e eixos de tfin! missão. boAUjas d'á2umangas e eixos

automático (caix

arrefecimento d

s e hidmÜllcos do veículo, inclusive substituição de peças e acessórios

5.5. SEm(^Ç(aiÇ|jj|||lCO^'ÊLETROM
5.5.1. reparo'lljrevisão Jll todo o sistema elétrico e eletrônico, com substituição de lâmpadas, faróis,
fusíveis, relês, ejicabos elétricos, ignição eletrônica, bateria, altemador, motores elétricos, entre
outros, observand^se as recomendações do fabricante, painéis elétricos, módulos, centrais eletrônicas,
dentre outros componentes;

5.5.2. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo, incluindo verificação do
funcionamento; correções de vazamentos; reposições de gás; substituições de filtros; higienização do
sistema de ar-condicionado.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
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5.6. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços

5.7. A Demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.7.1. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário;

5.7.2. A quantidade de unidades dos veículos tipo (micro-ônibus e van), deverá ser limitada para cada
código dos ITENS

i|ll
5.7.3. Os veículos tipo (micro-ônibus e van), serão utilizados de acordo com Jjíftecessidade do Órgão,
através da solicitação formai da Contratante, podendo o Órgão contratante dfepffltftah& veículos tipo
(micro-ônibus e van), quando não houver necessidade, através dâidocumenfos formaillllifÍDio^ou e-
mail;

5.7.4. É obrigação da contratada entregar o Obieto para siíi'utillkcão inicial no Ibcal. desienado nela5.7.4. E obrigação da contratada entregar o Objeto para sUi utííi^ão inicial no Ibcal, designado pela
Contratante, nos endereços constantes na ordem de serviçAy bem cMhefetuar a retimlJa quando não se
fizer necessário; ,tí|| '

5.7.5. A manutenção preventiva e corretiva serjá de responsk|^jlidade da em sa contratada;
5.7.6. Todos os custos com as manutehçM|j(preventivas e/^ corretivas correrão por conta da
contratada e deverão estar incluídos npippço day|||jnosta;
5.7.6.1. O Órgão Contratante só fornecerá os veículos tipo (micro-ônibus e van),
constantes nesse instrumento;i||iiiii,,,. \

/  l|||llll|||||||||||l||||t||y
5.7.7. Todo sinistro de ̂aria serálíje responsaomMláe da contratada, devendo a empresa contratada,
possuir seguro total (^u£ç|jjD a furto, ̂jnistros, perda total), pane elétrica para cada veículo, durante
todo período da e^ecuçãolijjô contratc)]||pndo de responsabilidade da contratada a franquia total
correspondente áj :^uro; l||j|K
5.7.8. Caberá a enièrel^fcpntratada|íl^|í^ a substituição em definitivo dos veículos tipo (micro
ônibus,e van), locadãS quejllltrapasseo (cinco) anos de uso;

.'ilIlUliu,, l ^'1Especinè^jfSd|fl|||^||j|j tia dol^erviço (art. 40, §1", inciso m, da Lei n" 14.133, de 2021)
5.8. O prazo'tdg garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de II de
setembro de 199Òj^Cpdigo de Defesa do Consumidor).

Procedimentos dè transição e finalização

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1. contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rq^^das por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrômQyit^A esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empred^oara ado|ko dejproÜlJjtaiás que
devam ser cumpridas de imediato. . l' ' '|j |l' I'

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv^llte, ofegão ou entidada|po,derá convocar o
representante da empresa contratada para reuniãolj inicial lljjtoa apresent^PÜo do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca ,da^ obrigações cqji^atuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objk^, do plano cotj tilpientar de execução da
contratada, quando houver, do método de.aferição dos'i|esultados e dai^anções aplicáveis, dentre
outros. dll L ''

6.7. A Contratada det^eFíjlmanter pi^msto da empresa no local da
período 5 (cineí)) dias. 'I||||j \ ̂

Preposto l||||| ||
6.6. A Contratada designará formalmente iilçrepostolq|j|^j|í{JÍesa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no ií^tmmento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado. ./^iWllllllllilllilIll..

execução do objeto durante o

6.8.. A Contratanyi|HOjderá recli^. deçde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da emDpyi||hipótese em|jiü'e a Contratada designará outro para o exercício da atividade

^1||
6.9. CompWe aoJ^te[jfl|s de'contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto
contratual, e eypjecialmenfe: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023).

I - agir com transpj^encia e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em todos os atos
inerentes;

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de instrumentos
contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo de referência, além de
eventuais aditivos e apostilamentos;
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III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as faltas verificadas, as
providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as soluções adotadas pela contratada;

lY - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços executados ou dos
bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas nos pianos, projetos, planilhas,
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência e na proposta,
assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumiqpjB^a contratada;

\  "lllllílhVl-certificar-sedeque: '|j ^ *'ll| j|||'''
a) contratada é quem executa o contrato; ^jjli|| j. I|j
b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses l^a^tí^e prevll^ljiQ contrato;j|l''
VII - verificar se a contratada mantém um responsaveK^nico acompallljj obras e os serviços,
quando assim determinar o contrato; y )l'

VIII - atestar, em documento hábil, junfa^enmlcom os gestor[l s) de contratos, o fornecimento ou a
entrega de bens e a prestação do sery;i^(j. após cqmerência prév j do objeto contratado, recusando-os
quando irregulares ou em desacordo com'^ condiço^l^tabelecipas;

cia prév j do objeto
tabelecípas;

IX - receber todos os docui^ntp&.necessáriosj|Contratualmente estabelecidos, para a liquidação da
despesa e encaminhá-los, jumaraP{elHi!l^||||Üac&ento fiscal, ao(s) gestor(es) do contrato que, após
conferência, remeterá(ãql|a docunl^ntação para íWelbr responsável pelo pagamento, em tempo hábil,
de modo que o pagaméniq |i^a efetuado, no prazo adequado;

MHh,. 'li,
X - apresentar, íj^rjodicamenyjlbju quandd|flécessário, relatório circunstanciado de acompanhamento
da execução dos lenljcos ou dos'l:j|j^ entrégues, que deverá ser instruído com registros fotográficos e
demais documentoí rios, quan^ for o caso;

XI -,él||p|RQm eficiêljpia e eijidade, na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao
longo da!j|xyíi^tóQ,contratual 'encaminhando as questões que ultrapassarem sua competência ao(s)
gestor(es) dijicontrâral^à autoridade competente;

XII - observar o^i^ra^os contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da inexistência
de sua previsão, esJMtjelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo razoável para a medida
saneadora;

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte
técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou necessidade de
conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem o âmbito de suas
atribuições;
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XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em razão da
inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas no verso da nota ou
do documento equivalente;

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do objeto na
data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada;

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou total do que
foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materializaeâo dos fatos que possam
levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; '(| ll||||||||
XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e cpji^^ antecedência, plalÜ^ jjpiíío das
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja desígnio seil substitutÍLl'' I'

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para|tí'adlll:^ das medidas ̂pn^iíenientes, sobrequaisquer situações que demandem decisão ou providêpcialfjue ultra||||se sua comj^píencia
Gestor do Contrato '''Ik
6.10. Compete aos gestores de contratos OjÇji
relacionadas à gestão da execução dos^ídonl
04/2023-GP, de 16/01/2023). ,!l|i.

!'• "'1.ercício de ativia

rajbs e especial
es gerenciais, técnicas e operacionais
tete: (Art. 15 do Decreto Municipal

6.10.1. acompanhar a celebração e a execu^^y dos cOTÜ^^Ijíp^jyMos termos aditivos, com a coleta das
assinaturas, providenciando, i^terioimente, a^tada dos comprovantes de publicação do extrato e o
encaminhamento ao Tribyr/al oi '0yntils||^^||Bsmd^ pelo sistema, quando for o caso; (Art. 15 do
Decreto Municipal 04/20^3-0?, dyi|L6/01/2023, ihyiyilll)Decreto Municipal 04/^fjj 3-GP, dy!í|^/01/2023, lAUItolII)
6.10.2. instruir Oj|)i)rocessli||j2om infoiltjpções, dados e requerimento/manifestação da contratada
pertinentes à alt4^ãO de valoieájdo contrl||:lf em razão de reajuste de preços, revisão ou de alteração
do objeto, para aciPçWo ou suprqssão, e eiicaminhá-lo à autoridade superior para decisão; (Art. 15 do
Decreto Municipal'(j4/2||jj|-GP, de y|)'íl'í/2023, inciso XV).
£ 1 A.-nlilÜUu^ ll6.1(lTál|Mbtar as memdas pmbpàtórias para a aplicação de sanções e para a rescisão contratual,
conformy|jpr0l^âo|,çontida qo edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, na legislação de
regência, com aprova{^ i da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de
16/01/2023, inbjso XXIV)

Niii''6.10.4. certificar-sqltíe que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos
necessários à comprovação da manutenção das referidas condições; (Art. 15 do Decreto Municipal
04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV)

6.10.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma
de aprimoramento das atividades da Administração Pública Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal
04^023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX).
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. A contratada emitirá nota fiscal contendo os valores totais dos serviços executados, juntamente
com a nota fiscal emitida pela contratada, deverão ser encaminhadas a ordem de serviço ou
autorização emitida pelo gestor, com a discriminação do valor dos serviços.

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irre^larídade verificada, semprejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.3.1. não produzir os resultados acordados, \| /'""""l|lli'''
7.3.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade iti^úua exigida as al^idades contratadas;

y
7.3.3. deixar de utilizar materiais e recursos humani9d(|aigi(los para alejiBCução db serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada h|| llllM''

'  ̂^l| PDo recebimento ^j[|j |
7.4. Os serviços serão recebidos provji^|)riamenl|j no prazo de : j (dois) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificadohjo cum Jrjljiento daá' exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140.1. a. da Lei n° 14.ilj3. de 20ttlÍ|b|^^ 18 e 19 do Decreto Municipal 04/2023
-GP de 2023).

'%"""»»"lllllül||ü llb7.5. No caso de controyépia sobrèla execução aa^oqjeto,
deverá ser observadO)'o4ak do art. 743 da Lei n° 14.13!

Iljeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
14.133. de 202L comunicando-se à empresa para

emissão de Nota iscai no lqne pertine amarcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pag^jt éuto. M Ih. %'''

7.6. Nenhum prazi a6||recebimen^ jlibcorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verir^adasma execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

,.iillÍ!l||yij,,., 'li 1 ihi''
7.7. O réí|etfíE{ij^JJto|P^ ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança áb|Servrçol|)^ a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação Iti, ,

>'
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°. §2°
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de oue trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; I ||||||lli
\ ""lllllíllh

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias ca|||{]eis. ^||

"11111,1

V
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatu'i)ii^ ou cirlj|Aj[fitância que i^*eça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o ç)1>Jfjrata<io proviaç^ie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regufarizátóo da situaçâoII$Bm ̂ us à contratante;

\  1'7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sé|. obrigatoriamei^te acompaimada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meip''ae'ljbnsulta on-line aP SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediant^l ponsult
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/20^1.

7.13. A Administração devemiji-ealizar consta ao S
condições de habilitação e^igiuo^.iiv/iwt^^^yji^l^llwy^Y^*^'*'
licitação, no âmbito doiórgão ou'^ntidade, proibiçab de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditiváSKetas (INáfrRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

ificar possível razão que impeça a participação em

sítios eletfpnicos oficiais ou à documentação

liii ii''
para: a) verificar a manutenção das

'I Ih u7.14. Constatand(| ; ;B. junto aolfelCAF, a sm^ção de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, pl ̂ i&fito, paralqüe no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, aprefeeilt|j|Eua defe^||p>'prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, acritéri| do contratan^^. 'I||||j|
7.15. NaJtallfedoi.regulariza ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar'á;(ps órgao^tósponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, beWcomo qllknto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeios pertinentek 1^1 necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo'á irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77,
de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banoqjlâgência e conta
corrente indicados pelo contratado. 0^^ '|| 0 ̂'l||||j|)i''
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que co^micomo emitida a'brdem bancária para
pagamento. ,(1 l|||||| IK

ra crédito em bahaijll^ncia e

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençqalíjibuíária previJ4j|j| legislação aplicável.
7.23. Independentemente do percentual de tributo inseriJAijna planilha, q jilldo houver, serão retidosna fonte, quando da realização do pagamenff||||s percentuais l^f^belecido^ na legislação vigente.
7.24. O contratado regularmente opt^í^ pelo Jl l)|jÍps Nacional, kos termos da Lei Complementar n®
123, de 2006, não sofrerá a retenção tnDt|tária quaj||q aos imdostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ílç^á conaiç^<|imfHJ à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, dfliawftXa^jus ao wàtamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. ,/4 lj» hllii,

RIOS DiE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
Ih. "Ih.

'•'
II... .Forma de seleção eèntério de jm mmentó da proposta

h  ' ii. m liiid

lll-''

8.1. O. fornecedor ̂ á ̂ihcionadçiipor meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
mo(JahM{l|||J?J^GÃ(k sod'|^ ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENORipRiijÜlih.. I''

Regime de elyf^ução
8.2. O regime de e!|è'cução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
-  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emDreendedor:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociljdadellÍjjè|a|^icada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscr^^p do ato &nsti|}itivoJ|yàtHtÜto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a ^go dá Junta Cl^njercial da/espectivasede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad^jSfc radores. '|j
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autpriiicão de ll^ionamento i|{)'brasil, publicada8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autpri^ào de íj^ionamento i^p^Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Çpril^ciaí da unidaayjfederativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual ^rá consideraaa|| jímio sua sede, conforme
Instrução Normativa DREl/ME n° 77. de 18 de'marco de ibSQ. v

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedad^isimples li|ij|^f|jlltesária: inscrição do ato constitutivo da
fi lial, sucursal ou agência da spc^dade simpleiSj^u empresária, respectivamente, no Registro Civil dasPessoas Jurídicas ou no {ífegisltij»'WmÍHH||^|a|^resa^ Mercantis onde opera, com averbação noRegistro onde tem sedej^jjjiatriz l|||^
8.11. Sociedade cpíiperativll|^ de funákcão e_estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arqÜi|ado na Juimj,Comerci^lÍ'óu inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, alç mm registro Müu frâta o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

k klhi 1''"''  ' araçâo de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
etiia Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
creto n° 10.880. de 2 de dezembro de 2021.

respectiva sede, alemjdip registro
l|, 'iii,,8.12. Amcultor famniar:'I{|^doquAçptfj^líjl^finidoJlpela SH

■'l|, "'«Iijm,
8.13. ProdutorIRural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação
como produtor nífej pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro
de 2009 (arts. HaJlPe 165).e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

^15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça to|[J[rabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennoá'Uli|fIjítujo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei de 1°!^ mj^O
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Mu^qlbal, relativo ao domicílio ou sede dofornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compat|||él corn jjjjibjeto contram||j|,.
8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Muni(;i|JM do domicílio y||sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação'!)»!).,,»'

iil' \\ ta) Certidão Negativa de Débitos, ou Certid^^| jjsitiva com eféltjjs de Negativa;
b). Certidão Negativa, ou Certidão Poíâj|ya com j|^j p de Negatj ja, quanto à Dívida Ativa.
8.20. Prova de regularidade com a Fazeilb^ Púbiiiil||^^f)llí!l do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:
a). Certidão Negativa d^^|j íébitos, ál)|Certidão Posnlvácom efeitos de Negativa;
b). Certidão Negaüia, ou (!!l||tjdão PosilW com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.
8.21. Caso o 'Irfhecedor seSá considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distritai] rtjl^ionados a j||(M3jeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de decl^açâ!||tía Fazejtaa respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

\  ''i|||ii'''
8.22. O fe meceaonlljmjauadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios dJlifratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da príiva (Je inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômíco-rinanceira

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133.
de 2021. art. 69. caput. inciso 10:

&^4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I
(um);

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.27. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite defmi!l||ll}bja|Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. I|. ''I||||j|h

h  'II J .8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão'atender aMás as exi^ncias da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeisjíi||b balanço de abeltura. (Lei n° 14.133,de2021,art.65,§r). 'i|||j|| 'y,
Qualificação técnica ' lllh
de 2021,art. 65, §1°).

Qualificação técnica

'•li8.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimentol|Je todas as injfírnnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações licitação; '

poderá se/il^ubstituíd^llnor declaraçíp formal assinada pelo responsável
o conhecimeiiib.pleno aaafeondiçõesle peculiaridades da contratação.

8.31. A declaração acima p
técnico do licitante acerca do peculiaridades da contratação.

viço !le~co:8.32. Comprovação de aptidãpjpam execução'^e serviço ae complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior qoiti ol|èBjèffl ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidõ^ ou at^áfpdos, por pessoàs jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido('á|) p|jq conselhtiinrofissional competente, quando for o caso.
8.32.1. Atestado! jè.Capacidaíjbj Técnica,'jpíípedido em nome da empresa licitante, fornecido por
pessoa jurídica de difeç públicíyijjiijprivadb, demonstrando a locação de veículos tipo (micro-ônibus e
van), 8.6.2. Os atestaotólde capacr&d'técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dafilial da empresa Iici1||nte!l|jjj| ,j'
8.32.2. L|il!i^(|jjdkpljnibilijiPa todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, i|?psenrallq{| Iquando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, ̂ hdereço íual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documenièís> ,i

f
9. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

9.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar rf 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, deverá ser
comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

'í- Empresas optantes pelo Simples de Tributação:
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9.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\simples\simples.htm;

9.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

n - Empresas não optantes pelo Simples de Tributação:

9.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício coii^ovando ter receita brutadentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3" da Lei CompI^^|j||^|j|j 123/2006.
9.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da If^^soa Jurídllja fijptectivorecibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. jl' |||)l' J
9.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cacjiltío N^j^nal de PessoJjjpríjlica - CNPJ.
9.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações ' l||||j
9.8 Declaração firmada pelo representante legal da emprêk^de não haver |Ínhum dos impedimentos
previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigojS® da Lei Comfjlementar n°'123/2006.

9.9 Os documentos relacionados npilkubitemM^lL para efeitcí de comprovação da condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno ̂ prte, poMão ser subptuídos pela Certidão expedida pela
Junta Comercial, nos termos da instrução Nl^rmativa (Departamento Nacional de Registro
do Comércio) n° 103, publica^nq.D.O (DiárièljOficial) no dia 22 de maio de 2007.

"llllllllllllüji lii,
9.10 As Microempresasib as Empresas de Pe4uen€/iPorte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito d^l Dmprovaçaèl|,de Regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição. J li ih. \, ,

I""comoi9.10.1 Havendo Img^a restnç^. na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista será
assegurado às Micíbeffitesas ou Embtiésas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresRbnaérajao moipênto em que a proponente for declarada vencedora, prorrogáveis
por (i^^ljperíodo, ancritérlq |d9'"Município, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelaiTÍçnroloi}|tiéhitm emi; sao de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa. \ ^ll|||||j

11

9.10.2 A não r^gulçrização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 implicará
decadência do dir®c) à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultada à
Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do Contrato, ou revogar a licitação.

9.10.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas ne4ste Edital. (Art. 156 da Lei 14.133,
de 2021), sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$.503.620,08 (quinhentos e três mil e seiscentos e
vinte reais e oito centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1.

10.2. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações;

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou^ltolldecorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a'yy^ücão da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do incisQ{[ü do capuildo fal||[>^»Lei n°
I4.133.de 2021: ^

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de|f^liailll[|to tributos ou ̂ knc^gos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada,repêrcussãolmbre os preços^gistrados;

tributos ou enc^gos legais ou

10.2.3. serão reajustados os preços, respeitada a conta^çm da anualidaUtí êi^o- índice previsto para a
contratação; ou I|i, ' I'

iill I ''10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido'll|b[ interessado, 'ilonforme critérios definidos para a
contratação. A ll|||||

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ''I|||II|||I''

11.1. As despesas decorr.eíA'/'
consignados no Orçam^ o Geral dq^piunicípio.

taçâo correrão à conta de recursos específicos

11.1.1. A contratação será ataâdida pela'áBguinte dotação.
lííil ^llll li'''"ORGÃO: 02 PodWlfeecutivo ''ll|||| ''

UNIDADE GESToM[|p201 - Fü™'de Man. Des. Educ. Bás. Vai. Prof. Educação
FUNÇÃO: 12-BdllbaçHih /
STIRiTÍTilNGÃO: 361 h- F.nsinnlFutldamentalSU^fíjlJljl^l^^O: 3611|- Ensillf IFprtdamental
PRÒGtóM]^í|QQ23 -^Desenyôlvimento da rede de ens no
PROJETÒ'/ff TINTO^p; 2.' 43 Manut. E fiinc. Do FUNDES 30%
ELEMENTÓDE DESPÈSA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica
FONTE DE ReIÇURSO: 1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como
sifíilosas.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



OuLHtfiiiui^ PREFE ITURA DE

Sí TRIZIDELA
doVALE

TRIZIOELADOVALE

PROC. 17Q202/2Q25

FLS. .IC
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PELO JULGAMENTO POR ITEM:

12.2. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na
aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens
da redução de custos, com divisão do objeto em lotes. Por tratar-se de serviços do mesmo
gênero ou similar utilizado por todos os setores citados neste Termo de Referência e,
considerando o critério de divisão por itens econômico e tecnicamente viável, além de
garantir maior celeridade e eficiência nas várias etapas procedimentais relativas à licitação,
aquisição e prestação dos serviços, com reflexos na economia processual e financeira, além
disso, proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da licitação, é
que confirma-se como melhor escolha a opção da administração pelo julgamento de menor
preço por item, entendendo que traz maior segurança e agilidade para seu atendimento, sem
deixar de manter a competitividade necessária, a disputa e assegurando a integralidade do
objeto pretendido, além da celeridade e a vantajosidade na contratação.

12.3. Quando do recebimento do presente objeto, provisória ou definitivamente, o responsável
deverá observar os parâmetros fixados neste termo de referência. Eventuais divergências
deverão ensejar a rejeição dos serviços, conseqüente adoção de medidas legais cabíveis.

•'V
JUSTIFICATIVA PEL^IM^üDJ^STI^ÇÃO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS
RESERVADAS PARA'lWE/EPPEÒujÍ!ÍISMPA^
JUSTIFICATIVA PEL.^[M^I|PB;STIN)^ÇAO DE ITENS EXCLUSIVOS E COTAS
RESERVADAS PARA'1Í1E/ePPEQUÍ!ÍII^M|PAS

llj 'Ijj '
a. Em consulta redlzac ilbreviamerlte a publicação deste Edital, constatou-se nas informações
cadastrais dispimyeis do'™e Públiclèu não haver empresa/fornecedor que se enquadre nos
termos do Artigo FtRyncisos f 123/06.

b. Na impossibilidkde^lqòjidentifipar a existência de fornecedores competitivos enquadrados
nes^alllpteepria setiadosll jopal e regionalmente, e capazes de cumprir as exigências
estabelebi^ asIli^^jCai Ifetruny nto convocatório, nos termos do Artigo 49, incisos II e III da LC
123/06, altfe^da pell llilp 147/14, levando em consideração o risco presente na concessão de
EXCLUSIVII/APE§ a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que afastem esses

1111.11

riscos, considerarão ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as
ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar n" 123/06,
NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE por conta de tal decisão poder
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos
associados para a execução do objeto.

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o mínimo
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira. demonstrando possuir
condições suficientes para a execução de contratos dessa naturetoj|Logo, a vedação à
participação de consórcios, não tomará restrito o universo de possíveik liHlfe^ individuais
não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto|jjue, em l|egra^||a"Ítjj|i||ação de
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve cftiestões cifefílta complexidade
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamenj^í] lão teriam conqições de suprir os
requisitos de habilitação do edital. .j||l 'l||jj. '[l
c. Entende-se que a execução da operacionaflu^de e gestão aG||Contrato a ser celebrado,
poderão ser prejudicados, pois tomará mais^complexij^s atividades'I |j|físcalização, a logística
de execução dos serviços, exigindo disij||jdio de mais c!à|jital humano para garantir a perfeita
execução das atividades. Ademais a ̂dmiijjbtração possui^jpn número limitado de servidores
com capacidade técnica que posá^^ realizi|jja fiscalizaAo de contratos celebrados com
empresas consorciadas. hIIIIih.hiiII'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 170202/2025, para
análise e parecer da minuta do Edital, Minuta do Contrato e anexos.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em: 26/02/2025.

f)f/E3sop^ ornes Martins da Costa
8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 17/2025-GP
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 17/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°
529.***.***-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Freitas

PreíêítoJ^unicipai
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Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal (20^

GABINETE DO PREFEITO-PORTARIA -NOMEAÇÃO; 16/2025

PORTARIA 16/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuicro no Art.
66,VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r • NOMEAR - THAMIRYS BRANDÃO DA CONCEIÇÃO, portadora do CPF 029."*.*"-51. para o cargo de Chefe de Gabinete,
observadas as competências constantes das ieis. Lei Compiementar n** 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizideia do Vaie.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipai

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 18/2025^g||||||HHHII
PORTARIA N® 18/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.V! e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF n° 611."*.'"-61. para o Cargo Contador do Município,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizideia do Vaie.

Art. 2® • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 17/2025

PORTARIA N® 17/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuicro no Art.
66.VI e iX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® ■ NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.*".—-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município,
observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinente s do
Município de Trizideia do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, AROUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipai

Assinado eletranicamente por: Cristiana Cruz de Freitas - CPF: -.801.323-" em 02/01/2025 23:21 ;00 - IP com nV 192-160.3^Assmaoo eieironicememe po Autenticação em: www.trizideladov8le.ma.gov.br/dlariooficial.php7id-2731
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PARECER jurídico N° 060301/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E
ANEXOS.

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. COM

VISTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
TIPO (MICRO-ÔNIBUS E VAN), PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO/FUNDEB, DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA. ANÁLISE DA MINUTA

DO EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E

ANEXOS. PARECER PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

01. A Secretária Municipal de Educação, Sra. Maria Sônia Silva Abreu, solicita a esta
Assessoria Jurídica, análise e emissão de parecer acerca das minutas relativas à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico com vista a contratação de empresa
especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e van), para atender as
necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de Trizidela do
Vale/MA.

01. Os seguintes documentos são relevantes para análise jurídica:

a) Certidão de Autuação de Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo;

b) Documento de Formalização de demanda;

c) Estudos Técnicos Preliminares - ETP

d) Pesquisa de preços de mercado, realizada Banco de preço: Contratações
similares feitas pela administração pública; "E" contratações ou atas de registro
de preços vigentes de órgãos ou entidades sediados nos demais estados da
federação ou no Distrito Federal, disponível no site (Banco de Preços
(bancodeprecos.com.brl:

e) Despacho de solicitação de dotação orçamentária;

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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f) Despacho de informação de existência de dotação orçamentária;

g) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade

Competente;

i) Autorização para instauração de Procedimento Licitatório;

j) Despacho da Secretária Municipal de Educação, determinando a remessa dos

autos a esta Assessoria Jurídica;

k) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos.

II. APRECIAÇÃO JURÍDICA:

Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de

2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideladoval0.ma.QOV.br
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atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da

Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas

e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideta do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvwv.trizideladovale.ma.aov.br
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de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso

para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX-a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação
econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica
e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

XI' a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização da
Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa de preços, a dotação orçamentária, o termo de referência, portaria de
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade,
tendo em vista a Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro
ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educaçâo/FUNDEB, do
município de Trizidela do Vale/MA.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de
entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,
obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do
artigo 6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:
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Art 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: XXIII - termo de referência:

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os

seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar

esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possue os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação

técnica e quantitativo do objeto, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e

declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em

lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art 18. [...]§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:

l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público;
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II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX' demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI' contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII ' descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o ANEXO I - Modelo de Carta

Proposta de Preço. ANEXO II - Minuta do Termo de Contrato. ANEXO III - Modelo

Referencial de Declarações. ANEXO IV - Termo de Referência. Diante do apresentado,
afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida

observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art, 25, O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento

do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,
publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art 92, São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I-o objeto e seus elementos característicos;

11 - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao

ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

IH - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV- o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcionalprogramática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso;

XI • o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de serviços comuns, sem
aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que
se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de serviços
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e
usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo

6° da Lei n° 14.133/2021.
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Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço global", do mesmo
modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei
Complementar Federal n® 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação
em comento.

Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas, conforme determinam os art. 54, caput e §1®, e art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, §3®, da Lei n° 14.133, de 2021.

III. CONCLUSÃO

02. Ante o exposto, conclui-se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, e Minuta do
Contrato e seus anexos.

03. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

04. Este parecer contém 9 (nove) laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Trizidela do Vale (MA), em 06 de março de 2025.

Rodig^^ezára da Silva
Assessor Jurídico do Município

OAB/MA N° 23.268/MA

Portaria n® 40/2025-GP
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TRlZiDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 40/2026-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZlDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR - RODRIGO BEZERRA DA SILVA, portador do CPF
N" 619."'"."■-84, para o cargo de Assessor Jurídico do Município, observadas as
competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013
e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson P^tgÍFa Freitas
PrefefK) Municipal
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Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025. PRO
FLS.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. RliR

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 38/2025:..

PORTARIA N® 38/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI 8 IX: da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR - JULIETE BEZERRA DE OLIVEIRA, Portadora do CPF n' 046."\"'-75, para o Cargo de Chefe de Seção de Folha
de Pagamento do Município, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n» 07 de 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale,

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO. EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO;

PORTARIA N® 37/2025-GP. Do 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZÍDEU DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r . NOMEAR - JACIARA DANTAS GOMES, portadora do CPF n® 034.-"."'-22, para o
de Serviços Administrativos, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n 07 de 04 de dezembro de 2013
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PÜBUQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025,
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 40/2025||
PORTARIA N° 40/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas legais aWbuIçOes, com fulcro no Ari.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Assinado eletronicamente por. Cristíane Cruz de

aDOI
iw.tri2ideladovale.ma.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEÍIW DE 2025^ p

Prefeito Municipal ^LS. , \

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 39/2025

PORTARIA N® 39/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR - ADÃO LIMA DA SILVA, portador do CPF N" 049."*."'-70, para o cargo de Assuntos de Processos Judiciais
Institucionais, observadas as competências constantes das leis. Lei Complementar n' 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulam entos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 41/202f^yP8HHHHii
PORTARIA N® 41/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art.
66,VI e IX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1" - NOMEAR - lOLETE CORNÉLIA DE ARAÚJO, portadora do CPF N' 337."-."'-15. para o Cargo de Diretora Departarnento da
Biblioteca Pública Municipal, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n 07 de 04 de dezembro
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2" • Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.

Deibson Pereira Freitas
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA • NOMEAÇÃO;

PORTARIA N® 42/2025-GP. De 02 de Janeiro de 2025.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHAO, no USO de SUas legais atribuições, com fulcro no Art.
66.VI e iX; da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de janeiro de 2025.

PUBLÍQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
Deibson Pereira Freitas [

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Comissão de Contratação

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus
e van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de
Trizidela do Vale/MA.

Senhor Agente de Contratação,

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo PREGÃO
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO, conforme os autos, solicito que seja atribuído o
número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo.

Trizidela do Vale - MA, 10 de março de 2025.

Maria Símia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Portaria n°76/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovaie.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A Sra.

Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação

Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e
van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de
Trizidela do Vale/MA.

Sra. Secretária,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação pretendida,
atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2025 com o
objetivo a Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro-ônibus e
van), para atender as necessidades da Secretaria de Educação/FUNDEB, do município de
Trizidela do Vale/MA, a qual será regida pelo ato convocatório a seguir.

Trizidela do Vale/MA, 11 de março de 2025.

Antônio da Silva Amorim

Agente de Contratação
Portaria n° 21/2025-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ H° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESUMO / EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12/2025

SERVIÇOS - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
AMPLA CONCORRÊNCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
PROCESSO N° 170202/2025

RGÃO ^ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEBÓRGÃO
CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

MODO DE DISPUTA

PREFERENCIA

ME/EPP/EQUIPARADAS

BASE LEGAL

REGIME DE EXECUÇÃO/
FORNECIMENTO

OBJETO

VALOR TOTAL

ESTIMADO R$

DATA E HORA DE

INÍCIO DAS
PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE

PARAIMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA LIMITE

PARA PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO

DATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS

DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS-

SESSÃO PÚBLICA
LOCAL:

MODO DE DISPUTA

LOCAL;

MENOR PREÇO POR ITEM

ABERTO

Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, do Decreto Municipal n® 63/2021-
GP, de 29/11/2021.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Contratação de empresa especializada na locação de veículos tipo (micro
ônibus e van), para atender as necessidades da Secretaria de
Educação/FUNDEB, do município de Trízidela do Vale/MA.
R$ 503.620,08 (quinhentos e três mil e seiscentos e vinte reais e oito
centavos)

14/03/2025 ÀS 08:00

26/03/2025 às 08:00

26/03/2025 às 23:59

31/03/2025 às 23:59

31/03/2025 às 08:01

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de RS

100,00 (cem reais).
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)

www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

cpltvponal@outlook.com telefone para contato (99) 98852-4045
Endereço: Av. Dep. Carlos Melo, 1670 — Centro — CEP: 65727-000 — Trizidela do Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1570- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 03.157.791/0001-56

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sumário

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.aov.br


